
ANO LIX Nº 14.169Piracicaba, SP • sexta-feira, 30 de janeiro de 2026

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 21.005, DE 30 DE JANEIRO DE 2026.
Realoca recursos orçamentários de uma natureza de despesa para outra, da ordem de R$ 400.000,00, nos termos do art. 21A da Lei nº 10.299/2025.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 10.478, de 16 de dezembro de 2025 e no art. 21A da Lei nº 10.299, de 02 de julho de 2025 e suas alterações, que autoriza o Poder Executivo a rea-
locar recursos orçamentários de uma natureza de despesa para outra, sem onerar o limite estabelecido nos arts. 20 e 21 desta Lei, desde que não haja alteração na fonte de recurso, programa, 
atividade, projeto ou operação especial, nos termos do que dispõe o art. 167, inciso VI, da Constituição da República Federativa do Brasil e desde que obedeça aos dispositivos da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam realocados os recursos orçamentários do Orçamento-Programa para 2026, no valor total de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), de uma natureza de despesa a outra, conforme 
assim discriminado:

Da dotação:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMÍLIA R$

090100 08.122.0016.2064 Apoio Administrativo e Manutenção da ASSISTÊNCIA SOCIAL 0101011 3.3.90.39 400.000,00

Total Unidade 400.000,00

Total Geral 400.000,00

Para a dotação:
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E FAMÍLIA R$

090100 08.122.0016.2064 Apoio Administrativo e Manutenção da ASSISTÊNCIA SOCIAL 0101011 3.3.91.39 400.000,00

Total Unidade 400.000,00

Total Geral 400.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 30 de janeiro de 2026.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA
Prefeito Municipal

MARCELO MAGRO MAROUN
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO

Compras

AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2026
OBJETO: Registro de Preços para Contratação de licenciamento Microsoft Windows Server.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/02/2026, às 8h. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
19/02/2026, às 9h. O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço eletrônico 
https://bnccompras.com.

Piracicaba, 29 de janeiro de 2026.
Larissa Palomo Monferdini -Chefe de Setor

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2026
OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de copos plásticos.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12/02/2026, às 08h. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 
12/02/2026, às 09h. O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço eletrônico 
https://bnccompras.com.

Piracicaba, 29 de janeiro de 2026.
Priscila Camargo Rodrigues Grecchi- Chefe de Divisão

COMUNICADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026
Prestação de Serviços Parcelados de Manutenção Preventiva e Corretiva de Aparelhos de Ar-
-condicionado, com Fornecimento de Peças.

Tendo em vista a impugnação ao Edital interposta pela empresa LUCAS FRANCISCO DA SILVA, 
fica SUSPENSA a abertura do referido pregão marcada para o dia 30/01/2026.

Piracicaba, 29 de janeiro de 2026.

Priscila Camargo Rodrigues Grecchi
Chefe de Divisão

Recursos Humanos

NOTIFICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Piracicaba NOTIFICA que, para o Concurso Público do Edital nº 01/2024, 
no cargo de MEDICO AUDITOR - 20 HR, em regime ESTATUTÁRIO, o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s) foi(ram) desclassificado(s) pelo seguinte motivo: Não ter comparecido no dia e 
horário estipulado, conforme segue:

CLASSIFICAÇÃO	 NOME	  	  

2º	G	 BARBARA BOMBONATO
 

Piracicaba, Sexta-feira, 30 de Janeiro de 2026

ALVARO LUIS SAVIANI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Piracicaba leva ao conhecimento dos interessados, que ficam 
convocados(as) os(as) candidatos(as) classificados(as) abaixo relacionados(as), para preenchi-
mento das vagas do Edital nº 01/2024, em Regime ESTATUTÁRIO, para comparecer no Auditório 
do IPASP, sito à Av. Dr. Paulo de Moraes, 266 - Castelinho, no dia 06/02/2026, às 14:00:00h, 
munidos(as) de CANETA ESFEROGRÁFICA e dos documentos da relação abaixo:

Cópia Legível (favor trazer documentação conforme ordem abaixo) e NÃO trazer acompanhante:

a) 1 (uma) foto 3x4 recente;

b) Antecedente Criminal Federal (emitir certidão do site da Polícia Federal);
c) Antecedente Criminal Estadual (emitir certidão do site da Polícia Civil);
d) Certidão de Nascimento ou Casamento;
e) RG - Documento de Identidade (com validade menor que 10 anos, NÃO pode ser substituído 
por CNH);
f) CPF - Cadastro de Pessoa Física;
g) Comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: http://receita.economia.gov.br/;
h) Título de Eleitor ou e-título;
i) Comprovante da última eleição ou Declaração de quitação eleitoral emitida pelo site da Justiça 
Eleitoral;
j) Certificado de Reservista;
k) Carteira de Trabalho física (página da foto e qualificação civil) ou carteira de trabalho digital 
(somente primeira página);
l) Cartão do PIS/PASEP ou Comprovante que contenha o número do PIS/PASEP/ NIT ou NIS (ex: 
Extrato de FGTS);
m) Comprovante de residência com CEP no nome do candidato/cônjuge e se solteiro, compro-
vante no nome dos pais;
n) Anuidade paga (comprovante de pagamento ou declaração/certidão da quitação financeira 
gerada pelo conselho responsável);
o) Carteirinha do Conselho de classe quando exigido no edital de concurso;
p) Para os dependentes, trazer: Certidão de Nascimento dos filhos e CPF dos filhos;
q) Curso Superior Completo em Ciências Médicas e registro no CRM - Conselho Regional de 
Medicina.

Cargo: MEDICO AUDITOR - 20 HR

CLASSIFICAÇÃO	 NOME	  	  

3º	Geral	 DOUGLAS YUGI KOGA

O não comparecimento no dia e horário estipulados será considerado como desistência dos(as) 
convocados(as).

Piracicaba, Sexta-feira, 30 de Janeiro de 2026

ALVARO LUIS SAVIANI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO

http://www.diariooficial.piracicaba.sp.gov.br
https://bnccompras.com


Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • sexta-feira, 30 de janeiro de 2026 página 3

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº257 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

Designa, em substituição temporária, Professor 
Coordenador da Escola Municipal de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental “MAXIMIANO 
FERMINO GIL” 

 JULIANA VICENTIN, Secretária Municipal de Educação, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada 

pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011, e 

  CONSIDERANDO a vaga remanescente de Concurso de Remoção do quadro 

do Magistério para a função gratificada de Professor Coordenador de Escola Municipal de 

Educação Infantil e Ensino Fundamental, função esta que não pode permanecer sem o 

respectivo titular haja vista a necessidade de manutenção e continuidade regular das atividades 

na referida unidade escolar,

R E S O L V E

 Art. 1º Designar a servidora pública municipal PRISCILA MENDONÇA 

CERSOSIMO, brasileira, casada, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, 

inscrita no CPF sob nº270.399.508-39 e portadora do RG nº25.497.865-4 e do número funcional 

17.479-4, para substituir, em caráter temporário, a função de Professor Coordenador na 

Escola Municipal  destinada a atender o Ensino Fundamental e a Educação Infantil em uma 

mesma Unidade Escolar, na Escola Municipal de Educação Infantil e Fundamental  

“Maximiano Fermino Gil” pelo prazo de 180 dias, no período de 09 de janeiro de 2026 a 07 

de julho de 2026, aplicando-se, para tanto, todas as disposições legais constantes da Lei 

Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 

2011.

Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, em 16 de dezembro de 2025.

JULIANA VICENTIN
Secretária Municipal de Educação

Página: 4
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PORTARIA Nº 258 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025

Designa, em substituição temporária, Diretor da 
Escola Municipal de Educação Infantil “ANGELA 
SBROGIO FURLAN”

 JULIANA VICENTIN, Secretária Municipal de Educação, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada 

pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011, e 

 CONSIDERANDO a vaga remanescente de Concurso de Remoção do quadro 

do Magistério para a função gratificada de Diretor de Escola Municipal de Educação Infantil, 

função esta que não pode permanecer sem o respectivo titular haja vista a necessidade de 

manutenção e continuidade regular das atividades na referida unidade escolar,

R E S O L V E

 Art. 1º Designar a servidora pública municipal ELIANA CRISTINA 

SIQUEIRA, brasileira, divorciada, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, 

inscrita no CPF sob nº062.902.718-81, portadora do RG nº18.745.879, número funcional 

16.900-3, para substituir, em caráter temporário, a função de Diretor na Escola Municipal  de 

Educação Infantil “Angela Sbrogio Furlan”, pelo prazo de 180 dias, no período de 09 de 

janeiro de 2026 a 07 de julho de 2026, aplicando-se, para tanto, todas as disposições legais 

constantes da Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 

de dezembro de 2011.

Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, em 09 de dezembro de 2025

JULIANA VICENTIN
Secretária Municipal de Educação

Página: 5
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PORTARIA Nº 259 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025

Designa, em substituição temporária, Diretor de 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Professora 
“ANDRE FRANCO MONTORO”

 JULIANA VICENTIN, Secretária Municipal de Educação, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada 

pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011, e 

CONSIDERANDO a vaga remanescente de Concurso de Remoção do quadro 

do Magistério para a função gratificada de Diretor de Escola Municipal de Ensino Fundamental, 

função esta que não pode permanecer sem o respectivo titular haja vista a necessidade de 

manutenção e continuidade regular das atividades na referida unidade escolar,

R E S O L V E

 Art. 1º Designar o servidor público municipal CHARLIES GELUZIO 

APARECIDO MARCELINO PONCIANO, brasileiro, solteiro, ocupante do cargo de 

Professor de Ensino Fundamental, inscrito no CPF sob nº325.270.258-46 e portador do RG 

nº33.895.423-5 e do número funcional 22.272-0, para substituir, em caráter temporário, a 

função de Diretor na Escola Municipal de Ensino Fundamental Professora “André Franco 

Montoro” pelo prazo de 180 dias, no período de 12 de janeiro de 2026 a 10 de julho de 2026, 

aplicando-se, para tanto, todas as disposições legais constantes da Lei Municipal nº 7.017, de 

17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011.

Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, 09 de dezembro de 2025

JULIANA VICENTIN
Secretária Municipal de Educação

Página: 6
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PORTARIA Nº260 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025

Designa, em substituição temporária, Professor 
Coordenador de Escola Municipal de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental “JUDITH 
MORETTI ACCORSI”

 JULIANA VICENTIN, Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 

de 19 de dezembro de 2011, e 

CONSIDERANDO a vaga remanescente de Concurso de Remoção do quadro 

do Magistério para a função gratificada de Professor Coordenador Escola Municipal de 

Educação infantil e Ensino Fundamental, função esta que não pode permanecer sem o 

respectivo titular haja vista a necessidade de manutenção e continuidade regular das atividades 

na referida unidade escolar,

R E S O L V E

 Art. 1º Designar a servidora pública municipal MONIZE CRISTINA 

PETINATTI DE OLIVEIRA, brasileira, casada, ocupante do cargo de Professor de Educação 

Infantil, inscrita no CPF sob nº372.446.188-75 e portadora do RG nº44.802.193-6 e do número 

funcional 17.564-7, para substituir, em caráter temporário, a função de Professor 

Coordenador de Escola Municipal destinada a atender a Educação Infantil e o Ensino 

Fundamental numa mesma unidade escolar na Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino 

Fundamental “Judith Moretti Accorsi” pelo prazo de 180 dias, no período de 14 de janeiro 

de 2026 a 12 de julho de 2026, aplicando-se, para tanto, todas as disposições legais constantes 

da Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro 

de 2011.

Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, em 09 de dezembro de 2025

JULIANA VICENTIN
Secretária Municipal de Educação

Página: 7
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PORTARIA Nº261 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025

Designa, em substituição temporária, Professor 
Coordenador da Escola Municipal de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental “OLIVIA 
CAPRANICO” 

 JULIANA VICENTIN, Secretário Municipal de Educação, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada 

pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011, e 

 CONSIDERANDO a vaga remanescente de Concurso de Remoção do quadro 

do Magistério para a função gratificada de Professor Coordenador Escola Municipal de 

Educação infantil e Ensino Fundamental, função esta que não pode permanecer sem o 

respectivo titular haja vista a necessidade de manutenção e continuidade regular das atividades 

na referida unidade escolar,

R E S O L V E

 Art. 1º Designar a servidora pública municipal CAMILA ROSOLEM, 

brasileira, solteira, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, inscrita no CPF sob nº 

369.968.888-75, portadora do RG nº44.957.953-0 e do número funcional 19.516-7, para 

substituir, em caráter temporário, a função de Professor Coordenador de Escola Municipal 

destinada a atender a Educação Infantil e o Ensino Fundamental numa mesma unidade escolar 

na Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental “Olívia Caprânico” pelo 

prazo de 180 dias, no período de 14 de janeiro de 2026 a 12 de julho de 2026, aplicando-se, 

para tanto, todas as disposições legais constantes da Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 

2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011.

Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, em 09 de dezembro de 2025

JULIANA VICENTIN
Secretária Municipal de Educação

Página: 8
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PORTARIA Nº262 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025

Designa, em substituição temporária, Diretor da 
Escola Municipal de Educação Infantil “TIRZA 
REGINA DE OLIVEIRA ORSINI MORETTI”

 JULIANA VICENTIN, Secretária Municipal de Educação, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada 

pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011, e 

  CONSIDERANDO a vaga remanescente de Concurso de Remoção do quadro 

do Magistério para a função gratificada de Diretor de Escola Municipal de Educação Infantil, 

função esta que não pode permanecer sem o respectivo titular haja vista a necessidade de 

manutenção e continuidade regular das atividades na referida unidade escolar,

R E S O L V E

 Art. 1º Designar a servidora pública municipal CASSIA LINA MOTA 

MECENAS DE SOUZA, brasileira, casada, ocupante do cargo de Professor de Educação 

Infantil, inscrita no CPF sob nº324.361.798-75, portadora do RG nº43.783.375-6, número 

funcional 18.561-2, para substituir, em caráter temporário, a função de Diretor na Escola 

Municipal  de Educação Infantil “Tirza Regina de Oliveira Orsini Moretti”, pelo prazo de 

180 dias, no período de 12 de janeiro de 2026 a 10 de julho de 2026, aplicando-se, para tanto, 

todas as disposições legais constantes da Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, 

alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011.

Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, em 09 de dezembro de 2025

JULIANA VICENTIN
Secretária Municipal de Educação

Página: 9
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PORTARIA Nº263 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

Designa, em substituição temporária, Diretor da 
Escola Municipal de Educação Infantil “ELIAS 
BOAVENTURA” 

 JULIANA VICENTIN, Secretária Municipal de Educação, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada 

pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011, e 

CONSIDERANDO a vaga remanescente de Concurso de Remoção do quadro 

do Magistério para a função gratificada de Diretor de Escola Municipal de Educação Infantil, 

função esta que não pode permanecer sem o respectivo titular haja vista a necessidade de 

manutenção e continuidade regular das atividades na referida unidade escolar,

R E S O L V E

 Art. 1º Designar a servidora pública municipal FABIANA CASTILHO 

ARIZA, brasileira, divorciada, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, inscrita 

no CPF sob nº283.304.768-12 e portadora do RG nº30.676.197-X e do número funcional 

23.106-1, para substituir, em caráter temporário, a função de Diretor na Escola Municipal de 

Educação Infantil “Elias Boaventura” pelo prazo de 180 dias, no período de 14 de janeiro de 

2026 a 12 de julho de 2026, aplicando-se, para tanto, todas as disposições legais constantes da 

Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro 

de 2011.

Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, em 16 de dezembro de 2025

JULIANA VICENTIN
Secretária Municipal de Educação
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 PORTARIA Nº264 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025

Designa, em substituição temporária, Diretor de 
Escola Municipal de Educação Infantil 
“ROBERTA ELEUTÉRIO AMARAL”

 JULIANA VICENTIN, Secretária Municipal de Educação, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada 

pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011, e 

 CONSIDERANDO a vaga remanescente de Concurso de Remoção do quadro 

do Magistério para a função gratificada de Diretor de Escola Municipal de Educação Infantil, 

função esta que não pode permanecer sem o respectivo titular haja vista a necessidade de 

manutenção e continuidade regular das atividades na referida unidade escolar,

R E S O L V E

 Art. 1º Designar a servidora pública municipal CLAUDIA DA SILVA 

SANTOS brasileira, solteira, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, inscrita no 

CPF sob nº315.654.718-22, portadora do RG nº45.652.265-7, número funcional 18.215-8, para 

substituir, em caráter temporário, a função de Diretor na Escola Municipal de Educação Infantil 

“Roberta Eleutério Amaral” pelo prazo de 180 dias, no período de 12 de janeiro de 2026 a 

10 de julho de 2026, aplicando-se, para tanto, todas as disposições legais constantes da Lei 

Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 

2011.

Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, em 16 de dezembro de 2025.

JULIANA VICENTIN
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº265 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025

Designa, em substituição temporária, Diretor da 
Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental “NATHALIO ZANOTTA SABINO”

 JULIANA VICENTIN, Secretária Municipal de Educação, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada 

pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011, e

  CONSIDERANDO a vaga remanescente de Concurso de Remoção do quadro 

do Magistério para a função gratificada de Diretor de Escola Municipal de Educação Infantil e 

Ensino Fundamental, função esta que não pode permanecer sem o respectivo titular haja vista 

a necessidade de manutenção e continuidade regular das atividades na referida unidade escolar,

R E S O L V E

 Art. 1º Designar a servidora pública municipal DÉBORA DAMARIS 

DOMINGOS PEREIRA COSTA, brasileira, casada, ocupante do cargo de Professor de 

Educação Infantil, inscrita no CPF sob nº331.985.728-27 e portadora do RG nº41.275.595-6 e 

do número funcional 19.884-1, para substituir, em caráter temporário, a função de Diretor de 

Escola Municipal destinada a atender o Ensino Fundamental e a Educação Infantil em uma 

mesma Unidade Escolar na Escola Municipal de Educação Infantil e Ensino Fundamental 

“Nathalio Zanotta Sabino” pelo prazo de 180 dias, no período de 21 de janeiro de 2026 a 19 

de julho de 2026, aplicando-se, para tanto, todas as disposições legais constantes da Lei 

Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 

2011. 

Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, em 09 de dezembro de 2025

JULIANA VICENTIN
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº266 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025

Designa, em substituição temporária, Professor 
Coordenador da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Professora “TERCÍLIA 
BERNADETE SANCHES COSTA” 

 JULIANA VICENTIN, Secretária Municipal de Educação, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada 

pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011, e 

 CONSIDERANDO a vaga remanescente de Concurso de Remoção do quadro 

do Magistério para a função gratificada de Professor Coordenador de Escola Municipal de 

Ensino Fundamental, função esta que não pode permanecer sem o respectivo titular haja vista 

a necessidade de manutenção e continuidade regular das atividades na referida unidade escolar,

R E S O L V E

 Art. 1º Designar a servidora pública municipal ROBERTA SUAREZ 

FRANCINI, brasileira, casada, ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental, 

inscrita no CPF sob nº313.305.878-98 e portadora do RG nº37.070.576-2 e do número funcional 

23.870-8, para substituir, em caráter temporário, a função de Professor Coordenador na 

Escola Municipal Professora “Tercília Bernadete Sanches Costa” pelo prazo de 180 dias, no 

período de 25 de janeiro de 2026 a 23 de julho de 2026, aplicando-se, para tanto, todas as 

disposições legais constantes da Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela 

Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011.

Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, 09 de dezembro de 2025

JULIANA VICENTIN
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº267 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025

Designa, em substituição temporária, Diretor da 
Escola Municipal de Educação Infantil “WALTER 
RADAMÉS ACCORSI” 

 JULIANA VICENTIN, Secretária Municipal de Educação, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada 

pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011, e 

 CONSIDERANDO a vaga remanescente de Concurso de Remoção do quadro 

do Magistério para a função gratificada de Diretor de Escola Municipal de Educação Infantil, 

função esta que não pode permanecer sem o respectivo titular haja vista a necessidade de 

manutenção e continuidade regular das atividades na referida unidade escolar,

R E S O L V E

 Art. 1º Designar o servidor público municipal CAROLINA BRIOLA 

FERRAZ, brasileira, casada, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, inscrita no 

CPF sob nº360.140.128-26 e portadora do RG nº42.609.586-8 e do número funcional 21.140-

0,  para substituir, em caráter temporário, a função de Diretor na Escola Municipal de Educação 

Infantil “Walter Radamés Accorsi” pelo prazo de 180 dias, no período de 14 de janeiro de 

2026 a 12 de julho de 2026, aplicando-se, para tanto, todas as disposições legais constantes da 

Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro 

de 2011.

Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, em 09 de dezembro de 2025

JULIANA VICENTIN
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº268 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025

Designa, em substituição temporária, Diretor da 
Escola Municipal de Educação Infantil “MARIA DE 
LOURDES FUZZETTI LORENZI”

 JULIANA VICENTIN, Secretária Municipal de Educação, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada 

pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011, e 

  CONSIDERANDO a vaga remanescente de Concurso de Remoção do quadro 

do Magistério para a função gratificada de Diretor de Escola Municipal de Educação Infantil, 

função esta que não pode permanecer sem o respectivo titular haja vista a necessidade de 

manutenção e continuidade regular das atividades na referida unidade escolar,

 

R E S O L V E

 Art. 1º Designar a servidora pública municipal SIMONE APARECIDA DE 

LIMA FANHANI, brasileira, casada, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, 

inscrito no CPF sob nº245.523.368-51 e portadora do RG nº26.840.222-X e do número 

funcional 19.593-2, para substituir, em caráter temporário, a função de Diretor da Escola 

Municipal “Maria de Lourdes Fuzzetti Lorenzi”, pelo prazo de 180 dias, no período de 12 

de janeiro de 2026 a 10 de julho de 2026, aplicando-se, para tanto, todas as disposições legais 

constantes da Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 

de dezembro de 2011.

Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, em 09 de dezembro de 2025

JULIANA VICENTIN
Secretária Municipal de Educação

Página: 15

Peça do processo/documento PMP 2026/013736, materializada por: V.L.C em 30/01/2026 12:07 CPF: ***.042.768-**



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • sexta-feira, 30 de janeiro de 2026 página 15

PORTARIA Nº269 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025

Designa, em substituição temporária, Diretor da 
Escola Municipal de Educação Infantil 
“DEZOLINA PIRES BALTIERI”

 JULIANA VIVENTIN, Secretário Municipal de Educação, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada 

pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011, e 

 

CONSIDERANDO a vaga remanescente de Concurso de Remoção do quadro 

do Magistério para a função gratificada de Diretor de Escola Municipal de Educação Infantil, 

função esta que não pode permanecer sem o respectivo titular haja vista a necessidade de 

manutenção e continuidade regular das atividades na referida unidade escolar,

R E S O L V E

 Art. 1º Designar a servidora pública municipal GIANE RAMOS SARTO, 

brasileira, casada, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, inscrito no CPF sob nº 

321.141.518-16 e portadora do RG nº43.428.808-1 e do número funcional 18.596-7, para 

substituir, em caráter temporário, a função de Diretor da Escola Municipal “Dezolina Pires 

Baltieri”, pelo prazo de 180 dias, no período de 09 de janeiro de 2026 a 07 de julho de 2026, 

aplicando-se, para tanto, todas as disposições legais constantes da Lei Municipal nº 7.017, de 

17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011.

Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, em 10 de dezembro de 2025.

JULIANA VICENTIN
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº270 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025

Designa, em substituição temporária, Diretor da 
Escola Municipal de Educação Infantil Professor 
“HALDUMONT NOBRE FERRAZ” 

 JULIANA VICENTIN, Secretária Municipal de Educação, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada 

pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011, e 

 CONSIDERANDO a vaga remanescente de Concurso de Remoção do quadro 

do Magistério para a função gratificada de Diretor de Escola Municipal de Educação Infantil, 

função esta que não pode permanecer sem o respectivo titular haja vista a necessidade de 

manutenção e continuidade regular das atividades na referida unidade escolar,

R E S O L V E

 Art. 1º Designar a servidora pública municipal SUELEN REMENEGILDO 

SANCHES LIMA, brasileira, casada, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, 

inscrita no CPF sob nº361.522.488-41, portadora do RG nº42.017.483-7, número funcional 

21.444-2, para substituir, em caráter temporário, a função de Diretor de Escola Municipal de 

Educação Infantil Professor “Haldumont Nobre Ferraz” pelo prazo de 180 dias, no período 

de 12 de janeiro de 2026 a 10 de julho de 2026, aplicando-se, para tanto, todas as disposições 

legais constantes da Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 

de 19 de dezembro de 2011.

Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, 10 de dezembro de 2025

JULIANA VICENTIN
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº271 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025

Designa, em substituição temporária, Diretor da 
Escola Municipal de Educação Infantil Professora 
“HELOISA HELENA AZANHA NAIME” 

 JULIANA VICENTIN, Secretária Municipal de Educação, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada 

pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011, e 

 CONSIDERANDO a vaga remanescente de Concurso de Remoção do quadro 

do Magistério para a função gratificada de Diretor de Escola Municipal de Educação Infantil, 

função esta que não pode permanecer sem o respectivo titular haja vista a necessidade de 

manutenção e continuidade regular das atividades na referida unidade escolar,

R E S O L V E

 Art. 1º Designar a servidora pública municipal FLÁVIA AMARA PINTO 

VIANNA PEREIRA, brasileira, casada, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, 

inscrita no CPF sob nº311.487.558-02, portadora do RG nº30.385.912-X, número funcional 

21.507-4, para substituir, em caráter temporário, a função de Diretor de Escola Municipal de 

Educação Infantil Professora “Heloisa Helena Azanha Naime” pelo prazo de 180 dias, no 

período de 12 de janeiro de 2026 a 10 de julho de 2026, aplicando-se, para tanto, todas as 

disposições legais constantes da Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela 

Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011.

Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, em 10 de dezembro de 2025

JULIANA VICENTIN
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº272 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025

Designa, em substituição temporária, Diretor da 
Escola Municipal de Educação Infantil Professor 
“AFFONSO SALATI”

 JULIANA VICENTIN, Secretária Municipal de Educação, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada 

pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011, e 

 CONSIDERANDO a vaga remanescente de Concurso de Remoção do quadro 

do Magistério para a função gratificada de Diretor de Escola Municipal de Educação Infantil, 

função esta que não pode permanecer sem o respectivo titular haja vista a necessidade de 

manutenção e continuidade regular das atividades na referida unidade escolar,

R E S O L V E

 Art. 1º Designar a servidora pública municipal DAYSE ROBERTA DA 

SILVA ALMEIDA, brasileira, casada, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, 

inscrito no CPF sob nº261.987.928-03 e portadora do RG nº27.365.134-1 e do número 

funcional 15.025-8, para substituir, em caráter temporário, a função de Diretor na escola 

Municipal de Educação Infantil  Professor “Affonso Salati”, pelo prazo de 180 dias, no período 

de 28 de janeiro de 2026 a 26 de julho de 2026, aplicando-se, para tanto, todas as disposições 

legais constantes da Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 

de 19 de dezembro de 2011.

Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, em 10 de dezembro de 2025

JULIANA VICENTIN
Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA Nº273 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025

Designa, em substituição temporária, Diretor da 
Escola Municipal de Educação Infantil “ANNA 
MARIA FONTABELLI AVANSI”

 JULIANA VICENTIN, Secretária Municipal de Educação, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada 

pela Lei nº 7.246 de 19 de dezembro de 2011, e 

 CONSIDERANDO a vaga remanescente de Concurso de Remoção do quadro 

do Magistério para a função gratificada de Diretor de Escola Municipal de Educação Infantil, 

função esta que não pode permanecer sem o respectivo titular haja vista a necessidade de 

manutenção e continuidade regular das atividades na referida unidade escolar,

R E S O L V E

 Art. 1º Designar a servidora pública municipal VANESSA CAMARGO 

RODRIGUES, brasileira, divorciada, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, 

inscrita no CPF sob nº256.628.718-09, portadora do RG nº26.747.086-1, número funcional 

19.600-3, para substituir, em caráter temporário, a função de Diretor na Escola Municipal de 

Educação Infantil “Anna Maria Fontabelli Avansi”, pelo prazo de 180 dias, no período de 09 

de janeiro de 2026 a 07 de julho de 2026, aplicando-se, para tanto, todas as disposições legais 

constantes da Lei Municipal nº 7.017, de 17 de maio de 2.011, alterada pela Lei nº 7.246 de 19 

de dezembro de 2011.

Secretaria Municipal de Educação de Piracicaba, em 10 de dezembro de 2025

JULIANA VICENTIN
Secretária Municipal de Educação

Página: 20

Peça do processo/documento PMP 2026/013736, materializada por: V.L.C em 30/01/2026 12:07 CPF: ***.042.768-**



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • sexta-feira, 30 de janeiro de 2026 página 20

ATA EDUCAÇÃO – DOM de 30/01/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 303/2025

PROCESSO Nº 2025/162.786

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE TELAS DE 
PINTURA, SACO PLÁSTICO COM FURO, CANETA MARCA TEXTO, LÁPIS PRETO 

JUMBO TRIANGULAR E FITA METALOIDE

Item
Quant.
Mínima

Quant.
Máxima

Unid. Descrição
Preço 

Unitário
Preço Total

01 2.500 7.500 Unid. Tela para pintura de 20x30 R$ 5,69 R$ 42.675,00

07 2.500 2.500 Unid. Tela para pintura de 20x30 R$ 5,69 R$ 14.225,00

TOTAL DA 
ATA:

R$ 56.900,00

Itens 01 e 07 – RCE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 303/2025

PROCESSO Nº 2025/162.786

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE TELAS DE 
PINTURA, SACO PLÁSTICO COM FURO, CANETA MARCA TEXTO, LÁPIS PRETO 

JUMBO TRIANGULAR E FITA METALOIDE

Item
Quant.
Mínima

Quant.
Máxima

Unid. Descrição
Preço 

Unitário
Preço Total

03 688 938 Caixa Saco plástico com furo, caixa c/ 400 unid. R$ 83,89 R$ 78.688,82

04 4.800 6.000 Unid. Caneta Marca Texto R$ 0,43 R$ 2.580,00

05 8.000 10.000 Unid. Lápis preto jumbo triangular HB Nº2 R$ 0,76 R$ 7.600,00

09 312 312 Caixa Saco plástico com furo, caixa c/ 400 unid. R$ 83,89 R$ 26.173,68

TOTAL DA 
ATA:

R$ 115.042,50

Itens 03, 04, 05 e 09 – ATACADO VIRTUAL MAX LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2026
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 303/2025

PROCESSO Nº 2025/162.786

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE TELAS DE 
PINTURA, SACO PLÁSTICO COM FURO, CANETA MARCA TEXTO, LÁPIS PRETO 

JUMBO TRIANGULAR E FITA METALOIDE

Item
Quant.
Mínima

Quant.
Máxima

Unid. Descrição
Preço 

Unitário
Preço Total

02 2.500 7.500 Unid. Tela para pintura de 30x50 R$ 11,30 R$ 84.750,00

08 2.500 2.500 Unid. Tela para pintura de 30x50 R$ 11,30 R$ 28.250,00

TOTAL DA 
ATA:

R$ 113.000,00

Itens 02 e 08 – NECESSAIRE LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 309/2025

PROCESSO Nº 2025/151.832

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE AÇAÍ 
CONGELADO.

Item
Quant.
Mín.

Quant.
Máx.

Unid. Descrição
Preço 

Unitário
Preço Total

01 3.000 15.000 Unid. Açaí congelado R$ 4,79 R$ 71.850,00

TOTAL DA 
ATA:

R$ 71.850,00

Item: 01 – NUTRITE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 306/2025

PROCESSO Nº 2025/122.464

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS

Item
Quant.
Mínima

Quant.
Máxima

Unid. Descrição
Preço 

Unitário
Preço Total

1 70 100 Barra Tubo Soldável PVC p/água fria, 25 mm, c/ 6m. R$ 16,00 R$ 1.600,00

2 20 30 Barra Tubo Soldável PVC p/água fria, 32 mm, c/ 6m. R$ 27,53 R$ 825,90

3 70 100 Barra Tubo Soldável PVC p/água fria, 60 mm, c/ 6m. R$ 102,74 R$ 10.274,00

4 25 50 Barra Tubo Soldável PVC p/água fria, 75 mm, c/ 6m. R$ 167,99 R$ 8.399,50

5 15 30 Barra Tubo Soldável PVC p/água fria, 85 mm, c/ 6m. R$ 176,61 R$ 5.298,30

6 15 30 Barra Tubo PVC p/ Esgoto, 40 mm c/ 6m. R$ 21,84 R$ 655,20

7 40 60 Barra Tubo PVC p/ Esgoto, 50 mm c/ 6m. R$ 35,89 R$ 2.153,40

8 50 80 Barra Tubo PVC p/ Esgoto, 100 mm c/ 6m. R$ 62,48 R$ 4.998,40

9 50 80 Barra Tubo PVC p/ Esgoto, 150 mm c/ 6m. R$ 150,00 R$ 12.000,00

31 30 50 Unid. Adaptador soldável curto PVC, 85 mm, rosca 3 pol. R$ 19,99 R$ 999,50

41 25 50 Unid. Cap. Soldável PVC, 150 mm R$ 14,54 R$ 727,00

50 100 200 Unid. Luva de correr p/tubo soldável PVC, 25 mm R$ 4,26 R$ 852,00

51 60 100 Unid. Luva de correr p/tubo soldável PVC, 50 mm R$ 13,32 R$ 1.332,00

52 25 50 Unid. Luva de correr p/tubo soldável PVC, 60 mm R$ 14,99 R$ 749,50

TOTAL DA 
ATA:

R$ 50.864,70

Itens 01 a 09, 31, 41, 50 a 52 – ROGERIA RODRIGUES PALHEIROS GOUVEA 
97074640620.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 306/2025

PROCESSO Nº 2025/122.464

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS

Item
Quant.
Mínima

Quant.
Máxima

Unid. Descrição
Preço 

Unitário
Preço Total

10 700 1.000 Conj. Parafuso p/ vaso sanitário com bucha. R$ 1,40 R$ 1.400,00

TOTAL DA 
ATA:

R$ 1.400,00

Item 10 – INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 306/2025

PROCESSO Nº 2025/122.464
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VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS

Item
Quant.
Mínima

Quant.
Máxima

Unid. Descrição
Preço 

Unitário
Preço Total

11 200 300 Unid. Torneira p/cozinha de parede. R$ 33,40 R$ 10.020,00

12 300 500 Unid. Retentor Vedante p/válvula de descarga. R$ 2,00 R$ 1.000,00

13 50 80 Unid. Torneira Boia Vazão Total, 1 polegada. R$ 63,00 R$ 5.040,00

14 10 20 Unid. Torneira Boia Vazão Total, 2 polegada. R$ 191,00 R$ 3.820,00

15 70 100 Unid. Ducha higiênica c/ mangueira de aço inox. R$ 54,50 R$ 5.450,00

17 60 100 Unid. Torneira de jardim, 1/2 polegada. R$ 17,00 R$ 1.700,00

18 30 50 Peça Bucha de redução em latão, 1.1/2 polegadas. R$ 26,88 R$ 1.344,00

19 30 50 Peça Bucha de redução em latão, 2 polegadas. R$ 32,00 R$ 1.600,00

20 70 100 Peça Torneira p/tanque e máquina de lavar roupa. R$ 34,00 R$ 3.400,00

21 100 150 Peça Engate Flexível de aço inox 1/2 pol, 60 cm. R$ 14,00 R$ 2.100,00

22 60 80 Peça Engate Flexível de aço inox 1/2 pol, 40 cm. R$ 14,00 R$ 1.120,00

24 100 200 Peça Reparo Válvula Descarga Socol 1.1/2 pol. R$ 55,00 R$ 11.000,00

25 250 400 Peça Acabamento p/válvula de descarga. R$ 40,00 R$ 16.000,00

26 100 150 Unid. Acabamento p/registro, 3/4 pol. R$ 10,00 R$ 1.500,00

32 60 100 Unid.
Extensão/Prolongador p/torneira, 1/2 pol., 5 
cm.

R$ 8,99 R$ 899,00

33 60 100 Unid.
Extensão/prolongador p/torneira 1/2 pol., 7 a 
10 cm.

R 11,50 R$ 1.150,00

42 100 200 Unid. Sede p/ válvula de descarga. R$ 6,48 R$ 1.296,00

43 100 200 Unid. Contra sede p/válvula de descarga. R$ 12,00 R$ 2.400,00

45 100 200 Unid. Kit de acionamento p/válvula descarga 1.1/2". R$ 45,00 R$ 9.000,00

46 100 250 Unid. Kit salva registro metálico multifuncional. R$ 33,20 R$ 8.300,00

54 100 200 Unid. Nipple de latão roscável, 1/2 x 1/2 polegada. R$ 6,65 R$ 1.330,00

59 100 200 Unid. Luva tapa furo soldável de PVC, 50 mm R$ 26,63 R$ 5.326,00

60 150 300 Unid. Luva tapa furo soldável de PVC, 25 mm R$ 10,62 R$ 3.186,00

66 100 150 Unid. Registro de pressão base 3/4 polegadas. R$ 26,00 R$ 3.900,00

68 60 100 Unid. Registro de Gaveta 1". R$ 42,00 R$ 4.200,00

69 100 150 Unid. Registro de Gaveta 3/4". R$ 34,00 R$ 5.100,00

71 50 100 Unid. Registro de Esfera Metálico, 32 mm R$ 48,50 R$ 4.850,00

73 100 150 Unid. Registro de Esfera c/ união roscável de PVC. R$ 17,40 R$ 2.610,00

TOTAL DA 
ATA:

R$ 118.641,00

Itens 11 a 15, 17 a 22, 24 a 26, 32, 33, 42, 43, 45, 46, 54, 59, 60, 66, 68, 69, 71 e 73 – 
MARFEX LOPES COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 
ME.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 306/2025

PROCESSO Nº 2025/122.464
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VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS

Item
Quant.
Mínima

Quant.
Máxima

Unid. Descrição
Preço 

Unitário
Preço Total

16 30 60 Unid. Kit completo p/caixa acoplada. R$ 58,99 R$ 3.539,40

63 60 100 Unid. Registro de Gaveta, 2 polegadas. R$ 125,55 R$ 12.555,00

67 100 200 Unid. Registro de Gaveta 1.1/2". R$ 88,99 R$ 17.798,00

72 100 200 Unid.
Registro  de  Esfera  Soldável,  25  mm  (3/4 
polegada)

R$ 5,19 R$ 1.038,00

TOTAL DA 
ATA:

R$ 34.930,40

Itens  16,  63,  67  e  72  –  SOUL  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 306/2025

PROCESSO Nº 2025/122.464

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS

Item
Quant.
Mínima

Quant.
Máxima

Unid. Descrição
Preço 

Unitário
Preço Total

23 170 340 Peça Reparo p/ torneira 1/4 volta. R$ 8,58 R$ 2.917,20

TOTAL DA 
ATA:

R$ 2.917,20

Item 23 – TREDE CENTER COMMERCE LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 306/2025

PROCESSO Nº 2025/122.464

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS
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Item
Quant.
Mínima

Quant.
Máxima

Unid. Descrição
Preço 

Unitário
Preço Total

27 70 100 Unid.
Adaptador soldável curto PVC, 20 mm, rosca 
1/2 pol.

R$ 0,32 R$ 32,00

28 100 150 Unid.
Adaptador soldável curto PVC, 25 mm, rosca 
3/4 pol.

R$ 0,49 R$ 73,50

29 100 200 Unid.
Adaptador soldável curto PVC, 60 mm, rosca 2 
pol.

R$ 7,91 R$ 1.582,00

30 60 100 Unid.
Adaptador soldável curto PVC, 75 mm, rosca 
2.1/2 pol.

R$ 12,89 R$ 1.289,00

34 60 100 Unid.
Bucha de redução roscavel PVC, 1 pol., rosca 
3/4 pol.

R$ 1,36 R$ 136,00

35 100 200 Unid. Cap. Soldável PVC, 20 mm R$ 0,52 R$ 104,00

36 100 200 Unid. Cap. Soldável PVC, 25 mm R$ 0,60 R$ 120,00

37 50 100 Unid. Cap. Soldável PVC, 32 mm R$ 0,91 R$ 91,00

38 50 100 Unid. Cap. Soldável PVC, 50 mm R$ 3,33 R$ 333,00

39 25 50 Unid. Cap. Soldável PVC, 60 mm R$ 4,63 R$ 231,50

40 60 100 Unid. Cap. Soldável PVC, 100 mm R$ 4,84 R$ 484,00

48 100 200 Unid. Joelho 45º p/ esgoto PVC, 50 mm R$ 1,88 R$ 376,00

49 150 300 Unid. Joelho 90º p/ esgoto PVC, 50 mm R$ 1,71 R$ 513,00

53 30 50 Unid. Luva de correr p/tubo soldável PVC, 32 mm R$ 7,2 R$ 360,50

56 100 150 Unid. Nipple de latão roscável, 1 polegada. R$ 2,88 R$ 432,00

57 100 150 Unid. Plug PVC Roscável 3/4", 25 mm R$ 0,43 R$ 64,50

58 150 300 Unid. Plug PVC Roscável 1/2". R$ 0,28 R$ 84,00

61 150 300 Unid. Válvula Americana para pia, 3.1/2 polegadas. R$ 13,55 R$ 4.065,00

64 30 60 Unid. União soldável de PVC. R$ 117,85 R$ 7.071,00

TOTAL DA 
ATA:

R$ 17.442,00

Itens  27  a  30,  34  a  40,  48,  49,  53,  56  a  58,  61  e  64  –  A D N COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 306/2025

PROCESSO Nº 2025/122.464

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS

Item
Quant.
Mínima

Quant.
Máxima

Unid. Descrição
Preço 

Unitário
Preço Total

44 100 200 Unid. Cruzeta p/válvula de descarga. R$ 11,62 R$ 2.324,00

47 100 200 Unid. Joelho soldável c/ bucha de latão, 90º, 25 mm R$ 5,04 R$ 1.008,00

55 60 100 Unid. Nipple de latão roscável, 3/4 x 3/4 polegadas. R$ 8,99 R$ 899,00

70 100 150 Unid. Registro de Esfera de PVC, 50 mm R$ 14,99 R$ 2.248,50

TOTAL DA R$ 6.479,50
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ATA:

Itens 44, 47, 55 e 70 – ALINE NICACIO.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 306/2025

PROCESSO Nº 2025/122.464

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
HIDRÁULICOS

Item
Quant.
Mínima

Quant.
Máxima

Unid. Descrição
Preço 

Unitário
Preço Total

62 60 100 Unid. Flange soldável de PVC. R$ 31,19 R$ 3.119,00

65 100 200 Unid. Tê Soldável com bucha de latão, 25 mm x ½. R$ 6,56 R$ 1.312,00

TOTAL DA 
ATA:

R$ 4.431,00

Itens 62 e 65 – VRM COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

 

 

 

TERMO DE CONTRAPARTIDA 

 

A Instituição de Ensino Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Educacional de 

Piracicaba Ltda - FATEP, por meio de sua unidade inscrita no CNPJ/MF sob nº 

07.180.852/0001-57, neste ato representada por Marcos Antonio de Lima, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 8.454.838-1, inscrito no CPF/MF sob nº 048.567.898-56 resolvem 

celebrar o presente TERMO DE CONTRAPARTIDA PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIOS 

OBRIGATÓRIOS, mediante autorização contida na Lei Municipal Nº 9.969, de 11 de outubro 

de 2023, e de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

 Fornecimento de Insumos em Equipamentos de Proteção Individual (EPIs): 

Comprometemo-nos a prover, de forma contínua, insumos necessários para a 

utilização dos estagiários, incluindo luvas descartáveis, máscaras e outros EPIs 

essenciais. O abastecimento será feito conforme as normas de biossegurança 

vigentes. 

 Fornecimento de seguro de vida em favor dos alunos para cobertura e resguardo 

de acidentes pessoais ocorridos durante o período de estágio. 

 Supervisão direta dos alunos por profissional contratado pela Faculdade e 

devidamente treinado e orientado quanto as normas e rotinas da instituição onde 

os estagiários estarão.  

 Parcerias em Campanhas de Saúde: Oferecemos a participação ativa de nossos 

alunos em campanhas de saúde promovidas pela prefeitura, como outubro rosa, 

campanhas de vacinação, novembro Azul, entre outras. Nossos estagiários 

colaborarão na execução e suporte dessas iniciativas. 

 Oferecemos a participação, como apoio na educação permanente e na formação 

profissional do SUS. 

 Campanhas em Áreas Externas: Estamos abertos a participar de campanhas de 

saúde em áreas externas, em parceria com a prefeitura, visando ampliar o alcance 
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de ações preventivas e educativas. Essas atividades serão desenvolvidas em 

conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo município. 

 Disposição das dependências físicas da Faculdade em favor da Prefeitura quando 

necessário para realização de palestras e campanhas de Saúde.  

 

 

 

 

Piracicaba, 19 de janeiro de 2026 

_________________________ 

Sr. Marcos Antonio de Lima 

Representante do Instituto de Desenvolvimento Tecnológico e Educacional de Piracicaba LTDA 
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Assinado de forma digital por MARCOS 
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Assinaturas do documento

"FATEP - Termo de contrapartida 2026"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: D8RXY5PV

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SERGIO JOSE DIAS PACHECO JUNIOR (CPF: ***.630.118-**) em 29/01/2026 às 14:45:07 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 16/07/2025 - 11:22:34 e válido até 16/07/2028 - 11:22:34.
(Assinatura do Sistema)

MARCOS ANTONIO DE LIMA (CPF: ***.567.898-**) em 21/01/2026 às 17:13:37 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 31/07/2025 - 15:21:58 e válido até 31/07/2026 - 15:21:58.
(Assinatura do Sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link
https://sempapel.piracicaba.sp.gov.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMP 2026/013377
e o código D8RXY5PV ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

EXPEDIENTE DO DIA  29/01/2026 

A Divisão de Lançamento e Fiscalização da Secretaria Municipal de Finanças comunica a aplicação 
de Auto de Infração e Imposição de Multa sobre os seguintes contribuintes.

RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF NOTIFICAÇAO
PRELIMINAR

I N S C R I Ç A O 
MUNICIPAL PROCESSO

THIAGO ROGERIO VAZ RODRI-
GUES

374.916.808-
36 8426/2026 ------ 13445/2026

EXPEDIENTE – 29/01/2026

Despacho Assunto Interessado Protocolo

INDEFERIDO 
TRANSFERÊNCIA DE 
MATRICULA DO IMO-
VEL

VERA MARIA MELGES CARDINALLI 
CHOAIRY 179.721/2025

EXPEDIENTE DO DIA 29/01/2026

A Divisão de Lançamento e Fiscalização da Secretaria Municipal de Finanças comunica a abertura 
dos processos de Inscrição Municipal Tributária para pessoa jurídica decorrente do Monitora-
mento Fazendário Específico.

RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF I N S C R I Ç A O 
MUNICIPAL PROCESSO

AMANDA MORAES MENDES 27.541.015/0001-13 683830 185792/2025

RONILSON JOSE COSTA 25.816.335/0001-03 683822 185072/2025

LUANA BENETELLO 25.004.447/0001-60 683818 184900/2025

JOSUE MARIA SOARES 21.124.768/0001-47 683753 183786/2025

LINCOLN FRANCISCO MORETTI 18.658.995/0001-48 683717 174227/2025

RENATO AMARAL LEONI NETO 17.621.339/0001-08 683714 174143/2025

ELISANGELA CARDOSO 17.092.259/0001-02 683713 174080/2025

BRUNA LETICIA BRAGA DE OLIVEIRA 
SOARES 15.843.649/0001-41 683707 173992/2025

SOLANGE ALVES SANTANA  DE ARAUJO 15.203.163/0001-49 683701 173940/2025

FELIPE SACCHS VISCOVO 15.040.604/0001-39 683699 173189/2025

MARCOS BATISTA DA COSTA 14.892.856/0001-23 683692 173183/2025

GENIVALDO SANTOS NUNES 14.590.813/0001-93 683691 172982/2025

ELIANA APARECIDA URBANO 55.428.622/0001-07 638765 184337/2025

LEANDRO MONTEIRO DA SILVA 22.270.542/000117 683764 184135/2025

RAFAEL DINIZ FREIRES 21.889.315/0001-01 683760 183968/2025

ANDRE DE ALMEIDA LOURENÇO 21.706.896/0001-07 683755 183851/2025

ADRIELE BARBOSA OLIVEIRA 21.666.077/0001-75 683754 183833/2025

PAULO CEZAR PEREIRA DA SILVA 22.711.769/0001-50 683766 184338/2025

LUCIENE BRAGA 49.522.541/0001-79 681612 59027/2025

SABRINA BARROS MARIANO 24.705.214/0001-21 683800 184878/2025

AIAS DOS SANTOS SILVA 24.794.096/0001-75 683805 184883/2025

ALTAIR APARECIDO DE OLIVEIRA 24.688.659/0001-40 683799 184808/2025

MARCOS ROGERIO GAVA CAZELATO 23.188.834/0001-78 683795 184399/2025

JOSUE DA SILVA CARDOSO 22.903.607/0001-14 683788 184355/2025

IGOR DE SOUZA LEMOS 25.134.964/0001-53 683807 185004/2025

EXPEDIENTE DO DIA 29/01/2026

A Divisão de Lançamento e Fiscalização da Secretaria Municipal de Finanças comunica a SUSPEN-
SÃO da Inscrição Municipal Tributária nos termos do Art. 190, § 1º, L.C. nº 477/2025.

RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF I N S C R I Ç A O 
MUNICIPAL PROCESSO

CARPEGGIANE DA ANUNCIAÇAO PEREIRA 51.649.997/0001-46 680298 563351/2023

ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL PINCEL 
MAGICO LTDA 37.300.978/0001-89 655346 131065/2024

ELAINE C C CAVALCANTE SANTACHIARA 
SERVIÇOS DE PSICOLOGIA 34.320.140/0001-69 652990 8359/2025

FCP COMERCIO DE PESCADOS 59.556.974/0001-07 678986 26296/2025

ATUAL AUTOMAÇAO E MONTAGEM LTDA 17.800.827/0001-82 627757 100116/2025

EXPEDIENTE DO DIA  29/01/2026 
A Divisão de Lançamento e Fiscalização da Secretaria Municipal de Finanças comunica a aplicação 
de Auto de Infração e Imposição de Multa sobre os seguintes contribuintes.

RAZÃO SOCIAL CNPJ / CPF NOTIFICAÇAO
PRELIMINAR

I N S C R I Ç A O 
MUNICIPAL PROCESSO

THIAGO ROGERIO VAZ RO-
DRIGUES 374.916.808-36 8426/2026 ------ 13445/2026

GERÊNCIA DE ARRECADAÇÃO
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO  N°03 / 2026

 

Pelo presente Edital, fica o contribuinte CIENTIFICADO de que o Termo de Início de Ação
Fiscal nº 15.671, de 04 de dezembro de 2025, constante às fls. 95 do respectivo processo
administrativo, não produziu efeitos legais.

Dessa forma, o referido Termo de Início de Ação Fiscal será oportunamente substituído
por novo termo, o qual será devidamente formalizado e encaminhado ao contribuinte.

Informa-se, ainda, que o contribuinte será novamente cientificado quando da abertura do
novo Termo de Início de Ação Fiscal.

 
Piracicaba, 28/01/2026
 
CONTRIBUINTE:
REFRIAR COMERCIAL LTDA ME
RUA/AVN AVN RUI BARBOSA, 351 - BAIRRO VILA REZENDE - PIRACICABA - SP
CEP 13405-010 -CNPJ 57.366.510/0001-02 - CPD 273302 - OS 108/2026
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1. EXPEDIENTE –   29/01/2025  

Despacho Assunto Interessado Protocolo

INDEFERIDO ISENÇÃO DE IPTU ERCILIA MARIA DOS SANTOS 2025/078836

INDEFERIDO ISENÇÃO DE IPTU VICTOR HUGO SOUZA CAMARGO 2025/070060
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GERÊNCIA DE ARRECADAÇÃO
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO N° 005/20264

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa abaixo relacionada, para
que no prazo de 20 (vinte) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração
Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto
Sobre Serviços – ISS e outros assuntos pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo N° 156257/2025, de todos
os procedimentos adotados nos presente processos, todos aplicados na data de 30/01/2026: Auto de Infração e
Imposição de Multa 83529.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida Ativa, nos
termos do Artigo 79 da Lei Complementar nº 477, de 29 de Dezembro de 2025 (Código Tributário Municipal). O
contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio deposito, no prazo de 20 (vinte)
dias, contados da publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das razoes
apresentadas, nos termos do Artigo 496 Lei Complementar Nº 477, de 29 de Dezembro de 2025 (Código Tributário
Municipal).
 
Piracicaba, 30/01/2026
 
CONTRIBUINTE:
JM SERVIÇOS DE ELETRICA E MÃO DE OBRA EM CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME
RUA/AVN CAMPOS DO JORDAO , 103 - BAIRRO PARQUE ORLANDA - PIRACICABA - SP
CEP 13408-245 -CNPJ 13.800.964/0001-66 - CPD 622324 - OS 6287/2025

30/01/2026, 08:32 EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO

https://piracicaba.simplissweb.com.br/prefeitura/13800964000166/202601/Home/Index/1000 1/1
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EXPEDIENTE 30/01/2026

Protocolo Assunto Interessado Despacho

125.873/2024 Remissão Imobiliária Andréia Fernandes DEFERIDO

132.172/2024 Remissão Imobiliária Viviane Fuentes da Silva INDEFERIDO

49.302/2025 Remissão Imobiliária Rogério Agosta DEFERIDO

87.599/2025 Remissão Imobiliária Nelson Raul Arcos Cuadros DEFERIDO

162.481/2025 Remissão Imobiliária Antonia Mendes Coqueiro DEFERIDO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
EXTRATO DE TERMOS DE CONTRATO
Alienação de Imóveis oriundos de Regularização Fundiária de Núcleos Urbanos de Interesse Social

Processo Eletrônico nº 155.626/2025
Interessado: Lúcia de Fátima Almeida Gomes e outros

Objeto: Quadra E – Lote 22 – Matrícula nº 133.482

Valor: R$ 5.602,36

Forma de Pagamento: A vista

Fundamento Legal: art. 76, I, j da Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 468/2025 e Decreto nº 20.315/2025

Data: 13/11/2025
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

Pelo presente Edital, informamos os Autos de Infração, Notificações e Comunicados, entregues do Correio 
com “AR” Aviso de Recebimento, conforme segue abaixo relacionados, desta Secretaria.

NP Infrator Assunto

29.176

CAYNE ENPLAN 75 
EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIO SPE LTDA. LIMPEZA DE IMÓVEL

29.205

AVT DE CILLO 
EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIO LTDA LIMPEZA DE CALÇADA 

29.206 GEORGES DORILIEN LIMPEZA DE CALÇADA 

29.207

AVT DE CILLO 
EMPREENDIMENTO 
IMOBILIARIO LTDA LIMPEZA DE CALÇADA 

29.231
CARLOS APARECIDO 
PEREIRA LIMPEZA DE CALÇADA 

29.246
ELIZABETH SANCHES DE 
SOUZA LIMPEZA DE CALÇADA 

29.247
ONOFRE BARBOSA DA 
SILVA LIMPEZA DE CALÇADA 

29.250
JOÃO BOSCO BARROS DE 
FRANÇA LIMPEZA DE IMÓVEL

29.254
LUIZ BRAHIR HENRIQUE DA 
SILVA LIMPEZA DE CALÇADA 

29.272 MOYSES COGO FILHO LIMPEZA DE CALÇADA 

29.276
WLAMIR ANTONIO 
TORREZAN LIMPEZA DE CALÇADA 

29.277
ARMANDO CARREIRO DE 
MELO LIMPEZA DE CALÇADA 

29.278
ANTONIO PEREIRA DOS 
SANTOS LIMPEZA DE CALÇADA 

29.292
MANO-TENSÃO SERVIÇOS 
AUXILIARES LTDA LIMPEZA DE IMÓVEL

29.300
LUCIANO FIRMINO DA 
SILVA LIMPEZA DE CALÇADA 

29.307 LUIZ CARLOS DA SILVA LIMPEZA DE IMÓVEL
29.323 PIZZOL & PIZZOL LTDA LIMPEZA DE IMÓVEL
29.324 PIZZOL & PIZZOL LTDA LIMPEZA DE IMÓVEL

29.328
ANTONIO OSMAR 
CASTORINO ENTULHO EM IMÓVEL

29.329
US ADMINISTRAÇÃO & 
PARTICIPAÇÕES LTDA LIMPEZA DE CALÇADA 

29.333
ABDO SA ENGENHARIA 
CONSTRUCOES E COMERCIO LIMPEZA DE IMÓVEL

29.358 ETORE MICIATTO LIMPEZA DE CALÇADA 

29.363
ODAYR JOSE BORTOLAZZO 
(ESPÓLIO) LIMPEZA DE CALÇADA 

29.368 FRANCISCO BRAZ PAVAN LIMPEZA DE IMÓVEL
29.388 CARLOS JOSÉ FURLAN LIMPEZA DE IMÓVEL

29.391
ANTONIO JOSUE 
RODRIGUES

PREJUDICAR O LIVRE TRÂNSITO DE 
PEDESTRES/VEÍCULOS

29.392
ALEXANDRE AGUIAR 
CORAZZA LIMPEZA DE IMÓVEL

29.393 ANDRE LUIZ GONÇALVES LIMPEZA DE IMÓVEL
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29.395 OSMAR BERTELLINI JUNIOR DEPÓSITO IRREGULAR DE ENTULHO

29.396
TRENTOCAR PEÇAS E 
SERVIÇOS LTDA ME LIMPEZA DE CALÇADA 

29.397
COLLETTI E CUNHA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS LIMPEZA DE IMÓVEL

29.398
RAFAEL APARECIDO DOS 
SANTOS

MATERIAIS DEPOSITADOS EM LOGRADOURO 
PÚBLICO

29.399
NAIME EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPACOES LTDA

MATERIAIS DEPOSITADOS EM LOGRADOURO 
PÚBLICO

29.403

CONSTRUWANA 
ARQUITETURA E 
CONSTRUÇOES LTDA DEPÓSITO IRREGULAR DE ENTULHO

AI Infrator Assunto

21.021
E P DOS SANTOS PERES 
MOVEIS

INSTALAÇÃO DE ANÚNCIOS INDICATIVOS EM 
QUANTIDADE SUPERIOR Á PERMITIDA (> 20 M)

21.023
L.X CATO INCORPORADORA 
E CONSTRUTORA LTDA. MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO

21.027 ANTONIO CESAR MERENDA MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO

21.028

LAP PARQUE SÃO MATEUS II 
EMPREENDIMENTOS SPE 
LTDA MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO

21.030

LAP PARQUE SÃO MATEUS II 
EMPREENDIMENTOS SPE 
LTDA LIMPEZA DE CALÇADA 

21.034

LAP PARQUE SÃO MATEUS II 
EMPREENDIMENTOS SPE 
LTDA LIMPEZA DE IMÓVEL

21.035 MMS Eventos e Serviços LTDA
EVENTOS SEM LICENÇA DA PREFEITURA 
(BOATES/DANCETERIAS) 

21.038
SORAIA APARECIDA 
NATALINO ALVAREZ LIMPEZA DE CALÇADA 

21.043
JOVELINO RIBEIRO DE 
AMORIM LIMPEZA DE CALÇADA 

21.056
COMPANHIA PAULISTA DE 
FORÇA E LUZ

MATERIAIS DEPOSITADOS EM LOGRADOURO 
PÚBLICO

21.060
ALMIR PACHECO DOS 
SANTOS MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO

21.061
EXPAR PARTICIPAÇÕES 
LTDA MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO

21.062
EXPAR PARTICIPAÇÕES 
LTDA MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO

Piracicaba, 30 de janeiro 2026.

Jefferson Wilians Gomitre
Chefe da Divisão de Controle e Fiscalização
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Pelo presente Edital, informamos os Autos de Infração, Notificações e Comunicados, devolvidas do Correio 
com “AR” Aviso de Recebimento, conforme segue abaixo relacionados, desta Secretaria.

NP Infrator Endereço

29.231
CARLOS APARECIDO 
PEREIRA

Rua dos Pintados, 262Jardim Parque Jupiá - PIRACICABA - 
SP - 13403-323

29.246
ELIZABETH SANCHES DE 
SOUZA

Rua Umberto Provenzano, 55Jupiá - PIRACICABA - SP - 
13403-347

29.247
ONOFRE BARBOSA DA 
SILVA

Rua Umberto Provenzano, 77Jupiá - PIRACICABA - SP - 
13403-347

29.254
LUIZ BRAHIR HENRIQUE DA 
SILVA

Rua LUIZ BERGAMASCO, 15Novo Horizonte - 
PIRACICABA - SP - 13402-703

29.272 MOYSES COGO FILHO
Rua BELÉM, 405 - CASA UMGlebas Califórnia - 
PIRACICABA - SP - 13403-166

29.277
ARMANDO CARREIRO DE 
MELO

Rua Araxá, 30Glebas Califórnia - PIRACICABA - SP - 13403-
298

29.278
ANTONIO PEREIRA DOS 
SANTOS

Rua Araxá, 51 - HabCol:1Glebas Califórnia - PIRACICABA - 
SP - 13403-298

29.329
US ADMINISTRAÇÃO & 
PARTICIPAÇÕES LTDA

Avenida GENERAL CARNEIRO, 434 - SALA BPONTE 
PRETA - CAMPINAS - SP - 13041-306

29.333
ABDO SA ENGENHARIA 
CONSTRUCOES E COMERCIO Rua São João, 823Alto - PIRACICABA - SP - 13416-790

29.358 ETORE MICIATTO
Rua DR OTAVIO TEIXEIRA MENDES, 2616Cidade Alta - 
PIRACICABA - SP - 13416-760

29.393 ANDRE LUIZ GONÇALVES

Rua Theresinha Beduschi Pettinelli, 247PARQUE 
RESIDENCIAL PIRACICABA (BALBO) - PIRACICABA - 
SP - 13409-050

29.396
TRENTOCAR PEÇAS E 
SERVIÇOS LTDA ME

Rua Nilo Peçanha, 236Santa Terezinha - PIRACICABA - SP - 
13408-025

29.399
NAIME EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPACOES LTDA

Rua Moraes Barros, 926 - CONJ. 4/ACentro - PIRACICABA - 
SP - 13400-356

29.403

CONSTRUWANA 
ARQUITETURA E 
CONSTRUÇOES LTDA

Rua Moraes Barros, 926 - Apto:CJ 2 1o AndarCentro - 
PIRACICABA - SP - 13400-356

Piracicaba, 30 de janeiro 2026.

Jefferson Wilians Gomitre
Chefe da Divisão de Controle e Fiscalização
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Piracicaba, 30 de janeiro de 2026.

Correspondências do Pelotão Ambiental enviadas com Aviso de Recebimento (AR) e devolvidas:

MURILO APARECIDO BRECHOTTI – AUTO DE INFRAÇÃO 103246

RENATO DONIZETE SAMPAIO
CD Guarda Civil do Município de Piracicaba

Encarregado do Pelotão Ambiental

JEFFERSON WILLIANS GOMITRE
Chefe da Fiscalização

Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE TURISMO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 335/2025
Aquisição de Material Elétrico.

ADJUDICO e HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da seguinte empresa:

ITEM EMPRESA VALOR UNITÁRIO

01 BIDDING ENGENHARIA E PROJETOS LTDA R$ 34,00

02 GODANT VAREJISTA LTDA R$ 433,21

03 BIDDING ENGENHARIA E PROJETOS LTDA R$ 34,00

Clarissa Campos Quiararia 
Secretária Municipal de Turismo

PROCURADORIA GERAL

Contratada: DANIEL LOPES TOLAINE ME. – CNPJ nº 12.870.090/0001-50 (EDUCAÇÃO)
Contrato nº 0062/2026.
Proc. Digital nº 2024/62.872
Licitação: Pregão Eletrônico n° 470/2024 - Ata de Registro de Preços nº 165/2025 (válida até 
24/06/2026).
Objeto: Fornecimento de materiais escolares – fitas adesivas.
Valor: R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais).
Prazo: 31/12/2026.
Data: 28/01/2026.

Contratada: EQUALIZE DENTAL SAÚDE E NEGÓCIOS LTDA. – CNPJ nº 59.937.067/0001-08 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2025.000.002.556
Código Ajuste nº 2026.000.000.182
Contrato nº 0065/2026.
Proc. Digital nº 2025/136.623
Licitação: Pregão Eletrônico n° 224/2025.
Objeto: Aquisição de material odontológico.
Valor: R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais).
Prazo: Até a entrega definitiva.
Data: 28/01/2026.

Contratada: PEJOTA PET SAÚDE ANIMAL LTDA. – CNPJ nº 19.933.130/0001-05 (GUARDA CIVIL)
Contrato nº 0066/2026.
Proc. Digital nº 2025/153.955.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 295/2025 - Ata de Registro de Preços nº 05/2026 (válida até 
07/01/2027, prorrogável).
Objeto: Fornecimento parcelado de ração para cães adultos de alta performance.
Valor: R$ 5.640,00 (cinco mil, seiscentos e quarenta reais).
Prazo: 31/12/2026.
Data: 29/01/2026.

Contratada: CIRÚRGICA CUSTOM CARE LTDA. – CNPJ nº 53.968.717/0001-98 (SAÚDE)
Contrato nº 0067/2026.
Proc. Digital nº 2025/153.490
Licitação: Pregão Eletrônico n° 277/2025.
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos e/ou insumos para atender mandados 
judiciais.
Valor: R$ 5.940,00 (cinco mil, novecentos e quarenta reais).
Prazo: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.
Data: 29/01/2026.

Contratada: GEMELI MEDICAL LTDA. – CNPJ nº 42.198.801/0001-53 (SAÚDE)
Contrato nº 0068/2026.
Proc. Digital nº 2025/153.490
Licitação: Pregão Eletrônico n° 277/2025.
Objeto: Fornecimento parcelado de medicamentos e/ou insumos para atender mandados 
judiciais.
Valor: R$ 461,49 (quatrocentos e sessenta e um reais e quarenta e nove centavos).
Prazo: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.
Data: 29/01/2026.

Contratada: DIMEBRÁS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA. – CNPJ nº 56.081.482/0001-06 (SAÚDE)
Contrato nº 0069/2026.
Proc. Digital nº 2024/76.368
Licitação: Pregão Eletrônico n° 389/2024 - Ata de Registro de Preços nº 60/2025 (válida até 
13/03/2026, prorrogável).
Objeto: Fornecimento parcelado de material hospitalar ou ambulatorial.
Valor: R$ 800,00 (oitocentos reais).
Prazo: 31/12/2026.
Data: 29/01/2026.

Contratada: YNEMED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA. – CNPJ nº 51.740.794/0001-60 (SAÚDE)
Contrato nº 0070/2026.
Proc. Digital nº 2024/76.368
Licitação: Pregão Eletrônico n° 389/2024 - Ata de Registro de Preços nº 59/2025 (válida até 
13/03/2026, prorrogável).
Objeto: Fornecimento parcelado de material hospitalar ou ambulatorial.
Valor: R$ 1.006,60 (um mil e seis reais e sessenta centavos). 
Prazo: 31/12/2026.
Data: 29/01/2026.

Contratada: CIRÚRGICA UNIÃO LTDA. – CNPJ nº 04.063.331/0001-21 (SAÚDE)
Contrato nº 0071/2026.
Proc. Digital nº 2024/76.368
Licitação: Pregão Eletrônico n° 389/2024 - Ata de Registro de Preços nº 48/2025 (válida até 
13/03/2026, prorrogável).
Objeto: Fornecimento parcelado de material hospitalar ou ambulatorial.
Valor: R$ 3.219,00 (três mil, duzentos e dezenove reais). 
Prazo: 31/12/2026.
Data: 29/01/2026.

Aditamento ao Contrato - Contratada: LAVOURA E LAVOURA S/S LTDA – CNPJ nº 
20.350.094/0001-36 (SAÚDE)
Código Licitação nº 2022.000.002.517
Código Ajuste nº 2022.000.001.251
Contrato nº 1711/2022.
Proc. Admin.: nº 134.319/2021.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 523/2021.
Objeto: Prestação de serviços de exames de estudo urodinâmico, com fornecimento de materiais, 
equipamentos e mão de obra especializada em estabelecimento próprio.
Valor: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 12/12/2022.

DO ADITIVO – PRAZO E ALTERAÇÃO DE FISCAL
Código Aditivo n° 2026.000.000.034
Aditivo nº 1.711/2022 – 4.
Valor Atualizado: R$ 205.777,99 (duzentos e cinco mil, setencentos e setenta e sete reais e no-
venta e nove centavos).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 15/01/2026.

CORREGEDORIA GERAL

JANETE CELI SOARES SANCHES, Presidente da Primeira Câmara Correicional, nomeada pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, por meio da Portaria nº 4.195/2025, de 09 de Maio de 2025, faz 
saber a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que o DD. Corregedor Geral 
do Município determinou a instauração de Sindicância visando apurar irregularidades e res-
ponsabilidades em desentediamentos entre servidoras da E.M. Prof.ª Irene Peron de Oliveira 
Dorta, conforme relatado em Documentos da Secretaria de Educação, assim como em denúncia 
formalizada, objeto do processo digital com protocolo nº 155.327/2025, em cumprimento ao 
princípio da publicidade.

Piracicaba, 29 de janeiro de 2026.

JANETE CELI SOARES SANCHES
Presidente da Primeira Câmara Correicional

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

  

AVISO DE LICITAÇÃO 
  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2026 - PROCESSO N.º 2026/000668 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE TUBULAÇÕES EM 
AÇO CARBONO, CONEXÕES, EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E ACESSÓRIOS 
PARA SISTEMA ADUTOR E BARRILETE DA EEAB 1400mm E 1500mm. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 12/02/2026 Horário: 08h30min; ABERTURA E 
ANÁLISE DAS PROPOSTAS ATÉ: 12/02/2026 Horário: 09h; INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: 12/02/2026 Horário: 09h. O edital completo poderá ser obtido 
pelos endereços eletrônicos: www.semaepiracicaba.sp.gov.br, https://bnc.org.br, 
www.gov.br/pncp e informações pelos telefones (19) 3403-9614/9623.  

Piracicaba/SP, 30 de janeiro de 2026. 
ALANA FERNANDES 

SEMAE 
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DECISÃO | AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 01.2026 - I 

 
Ronald Pereira da Silva, Presidente do Serviço Municipal de Água e Esgoto - SEMAE, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e baseado no Relatório 
Conclusivo da Comissão Permanente Sindicante de Avaliação de Desempenho, 
homologa e ratifica o procedimento da Comissão Permanente Sindicante de Avaliação 
de Desempenho nos respectivos processos: ADALBERTO SILVA DOS SANTOS, ANA 
LETICIA RODRIGUES DE TOLEDO SILVA, ANESIO SABARA COELHO, ANTONIO 
JOSE FERREIRA DE ALBUQUERQUE JUNIOR, BRUNO EDUARDO DOS SANTOS, 
ELISANDRA ROBERTA FEREZINI SPOLIDORIO, GABRIEL MARTINEZ DE OLIVEIRA 
HEQUEL DONIZETE FOZ, JOSE VITOR NICOLAU TAVARES, JULIANO HENRIQUE 
FERRAREZI, LUCAS DE LIMA BRAGA, LUCIA PIRES FERREIRA, LUCIANO ALVES 
BAZILIO, MARCOS MAGALHAES FIGUEIRO, NILTON KLEBER PEREIRA DA SILVA, 
REGINALDO TOLEDO SILVEIRA, ROGERIO TADEU TAVARES DA SILVA, SAMUEL 
HAPUQUE OLIVEIRA ARRUDA, THIAGO APOSTOLICO CALVITI, VALERIA ZATARIN 
PANDOLFO, VITOR AUGUSTO RODRIGUES. 

Conclusão: A Comissão, por unanimidade, tem posicionamento favorável à 
continuação dos servidores acima em estágio probatório. 
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TERMO DE RESCISÃO N.º 01/2026 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 02/2025 

PROCESSO N.º 7939/2025 
 
O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe formalizou rescisão 
unilateral do Termo de Cooperação Técnica n.º 02/2025, cujas condições, em resumo, 
são: 
 
Contratada: SALT TECNOLOGIA LTDA 
Objeto: Termo de Cooperação para o compartilhamento da cessão dos direitos de uso, 
instalação e implementação do Sistema Eletrônico via Internet de Reserva de Margem 
e Controle de Consignações com Desconto em Folha - eConsig. 
Fundamento Legal: art. 138, inc. I, § 1º da Lei Federal n.º 14.133/21 c/c clausula oitava 
do Termo de Cooperação Técnica. 
Assinatura: 29 de janeiro de 2026. 
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PODER LEGISLATIVO

Extrato do Contrato 21/2025

Extrato

Processo Nº 297/2024

Modalidade Pregão Eletrônico 90039/2024

Contrato Nº 21/2025

Termo Aditivo Nº 01/2026

Objeto

Contratação de empresa para fornecimento de gás liquefeito a granel, durante o exercício de

2025 (Republicação)

Tipo de Aditivo Renovação Contratual

Contratante Câmara Municipal de Piracicaba

Contratada GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA.

Valor Total R$ 13.725,00

Gestor do Contrato Maria Helena Ribeiro Alves

Fiscais do Contrato Paula Falanghe Carneiro

Vigência 09/01/2026 a 08/01/2027

Data da assinatura 08/01/2026

Rerlison Teixeira de Rezende

Presidente da Câmara

Documento emitido por 0318

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACICABA

Rua Alferes José Caetano, 834, Centro - Piracicaba/SP CEP 13400-120

CNPJ: 51.327.708/0001-92       Inscrição Estadual: isento

Telefone: (19) 3403-6561 / (19) 3403-6529

E-mail: compras@camarapiracicaba.sp.gov.br
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RERLISON TEIXEIRA DE 
REZENDE:25186320854

Assinado de forma digital por 
RERLISON TEIXEIRA DE 
REZENDE:25186320854 
Dados: 2026.01.29 08:47:21 -03'00'

Extrato do Contrato 29/2024

Extrato

Processo Nº 441/2023

Modalidade Pregão Eletrônico 44/2023

Contrato Nº 29/2024

Termo Aditivo Nº 02/2026

Objeto Contratação de empresa para a prestação de serviço de lavagem de veículos

Tipo de Aditivo Renovação Contratual

Contratante Câmara Municipal de Piracicaba

Contratada VANDERLEI VELLOSO BRAGA - MEI

Valor Total R$ 37.427,40

Gestor do Contrato José Alexandre Pereira

Fiscais do Contrato Luciano Camargo Gonçalves

Vigência 10/01/2026 a 09/01/2027

Data da assinatura 08/01/2026

Rerlison Teixeira de Rezende

Presidente da Câmara

Documento emitido por 0318

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACICABA

Rua Alferes José Caetano, 834, Centro - Piracicaba/SP CEP 13400-120

CNPJ: 51.327.708/0001-92       Inscrição Estadual: isento

Telefone: (19) 3403-6561 / (19) 3403-6529

E-mail: compras@camarapiracicaba.sp.gov.br
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Assinado de forma digital por 
RERLISON TEIXEIRA DE 
REZENDE:25186320854 
Dados: 2026.01.29 08:47:38 -03'00'



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • sexta-feira, 30 de janeiro de 2026 página 34

IPASP

POLÍTICA DE INVESTIMENTOS

2026

Política de Investimentos
VERSÃO

02.2026

APROVADO

26/01/2026

VIGÊNCIA A 
PARTIR DE

02/02/2026



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • sexta-feira, 30 de janeiro de 2026 página 35

2

Elaboração: Gestor dos Recursos e Comitê de 
Investimentos

Aprovação: Conselho Deliberativo

SUMÁRIO

1. INTRODUÇÃO........................................................................................................................................ 3

2. OBJETIVO............................................................................................................................................... 3

3. CATEGORIZAÇÃO DO RPPS................................................................................................................... 4

4. ESTRUTURA DE GESTÃO E GOVERNANÇA............................................................................................ 5

5. META DE RENTABILIDADE.....................................................................................................................8

6. ALOCAÇÃO ESTRATÉGICA DOS RECURSOS...........................................................................................8

7. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO.............................................................................................................. 19

8. CONTROLE DE RISCO........................................................................................................................... 24

9. ESTUDO DE ALM - ASSET LIABILITY MANAGEMENT..........................................................................30

10. EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO...........................................................................................30

11. POLÍTICA DE TRANSPARÊNCIA............................................................................................................31

12. CREDENCIAMENTO E DUE DILIGENCE................................................................................................ 32

13. PRECIFICAÇÃO DE ATIVOS...................................................................................................................37

14. FONTES PRIMÁRIAS DE INFORMAÇÕES.............................................................................................44

15. POLÍTICA DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO.............................................................................44

16. PLANO DE CONTINGÊNCIA..................................................................................................................46

17. CONTROLES INTERNOS........................................................................................................................48

18. DISPOSIÇÕES GERAIS...........................................................................................................................50

19. ASSINATURAS...................................................................................................................................... 51

ANEXO I – PANORAMA ECONÔMICO.............................................................................................................. 53



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • sexta-feira, 30 de janeiro de 2026 página 36

3

1. INTRODUÇÃO

A  presente  Política  de  Investimentos  tem  como  propósito  estabelecer  os  fundamentos  que 
nortearão  a  aplicação  dos  recursos  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS 
FUNCIONÁRIOS  MUNICIPAIS  DE  PIRACICABA.  Trata-se  de  um  documento  estratégico  que  reflete  o 
compromisso da unidade gestora com a boa governança, a sustentabilidade e a proteção do patrimônio  
previdenciário.

Este  instrumento busca  assegurar  que as  decisões  de  investimento sejam tomadas  de  forma 
planejada, responsável e transparente, garantindo o alinhamento entre os recursos financeiros disponíveis e 
as  obrigações  previdenciárias  assumidas.  Para  tanto,  define  diretrizes,  limites,  critérios  de  risco  e 
mecanismos de acompanhamento que permitem à gestão previdenciária atuar de maneira prudente e 
eficiente.

A Política de Investimentos é também um instrumento de comunicação e prestação de contas à 
sociedade, aos segurados e beneficiários, bem como aos órgãos de controle. Sua função é demonstrar a 
seriedade com que a unidade gestora administra  recursos de natureza pública,  adotando práticas que 
privilegiam a segurança, a liquidez, a rentabilidade e a solvência, sempre em equilíbrio com os objetivos  
previdenciários de longo prazo.

Assim,  esta Política de Investimentos representa,  portanto,  o compromisso do  INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA com a boa gestão 
dos recursos previdenciários, garantindo segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, adequação 
às obrigações e transparência em todas as etapas de suas operações.

2. OBJETIVO

A presente Política de Investimentos tem por objetivo estabelecer as diretrizes, os princípios e os  
critérios que nortearão a aplicação dos recursos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS 
FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA, em conformidade com o disposto no art. 1º da Resolução CMN 
nº  5.272,  de 18 de dezembro de 2025,  de modo a  assegurar  que as  decisões  de investimento sejam  
conduzidas  com observância  aos  princípios  da  segurança,  rentabilidade,  solvência,  liquidez,  motivação, 
adequação à natureza das obrigações previdenciárias e transparência, preservando o equilíbrio econômico-
financeiro e atuarial do regime.

Este documento orienta a seleção, a alocação, o acompanhamento e o controle dos investimentos, 
exigindo que os responsáveis pela gestão dos recursos atuem com boa-fé, lealdade, diligência, proteção  
tempestividade e prudência financeira, além de zelar por elevados padrões éticos e pela adoção de regras,  
procedimentos e controles internos compatíveis com a natureza pública da gestão previdenciária, com os  
segmentos,  limites  e  requisitos  previstos  na  regulamentação  vigente  e  com  as  melhores  práticas  de 
governança aplicáveis aos RPPS.

Adicionalmente, a Política de Investimentos constitui instrumento essencial de transparência e de 
prestação  de  contas,  permitindo  que  segurados,  beneficiários,  órgãos  de  controle  e  demais  partes  
interessadas acompanhem, de forma clara e objetiva, as estratégias adotadas, os riscos assumidos e os 
resultados obtidos, contribuindo para o fortalecimento da confiança na gestão dos recursos previdenciários e 
para  a  proteção  dos  direitos  presentes  e  futuros  dos  participantes  do  INSTITUTO DE  PREVIDÊNCIA  E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA.
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3. CATEGORIZAÇÃO DO RPPS

Para fins de classificação, os Regimes Próprios de Previdência Social podem ser enquadrados como 
Investidor Comum, Qualificado ou Profissional. Essa categorização é importante porque define quais tipos 
de investimentos o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS 
DE PIRACICABA poderá acessar e em quais condições.

De forma prática, a classificação leva em consideração dois aspectos principais:

● Patrimônio Aplicado: o volume de recursos sob gestão, registrado no Demonstrativo das Aplicações 

e Investimentos dos Recursos – DAIR;

● Nível de Aderência ao Pró-Gestão RPPS: certificação que avalia governança, controles internos e 

práticas de gestão.

Para ser reconhecido como Investidor Qualificado, o RPPS deve possuir patrimônio aplicado igual 
ou superior a R$ 10 milhões e ter obtido Certificação Institucional no Pró-Gestão em um dos níveis de  
aderência. Já para a categoria de Investidor Profissional, exige-se patrimônio aplicado igual ou superior a R$ 
500 milhões, além da Certificação Institucional Pró-Gestão no Nível IV.

Caso o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE 
PIRACICABA não atenda a esses requisitos, será classificado como  Investidor Comum, ficando restrito a 
investimentos compatíveis com essa categoria, sem acesso a fundos destinados a investidores qualificados ou 
profissionais.

Para apoiar essa classificação, são observadas as seguintes informações:

Análise do Perfil

Patrimônio Líquido sob gestão (R$) 612.526.464,78 (DEZ/2025)

Nível de Aderência conquistado no Pró-Gestão NÍVEL III

Vencimento da Certificação Pró-Gestão 22/05/2028

Fonte: O próprio INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA

Nos termos da Resolução CMN nº 5.272, de 18 de dezembro de 2025, a categorização do Regime 
Próprio de Previdência Social passa a considerar, de forma expressa, o nível de aderência à Certificação  
Institucional Pró-Gestão RPPS como elemento determinante para a definição do universo de ativos elegíveis, 
dos limites de alocação e do grau de complexidade das estratégias de investimento passíveis de adoção. A 
realização  de  novas  alocações  em  determinados  segmentos  e  ativos  financeiros  está  condicionada  à 
comprovação do nível mínimo de certificação exigido para cada classe de investimento, conforme previsto na 
regulamentação  vigente,  de  modo  que  a  inexistência  ou  insuficiência  de  nível  de  Pró-Gestão  implica 
restrições relevantes à diversificação da carteira. Assim, a estratégia de investimentos do  INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS  FUNCIONÁRIOS  MUNICIPAIS  DE  PIRACICABA  deverá  ser 
compatibilizada com o nível de certificação institucional alcançado, observando-se a capacidade operacional, 
a estrutura de governança, os controles internos e a gestão de riscos do RPPS.
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Atualmente,  o  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS  FUNCIONÁRIOS 
MUNICIPAIS  DE  PIRACICABA encontra-se  classificado  como INVESTIDOR  QUALIFICADO.  Havendo  a 
obtenção e/ou  progressão  na Certificação Pró-Gestão,  a  categorização será  revista  e  o  INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA deverá promover as 
adequações necessárias nesta Política de Investimentos dentro de prazo de até 90 (noventa) dias, de forma a 
refletir fielmente sua nova condição de enquadramento.

4. ESTRUTURA DE GESTÃO E GOVERNANÇA

Os responsáveis pela gestão da unidade gestora do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL  DOS  FUNCIONÁRIOS  MUNICIPAIS  DE  PIRACICABA têm  como  uma  de  suas  principais 
responsabilidades a busca contínua pelo aperfeiçoamento técnico, exercendo suas atividades com boa-fé, 
legalidade  e  diligência.  Devem  zelar  por  elevados  padrões  éticos  e  adotar  boas  práticas  de  gestão 
previdenciária, em consonância com os princípios do Pró-Gestão, de modo a garantir o cumprimento das 
obrigações do regime.

Entende-se  por  responsáveis  aqueles  que  participam  dos  processos  de  análise,  avaliação, 
gerenciamento, assessoramento e decisão, assim como os agentes de mercado que atuam na distribuição,  
intermediação e administração de fundos de investimento e ativos financeiros relacionados. As atribuições 
de cada agente estão detalhadas nos manuais  internos e nas políticas institucionais  do  INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA, instituídos como 
Regras, Procedimentos e Controles Internos.

A  governança  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS  FUNCIONÁRIOS 
MUNICIPAIS DE PIRACICABA é composta por instâncias que atuam de forma integrada e complementar:

● Conselho  Deliberativo: órgão  máximo  de  deliberação,  responsável  por  aprovar  a  Política  de 

Investimentos e acompanhar sua execução;

● Conselho Fiscal: responsável por fiscalizar a gestão administrativa, contábil e financeira;

● Comitê de Investimentos: órgão técnico de formulação e execução da Política de Investimentos, que 

analisa cenários, propõe estratégias e acompanha a performance da carteira de investimentos.

Todo o processo de execução da Política de Investimentos e de outras diretrizes legais devem ser  
deliberadas e fiscalizadas pelos conselhos competentes, com apoio dos mecanismos de controle interno,  
assegurando transparência e conformidade em todas as etapas.

4.1. Modelo de Gestão

De acordo com as hipóteses previstas na Portaria MTP nº 1.467/2022, em seu art. 95, incisos I, II e  
III, a gestão das aplicações dos recursos poderá ser realizada por meio de gestão própria, terceirizada ou 
mista.

Para a vigência desta Política de Investimentos, a gestão das aplicações dos recursos do INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA será PRÓPRIA.
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A adoção deste modelo significa que a totalidade dos recursos financeiros ficará sob a gestão e 
responsabilidade  do  próprio  INSTITUTO DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA SOCIAL  DOS FUNCIONÁRIOS 
MUNICIPAIS DE PIRACICABA, na figura dos colaboradores diretamente envolvidos no processo de gestão dos 
recursos e investimentos.

A gestão das aplicações dos recursos contará com profissionais qualificados e certificados por 
entidade de certificação reconhecida pelo Ministério da Previdência Social, por intermédio da Secretaria de 
Previdência, conforme exigido na Portaria MTP nº 1.467/2022 e suas alterações.

4.2. Órgãos de Execução, Deliberação e Fiscalização

Os  recursos  financeiros  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS 
FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA visam à constituição das reservas garantidoras dos benefícios e 
devem ser mantidos e controlados de forma segregada dos recursos do Ente Federativo. Esses mesmos  
recursos  serão  geridos  em  conformidade  com  a  Política  de  Investimentos,  com  os  critérios  para 
credenciamento das Instituições Financeiras e contratação de prestadores de serviços.

A estrutura interna definida através da Lei N° 1.526 de 13 de outubro de 1967, com alterações na Lei 
N° 2840/1987, Lei N° 219/2008, Lei N° 227/2008, Lei N° 9249/2019, que garante a segregação de atividades 
entre dirigentes, conselheiros, gestores dos recursos e membros do Comitê de Investimentos, em linha com 
as boas práticas de gestão e governança previdenciária.

4.2.1. Conselho Deliberativo

Compete ao Conselho Deliberativo aprovar a Política de Investimentos e acompanhar sua execução, 
deliberar sobre as estratégias de gestão de recursos e zelar pelo cumprimento das normas e objetivos 
previdenciários.  Atua como instância  máxima de decisão no âmbito do  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA, com responsabilidade de orientar a 
condução da gestão em consonância com os princípios de legalidade, eficiência e interesse público.

4.2.2. Conselho Fiscal

Compete ao Conselho Fiscal examinar e emitir parecer sobre a gestão administrativa, contábil e  
financeira, acompanhar a execução orçamentária e verificar a conformidade da aplicação dos recursos com a 
legislação vigente e com esta Política de Investimentos. Sua atuação assegura a fiscalização independente e 
contínua  das  atividades  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS  FUNCIONÁRIOS 
MUNICIPAIS DE PIRACICABA, fortalecendo o controle interno.

4.2.3. Comitê de Investimentos

Compete  ao  Comitê  de  Investimentos  a  formulação  e  execução  da  Política  de  Investimento 
juntamente com a Diretoria Executiva e Gestor dos Recursos, que devem submetê-la para aprovação do 
Conselho  Deliberativo  e  fiscalização  do  Conselho  Fiscal,  ambos  órgãos  superiores  de  competência  do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA.

4.2.4. Conflito de Interesses

Em casos de Conflito de Interesse entre os membros integrantes do Comitê de Investimentos,  
Diretoria Executiva e Conselhos Deliberativo e Fiscal, a participação do conflitante como voto de qualidade 
será impedida e/ou anulada, sendo devidamente registrado em ata de reunião.
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Não fica  excluída  a  possibilidade da  participação  de  um Consultor  de  Valores  Mobiliários  no 
fornecimento de “minuta” para a elaboração da Política de Investimentos, bem como propostas de revisão 
para apreciação do Gestor dos Recursos, Comitê de Investimentos e Diretoria Executiva.

4.3. Observância aos Critérios de Elegibilidade

Os  responsáveis  pela  gestão  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS 
FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA e aqueles que participam diretamente do processo de análise, 
avaliação, gerenciamento, assessoramento e decisão estão submetidos a critérios de elegibilidade, em razão 
da relevância de suas atribuições.

Os critérios de elegibilidade e permanência nos cargos dentro do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA estão descritos na Lei nº 9.717, de 
27 de novembro de 1998 (“Lei nº 9.717/1998”), incluídos pela Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019 (“Lei nº 
13.846/2019”) e na Portaria MTP nº 1.467/2022, em seu Art. 76, além das exigências constantes no Manual  
de Certificação Profissional RPPS versão 1.5.

Os membros da Diretoria Executiva, do Comitê de Investimentos, dos Conselhos Deliberativo e 
Fiscal e o Gestor dos Recursos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS 
MUNICIPAIS DE PIRACICABA deverão atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos mínimos:

a) não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das situações de inelegibilidade previstas 

na legislação aplicável;

b) possuir certificação válida, obtida junto a entidade certificadora reconhecida pelo Ministério da 

Previdência Social,  por meio da Secretaria de Previdência,  conforme os critérios do Manual de  

Certificação Profissional RPPS;

c) possuir experiência comprovada no exercício de atividades nas áreas financeira,  administrativa, 

contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria;

d) ter formação superior.

Os critérios “a” e “b” se aplicam aos membros dos Conselhos Deliberativo, Fiscal e do Comitê de  
Investimentos.

De acordo com o Manual de Certificação Profissional RPPS versão 1.5, os dirigentes, membros dos 
conselhos, o Gestor dos Recursos e os integrantes do Comitê de Investimentos estão obrigados a apresentar 
suas respectivas certificações dentro dos prazos estabelecidos. Caberá ao  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA e ao Ente Federativo verificar o 
cumprimento dos critérios de elegibilidade e encaminhar as informações à Secretaria de Previdência.

A comprovação do critério  “a”  deverá  ser  atualizada a  cada  dois  anos.  Caso haja  ocorrência  
impeditiva, o profissional deixará de ser considerado habilitado para o exercício da função a partir da data do 
ato ou fato obstativo. A comprovação do critério “b” será feita mediante apresentação do certificado emitido 
pela entidade certificadora após a obtenção da certificação RPPS, conforme as regras do Manual versão 1.5.
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5. META DE RENTABILIDADE

A Portaria MTP nº 1.467/2022, que estabelece as normas aplicáveis às avaliações atuariais dos 
Regimes Próprios de Previdência Social, determina que a taxa atuarial de juros a ser utilizada nas avaliações 
atuariais seja equivalente à taxa de juros parâmetro cujo ponto da Estrutura a Termo de Taxa de Juros Média 
– ETTJ esteja o mais próximo à duração do passivo do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA.

A  taxa  atuarial  de  juros,  também  conhecida  como  meta  atuarial,  é  utilizada  no  cálculo  das 
avaliações atuariais para trazer ao valor presente líquido todos os compromissos do plano de benefícios ao 
longo do tempo,  determinando o montante de patrimônio  que o RPPS deverá possuir  para manter  o  
equilíbrio atuarial.

Esse equilíbrio somente será possível se os recursos forem remunerados, no mínimo, por uma taxa 
igual ou superior. Caso a taxa que remunere os recursos seja inferior à taxa utilizada no cálculo atuarial, o 
plano de benefícios se tornará deficitário, comprometendo o pagamento futuro dos benefícios.

Considerando que:

● A Portaria MPS nº 2.010, de 15 de outubro de 2025, em seu artigo 2º, que estabelece a taxa de juros 

parâmetro cujo ponto da ETTJ mais próximo à duração do passivo do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA, no valor de 5,61% (cinco 

vírgula sessenta e um por cento);

● A verificação do cumprimento da meta de rentabilidade nos últimos cinco exercícios antecedentes à 

data focal, podendo ser acrescidos 0,15 ponto percentual a cada ano na taxa de juros parâmetro  

definida, limitada a 0,6 ponto percentual e que o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA atingiu meta um ano no período 2020 a 2024;

Fica definida como META DE RENTABILIDADE o valor de IPCA+ 5,76% (cinco vírgula setenta e seis 
por cento).

Observada a necessidade de busca e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do INSTITUTO 
DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS  FUNCIONÁRIOS  MUNICIPAIS  DE  PIRACICABA ,  em 
cumprimento à Lei nº 9.717/1998, em seu art. 1º, a meta de rentabilidade poderá ser diferenciada por 
períodos dentro do próprio exercício, prospectada de acordo com o perfil da carteira de investimentos e com 
o cenário macroeconômico e financeiro.

6. ALOCAÇÃO ESTRATÉGICA DOS RECURSOS

Os  responsáveis  pela  gestão  das  aplicações  dos  recursos  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA devem observar os limites e critérios 
estabelecidos nesta Política de Investimentos,  na Resolução CMN nº 5.272/2025 e qualquer outro ato  
normativo relacionado ao tema, emitido pelos órgãos de fiscalização e orientação.
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A estratégia de alocação dos recursos para os próximos cinco anos, leva em consideração não  
somente o cenário macroeconômico como também as especificidades da estratégia definida pelo resultado  
da análise do fluxo de caixa atuarial e das projeções futuras de déficit e/ou superávit.

Alocação Estratégica para o exercício de 2026 e os próximos 5 anos

      
  
  
  

Estratégia de Alocação - Política de 
Investimento de 2026

Estratégia de 
Alocação - para os 
próximos 05 anos

Segmento Tipo de Ativo
Carteira Atual 

R$
(DEZ/2025)

Carteira Atual 
% (DEZ/2025)

Limite da Resolução CMN 
5.272/25 

(PRÓ-GESTÃO NÍVEL III)

Limite 
Inferior 

(%)

Estratég
ia Alvo 

(%)

Limite 
Superior 

(%)

Limit
e 

Inferi
or (%)

Limite 
Superio

r (%)

Renda Fixa 
  

Art. 7º, I - Fundos Renda Fixa 100% Títulos 
Públicos

R$ 
150.715.710,42

24,61% 100,00% 10,00% 21,00% 100,00%
10,00

%
100,00%

Art. 7º, II- Títulos do Tesouro Nac. (Direto) R$ 0,00 0,00% 100,00% 0,00% 1,78% 100,00% 0,00% 100,00%

Art. 7º, III - Títulos Tesouro (Via 
Intermediação de IF)

R$ 
244.345.990,09

39,90% 100,00% 27,00% 36,00% 100,00%
27,00

%
100,00%

Art. 7º, IV - Operações Compromissadas 
(Lastro Tesouro)

R$ 0,00 0,00% 5,00% 0,00% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00%

Art. 7º, V - Fundos Renda Fixa (Sem Crédito 
Privado)

R$ 
116.321.292,48

18,99% 80,00% 5,00% 15,09% 80,00% 5,00% 80,00%

Art. 7º, VI - Ativos de IF Bancária (CDB, LF, 
LCI, LCA)

R$ 
27.555.999,35

4,50% 20,00% 0,00% 5,00% 20,00% 0,00% 20,00%

Art. 7º, VII - Fundos de RF com sufixo 
"Crédito Privado"

R$ 
1.391.219,34

0,23% 20,00%

35
%

0,00% 3,00% 10,00% 0,00% 10,00%

Art. 7º, VIII - Debêntures de Infraestrutura 
(Leis 12.431/14.801)

R$ 0,00 0,00% 20,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Art. 7º, IX - FIDC (Cotas de Subclasse 
Sênior)

R$ 0,01 0,00% 0,00% 0,00% 0,01% 0,01% 0,00% 0,01%

Limite de Renda Fixa 
R$ 

540.330.211,69
88,23% 100,00% 42,00% 81,88% 415,01%

42,00
%

415,01%

Renda 
Variável, 

Estruturad
os e FII 

  

Art. 8º, I - Fundos de Ações 
R$ 

42.762.217,54
6,98% 40,00%

50
%

50
%

0,00% 9,00% 40,00% 0,00% 40,00%

Art. 8º, II - Fundos de ETF de Ações (Brasil) R$ 0,00 0,00% 40,00% 0,00% 0,00% 40,00% 0,00% 40,00%

Art. 8º, III - BDR-Ações ou BDR-ETF de 
Ações

R$ 
6.001.301,86

0,98% 10,00% 0,00% 1,50% 10,00% 0,00% 10,00%

Art. 8º, IV - ETF Internacional (Negociado 
no Brasil)

R$ 0,00 0,00% 10,00% 0,00% 0,00% 10,00% 0,00% 10,00%

Art. 10, I - Fundos Multimercado (Regime 
Aberto)

R$ 
18.875.187,85

3,08% 15,00%

20
%

0,00% 5,00% 10,00% 0,00% 10,00%

Art. 10, II - Fiagro R$ 0,00 0,00% 5,00% 0,00% 0,00% 5,00% 0,00% 5,00%

Art. 10, III - FIP (Participações) R$ 0,01 0,00% 0,00% 0,00% 0,01% 0,01% 0,00% 0,01%

Art. 10, IV - Fundo “Ações - Mercado de 
Acesso”

R$ 0,00 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0.00% 0,00%

Art. 11 - Fundos Imobiliários (FII) R$ 684.148,26 0,11% 20,00%
20
%

0,00% 0,11% 2,00% 0,00% 2,00%

Limite de RV, Estruturados e FII
R$ 

68.322.855,52
11,15%  50,00% 0,00% 15,62% 117,01%

0,00
%

117,01%

Exterior 
  
  

Art. 9º I - FI Renda Fixa - Dívida Externa 
Investidor Qualificado

R$ 0,00 0,00%

10,00%

0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Art. 9º II - FI Exterior Investidor Qualificado
R$ 

3.801.987,23
0,62% 0,00% 2,00% 10,00% 0,00% 10,00%

Art. 9º III - FI Exterior Investidor Geral R$ 0,00 0,00% 0,00% 0,50% 5,00% 0,00% 5,00%

Limite de Investimentos no Exterior
R$ 

3.801.987,23
0,62% 10,00% 0,00% 2,50% 15,00%

0,00
%

15,00%

Consignad
o 

Art. 12º - Empréstimos Consignados R$ 0,00 0,00% 10,00% 0,00% 0,00% 10,00% 0,00% 10,00%

Total da Carteira de Investimentos
R$ 

612.455.054,44
100,00%  42,00% 100,00% 557,02%

42,00
%

557,02%
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Na tabela de alocação estratégica aplica-se a regra do Túnel de Movimentação: o INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA  deve manter sua 
alocação dentro dos limites mínimo e máximo definidos para cada segmento, não podendo ultrapassar o teto 
nem permanecer abaixo do piso estabelecido. A gestão deve priorizar que a carteira de investimentos  
permaneça próxima ao percentual de referência indicado na coluna central da tabela, que corresponde à  
alocação estratégica definida para o exercício.

Para a elaboração e definição dos limites apresentados foram considerados inclusive as análises 
mercadológicas  e  as  perspectivas,  bem como a  compatibilidade dos  ativos  investidos  atualmente pelo 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA com 
os prazos, montantes e taxas das obrigações atuariais presentes e futuras.

Para efeitos de alocação estratégica, segundo a Resolução CMN nº 5.272/2025, art. 3º e 6º, são  
considerados  recursos  do INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS  FUNCIONÁRIOS 
MUNICIPAIS DE PIRACICABA:  (i)  as disponibilidades oriundas das receitas correntes e de capital; (ii)  os 
demais  ingressos  financeiros  auferidos  pelo  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS 
FUNCIONÁRIOS  MUNICIPAIS  DE  PIRACICABA;  (iii)  as  aplicações  financeiras  e  (iv)  os  títulos  e  valores 
mobiliários.

Não serão considerados recursos do  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS 
FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA para efeitos de alocação estratégica os recursos provenientes 
de: (i) ativos vinculados por lei ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS 
MUNICIPAIS  DE  PIRACICABA;  (ii)  demais  bens,  direitos  e  ativos  com  finalidade  previdenciária;  (iii)  as 
disponibilidades  financeiras  mantidas  em  conta  corrente  e  (iv)  as  contas  de  fundos  de  investimento 
imobiliário.

Nos termos do art. 23 da Resolução CMN nº 5.272, de 18 de dezembro de 2025, o INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA poderá realizar 
operações de empréstimo de classes de cotas de Fundos de Índice (ETF) integrantes de sua carteira de  
investimentos, desde que tais operações sejam cursadas exclusivamente em câmaras ou por prestadores de 
serviços de compensação e liquidação devidamente autorizados a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou  
pela Comissão de Valores Mobiliários, observadas as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis.

O registro das operações de empréstimo deverá ser efetuado em bolsa de valores, que atuará como 
contraparte central, por intermédio de prestador de serviços registrado e autorizado pela Comissão de  
Valores  Mobiliários  a  operar  na  respectiva  câmara  em que  o  ativo  estiver  custodiado,  assegurando a 
adequada formalização, a mitigação de riscos operacionais e a transparência das transações realizadas.

A taxa de remuneração das operações de empréstimo, a ser paga pelo tomador ao INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA na condição de 
doador dos ativos, deverá estar aderente aos preços referenciais e aos limites de negociação estabelecidos 
pela câmara responsável, sendo vedada a realização de operações em condições que não reflitam práticas de 
mercado ou que impliquem assunção de riscos incompatíveis com os objetivos previdenciários.

O prazo de vigência das operações de empréstimo deverá ser compatível com as condições de  
liquidez da carteira de investimentos e com as obrigações previdenciárias do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA, devendo ser observados os critérios 
de gestão de liquidez e de risco estabelecidos nesta Política de Investimentos.
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Os ativos financeiros objeto de empréstimo continuarão sendo integralmente considerados para 
fins  de  verificação  dos  limites,  enquadramentos  e  demais  requisitos  estabelecidos  nesta  Política  de 
Investimentos e na Resolução CMN nº 5.272/2025, não implicando, em nenhuma hipótese, exclusão ou 
flexibilização dos controles prudenciais aplicáveis.

6.1. Segmento de Renda Fixa

Obedecidos os limites estabelecidos para o segmento de renda fixa pela Resolução CMN nº 5.272,  
de 18 de dezembro de 2025, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS 
MUNICIPAIS DE PIRACICABA poderá alocar até o limite máximo de 100% dos recursos garantidores do plano 
em ativos financeiros enquadrados nesse segmento. 

As  aplicações  em  títulos  públicos  federais  observarão  as  disposições  do  art.  7º  da  referida 
Resolução, distinguindo-se, para fins operacionais, a forma de aquisição desses ativos. Nos termos do inciso II 
do art. 7º, o  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE 
PIRACICABA poderá adquirir títulos de emissão do Tesouro Nacional registrados no Sistema Especial de  
Liquidação e de Custódia – Selic, por meio de oferta primária ou em plataformas eletrônicas de negociação,  
desde que observados os procedimentos previstos no § 2º,  incisos I  e II,  do mesmo artigo, sendo tais  
aplicações acessíveis a todos os RPPS, independentemente do nível de aderência ao Pró-Gestão RPPS.

Alternativamente, nos termos do inciso III do art. 7º, a aquisição de títulos públicos poderá ocorrer 
no mercado de balcão, por intermediação de instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil e classificada como S1 ou S2, conforme o disposto no art. 21, § 2º, inciso I, hipótese esta restrita aos 
RPPS que comprovem, no mínimo, nível I de aderência ao programa de certificação institucional. 

Em  qualquer  das  modalidades,  as  operações  diretas  em  títulos  públicos  deverão  observar  
rigorosamente o § 2º do art. 7º, com a realização das negociações em ambientes que assegurem igualdade de 
condições  entre  os  participantes,  formação  de  preços  em  ambiente  competitivo  e  transparente  e 
possibilidade de registro das ofertas, bem como o disposto no art. 22 da Resolução, especialmente quanto à 
consulta prévia a preços e taxas de referência, à análise de propostas recebidas e à guarda dos registros  
relativos aos valores, volumes e condições efetivamente negociados.

Na hipótese de aquisição direta de títulos públicos, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA deverá comprovar:

● a consulta  prévia  às  informações divulgadas por entidades representativas do mercado 

financeiro e de capitais, reconhecidas pela transparência e padrão técnico, considerando preços e 

taxas de referência, bem como o volume e condições das operações registradas no SELIC antes do  

fechamento da operação;

● a realização das operações por meio de plataformas eletrônicas administradas por sistemas 

autorizados a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores Mobiliários, nas 

suas respectivas áreas de competência;

● as informações relativas  a  taxas,  riscos e  custos  de ativos com características  similares 

obtidas de prestadores de serviços, instituições financeiras e participantes de mercado regulado pela 

Comissão de Valores Mobiliários e pelo Banco Central do Brasil.



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • sexta-feira, 30 de janeiro de 2026 página 45

12

As aplicações em Letras Financeiras deverão atender rigorosamente às condições de elegibilidade,  
limites e restrições estabelecidos na Resolução CMN nº 5.272/2025, sendo admitidas exclusivamente aquelas 
emitidas por instituições financeiras bancárias autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil que não  
possuam controle societário detido, direta ou indiretamente, por qualquer Estado ou pelo Distrito Federal,  
conforme disposto no art. 15 da referida Resolução.

As  aplicações  realizadas  pelo  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS 
FUNCIONÁRIOS  MUNICIPAIS  DE  PIRACICABA em  Letras  Financeiras,  consideradas  de  forma  direta  ou 
indireta em relação ao seu patrimônio líquido, observarão os limites máximos por emissor previstos no art.  
18, sendo permitida a exposição de até 5% (cinco por cento) quando o emissor for uma mesma instituição 
financeira bancária classificada como S1 ou S2, nos termos da regulamentação do Conselho Monetário 
Nacional, e de até 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) quando o emissor estiver enquadrado nos  
demais segmentos.

Adicionalmente, aplica-se às instituições financeiras emissoras, bem como àquelas que detenham 
obrigação ou coobrigação relacionada às Letras Financeiras, o disposto no art. 21, § 6º, devendo ser realizado 
o seu prévio credenciamento e sejam considerados pelos responsáveis pela gestão de recursos do RPPS como 
de  boa  qualidade  de  gestão  e  de  ambiente  de  controle  de  investimento.  Esses  critérios  constituem 
parâmetros obrigatórios de seleção dos ativos, em consonância com os princípios de governança, solidez 
financeira, prudência e controle de riscos que regem a gestão dos recursos previdenciários.

6.2. Segmento de Renda Variável e Investimentos Estruturados e Fundos de 
Investimentos Imobiliários

Em relação aos segmentos de renda variável, investimentos estruturados e fundos de investimento 
imobiliários, a Resolução CMN nº 5.272, de 18 de dezembro de 2025, estabelece limites globais diferenciados 
de alocação, observados de forma cumulativa, de acordo com o nível de aderência do RPPS ao programa de 
certificação institucional Pró-Gestão RPPS. 

No segmento de  renda variável,  são  admitidas  aplicações  em cotas  de  classes  de  fundos  de  
investimento tipificadas como “Ações” e em cotas de classes de ETF de ações negociáveis em bolsa de 
valores, acessíveis exclusivamente aos RPPS que comprovem nível II ou superior de aderência ao Pró-Gestão 
RPPS. Adicionalmente, são permitidos investimentos em cotas de classes de fundos de investimento cujo  
patrimônio líquido seja composto majoritariamente por Brazilian Depositary Receipts – BDR-Ações ou BDR-
ETF de ações, bem como em cotas de classes de ETF internacional admitidos à negociação em bolsa de valores 
no Brasil, sendo tais ativos restritos aos RPPS que comprovem nível III ou superior de aderência ao programa 
de certificação institucional.

São considerados investimentos estruturados, nos termos da Resolução CMN nº 5.272/2025, as 
aplicações em cotas de classes de fundos de investimento classificados como “Multimercado”, os fundos de 
investimento em participações – FIP e os fundos de investimento classificados como “Ações – Mercado de 
Acesso”, observados os respectivos limites individuais e globais previstos na regulamentação. 

Adicionalmente, é admitida a aplicação de recursos em cotas de classes de fundos de investimento 
nas cadeias produtivas agroindustriais – FIAGRO, desde que observados os limites legais, os requisitos de 



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • sexta-feira, 30 de janeiro de 2026 página 46

13

elegibilidade dos ativos e o nível mínimo de aderência ao Pró-Gestão RPPS exigido, sendo tais investimentos 
restritos aos RPPS que comprovem nível III ou superior de certificação institucional.

As aplicações em fundos de investimento imobiliário – FII são admitidas no âmbito deste segmento, 
desde  que  observados  os  critérios  de  elegibilidade,  os  limites  de  concentração  e  os  requisitos  de 
credenciamento  previstos  na  Resolução  CMN  nº  5.272/2025,  sendo  tais  investimentos  permitidos 
exclusivamente aos RPPS que comprovem nível III ou superior de aderência ao Pró-Gestão RPPS. Ressalta-se 
que os FII não se confundem com aportes diretos de bens, direitos e ativos de natureza imobiliária realizados 
pelo  ente  federativo  ao  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS  FUNCIONÁRIOS 
MUNICIPAIS DE PIRACICABA, os quais possuem disciplina normativa específica e distinta.

As decisões de investimento nos segmentos de renda variável, investimentos estruturados e fundos 
de investimento imobiliários deverão ser fundamentadas em análises técnicas consistentes, contemplando 
avaliação  de  risco,  liquidez,  custos  e  aderência  à  estratégia  de  alocação  definida  nesta  Política  de 
Investimentos, observando-se, de forma permanente, os princípios de segurança, transparência, diligência e 
compatibilidade com os objetivos de longo prazo do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS 
FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA.

6.3. Segmento de Investimentos no Exterior

No segmento classificado como “Investimentos no Exterior”, a Resolução CMN nº 5.272, de 18 de  
dezembro de 2025, estabelece limites globais diferenciados de alocação, observados de forma cumulativa, de 
acordo com o nível de aderência do RPPS ao programa de certificação institucional Pró-Gestão RPPS.

As aplicações nesse segmento poderão ser realizadas por meio de cotas de classes de fundos de  
investimento constituídos no Brasil que tenham como objetivo a aplicação em ativos financeiros no exterior, 
em cotas  de classes  de fundos de índice –  ETF com exposição a  mercados internacionais  admitidos à 
negociação em bolsa de valores no País, bem como em cotas de classes de fundos de investimento no  
exterior, desde que acessados de forma indireta, por intermédio de veículos regulados e autorizados a 
funcionar no Brasil. Tais aplicações são restritas aos RPPS que comprovem, no mínimo, nível III de aderência 
ao programa de certificação institucional Pró-Gestão RPPS, em razão da maior complexidade, dos riscos de  
mercado, de liquidez e de exposição cambial associados a esses ativos.

Serão considerados  aptos  a  receber  recursos  do  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E  ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA apenas os fundos de investimento constituídos no 
exterior que possuam histórico mínimo de 12 (doze) meses, cujos gestores estejam em atividade há mais de 5 
(cinco) anos e administrem, na data do aporte, montante de recursos de terceiros equivalente a pelo menos 
US$ 5 bilhões.

As  aplicações  deverão  ser  realizadas  em  conformidade  com  os  critérios  de  governança, 
transparência  e  gestão  de  riscos  estabelecidos  na  regulamentação  vigente,  observando-se  sempre  a 
compatibilidade  com o  perfil  de  investimentos  e  com  os  objetivos  previdenciários  de  longo  prazo  do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA.



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • sexta-feira, 30 de janeiro de 2026 página 47

14

6.4. Empréstimo Consignado

Para  o  segmento  de  Empréstimo  Consignado  aos  segurados  em  atividade,  aposentados  e 
pensionistas, a Resolução CMN nº 5.272/2025 estabelece que o limite legal é de 5,00% (cinco por cento) da 
totalidade dos recursos em moeda corrente.

Com  a  obtenção  da  Certificação  Institucional  Pró-Gestão,  o  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA poderá adotar como limite máximo 
o percentual de 10,00% (dez por cento) da totalidade dos recursos, observado o cumprimento dos requisitos 
de elegibilidade e governança exigidos, bem como a manutenção de níveis adequados de liquidez e solvência.

No processo de implantação da modalidade, caso seja de interesse do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS  FUNCIONÁRIOS  MUNICIPAIS  DE  PIRACICABA,  não  serão  caracterizados 
desenquadramentos os excessos temporários em relação aos limites aqui definidos, aplicando-se o prazo de 
60 (sessenta) dias para revisão e adequação desta Política de Investimentos aos novos parâmetros, nos  
termos do art. 12, § 11, da Resolução CMN nº 5.272/2025.

6.5. Taxa de Performance

A taxa de performance corresponde a uma taxa cobrada por um fundo de investimento pela 
rentabilidade  acima  de  algum  benchmark pré-estabelecido  em  regulamento,  sendo,  portanto,  uma 
recompensa pelo bom desempenho dos gestores.

A aplicação dos recursos efetuados pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS 
FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA em fundos de investimentos que prevê em regulamentos ou 
contratos cláusulas de pagamento da taxa de performance, deverão apresentar as seguintes condições:

● Quando pode cobrar: somente se a rentabilidade do fundo superar 100% do benchmark.

● Sem prejuízo: só haverá cobrança se o saldo do investimento estiver maior que o valor aplicado 

inicialmente ou maior que o saldo da última cobrança de performance (quando houver).

● Periodicidade: a apuração e cobrança deve ocorrer no mínimo a cada 6 (seis) meses (não pode ser 

mensal ou trimestral).

● Transparência: o regulamento/contrato deve informar, de forma simples, qual é o benchmark, qual é 

o percentual da taxa e como é feito o cálculo (período de medição e eventuais ajustes).

● Relato  de  cobrança: a  cada  evento,  o  administrador/gestor  deve  enviar  demonstrativo com a 

memória de cálculo e a comparação com o benchmark do período.

● Fundos de fundos: deve-se evitar dupla cobrança (priorizar fundos com abatimento/compensação 

quando investem em outros fundos com performance).

● Compatibilidade com o risco: só utilizar  fundos de investimentos com taxa de performance se 

estiverem alinhados à alocação estratégica e aos limites de risco desta Política.
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As  condições  acima  integram  os  critérios  de  credenciamento  e  diligência  para  seleção  e 
acompanhamento de fundos de investimentos, devendo constar nos relatórios de análise, pareceres e nos 
processos de seleção e monitoramento.

6.6. Limites Gerais

Para fins de acompanhamento e verificação dos limites gerais da carteira de investimentos do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA , 
serão consolidadas as posições das aplicações realizadas de forma direta, bem como aquelas efetuadas  
indiretamente por meio de classes de fundos de investimento, classes de investimento em cotas de fundos de 
investimento, ETF e carteiras administradas. 

As  aplicações  realizadas  pelo  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS 
FUNCIONÁRIOS  MUNICIPAIS  DE  PIRACICABA,  de  forma  direta  ou  indireta,  calculadas  em  relação  ao 
patrimônio líquido do próprio regime, observarão os seguintes limites máximos por emissor,  conforme 
disposto no art. 18 da Resolução CMN nº 5.272/2025: 

1. até 100% (cem por cento) quando o emissor for o Tesouro Nacional; 

2. até 5% (cinco por cento) quando o emissor for uma mesma instituição financeira bancária 

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil classificada como Segmento 1 (S1) ou Segmento 2 

(S2),  para aplicações em ativos financeiros de renda fixa com obrigação ou coobrigação dessas 

instituições; 

3. até 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) quando o emissor for instituição financeira 

bancária classificada nos demais segmentos; 

4. até 20% (vinte por cento) em cotas de uma mesma classe de fundo de investimento, classe de 

investimento em cotas de fundos de investimento ou classe de ETF; e 

5. até 5% (cinco por cento) para os demais emissores.

Adicionalmente,  as  aplicações  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS 
FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA ficam sujeitas a limites máximos de concentração em relação 
ao patrimônio líquido das classes de fundos classificados como FIDC – Fundos de Investimento em Direitos 
Creditórios, Crédito Privado e Fundos de Infraestrutura, a exposição em um mesmo fundo fica limitada a 5% 
(cinco por cento); até 15% (quinze por cento) do patrimônio líquido de uma mesma classe dos demais fundos 
de investimento ou ETF, excetuadas as classes compostas exclusivamente por títulos públicos federais; e até 
10% (dez por cento) do patrimônio líquido de uma mesma instituição financeira autorizada a funcionar pelo  
Banco Central do Brasil.

Para fins de verificação do limite de concentração em fundos de investimento classificados no 
segmento de investimentos no exterior, será considerado, quando aplicável, o patrimônio líquido do fundo 
de investimento constituído no exterior. 

A participação dos Regimes Próprios de Previdência Social em um mesmo fundo de investimento 
ficará limitada ao percentual máximo de 50% (cinquenta por cento) do respectivo patrimônio líquido, em 
exceção às classes de fundos de investimento cujas carteiras sejam integralmente constituídas por títulos de 
emissão do Tesouro Nacional ou por operações compromissadas lastreadas exclusivamente nesses títulos.

O total das aplicações dos recursos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS 
FUNCIONÁRIOS  MUNICIPAIS  DE  PIRACICABA em  classes  de  fundos  de  investimento  e  carteiras 
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administradas não poderá exceder a 5% (cinco por cento) do volume total de recursos de terceiros sob gestão 
de um mesmo gestor ou de gestoras pertencentes ao mesmo grupo econômico, em conformidade com o art. 
20 da Resolução CMN nº 5.272/2025.

No que se refere aos limites globais agregados, o  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA deverá observar, no conjunto dos segmentos de 
renda variável, investimentos estruturados e fundos imobiliários, o limite máximo de até 40% (quarenta por 
cento)  da  totalidade  das  aplicações  caso  comprove  nível  II  de  aderência  ao  programa  de  certificação 
institucional Pró-Gestão RPPS, de até 50% (cinquenta por cento) caso comprove nível III de aderência, e de 
até 60% (sessenta por cento) caso comprove nível IV de aderência, nos termos do art. 14 da Resolução CMN 
nº 5.272/2025.

A verificação do enquadramento aos limites legais e internos será realizada mensalmente, ou em 
periodicidade superior  sempre que houver  eventos  relevantes,  com o devido registro documental  das 
evidências e reporte ao Comitê de Investimentos e às demais instâncias de governança. 

Em eventual situação de desenquadramento, o Comitê de Investimentos, em conjunto com o 
Gestor dos Recursos, adotará as medidas previstas no Plano de Contingência desta Política de Investimentos, 
distinguindo-se os desenquadramentos passivos e ativos, com definição das providências cabíveis, prazos 
para  reenquadramento  e  formalização  das  deliberações  em  ata,  nos  termos  da  Resolução  CMN  nº  
5.272/2025.

6.7. Demais Enquadramentos

O  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS  FUNCIONÁRIOS  MUNICIPAIS  DE 
PIRACICABA observa todos os limites estabelecidos nesta Política de Investimentos e na Resolução CMN nº 
5.272/2025, destacando-se as disposições a seguir:

● Poderão ser mantidas em carteira de investimentos, por até dois anos, as aplicações que 

passem a ficar desenquadradas em relação a esta Política de Investimentos e a Resolução CMN nº 

5.272/2025, desde que seja comprovado que o desenquadramento foi  decorrente de situações 

involuntárias,  para  as  quais  não  tenha  dado  causa,  e  que  o  seu  desinvestimento  ocasionaria,  

comparativamente à sua manutenção, maiores riscos para o atendimento aos princípios segurança,  

rentabilidade,  solvência,  liquidez,  motivação,  adequação  à  natureza  de  suas  obrigações  e  

transparência;

● Poderão ainda ser mantidas em carteira de investimentos, até seu respectivo encerramento, 

os fundos de investimentos que apresentem prazos para vencimento, resgate, carência ou conversão 

de cotas superior a dois anos, estando o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS 

FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS  DE PIRACICABA obrigado a  demonstrar  a  adoção de  medidas  de 

melhoria da governança e do controle de riscos na gestão dos recursos.

Serão entendidos como situações involuntárias:

● Entrada em vigor de alterações da Resolução vigente;
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● Resgate de cotas de fundos de investimento por um outro cotista, nos quais o INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA não efetue 

novos aportes;

● Valorização ou desvalorização dos demais ativos financeiros e fundos de investimentos que 

incorporam a carteira de investimentos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS 

FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA;

● Reorganização da estrutura do fundo de investimento em decorrência de incorporação, 

fusão, cisão e transformação ou de outras deliberações da assembleia geral de cotistas, após as  

aplicações realizadas pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS 

MUNICIPAIS DE PIRACICABA;

● Ocorrência de eventos de riscos que prejudiquem a formação das reservas e a evolução do 

patrimônio  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS  FUNCIONÁRIOS 

MUNICIPAIS DE PIRACICABA ou quando decorrentes de revisão do plano de custeio e da segregação 

da massa;

● Aplicações  efetuadas  na  aquisição  de  cotas  de  fundo  de  investimento  destinado 

exclusivamente a investidores qualificados ou profissionais, caso o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 

ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS  FUNCIONÁRIOS  MUNICIPAIS  DE  PIRACICABA  deixe  de  atender  aos 

critérios  estabelecidos para essa categorização em regulamentação específica,  com exceção do 

exposto na Nota Técnica SEI nº 457/2022/MTP; 

● Aplicações efetuadas em fundos de investimentos ou ativos financeiros que deixarem de 

observar os requisitos e condições previstos na Resolução CMN nº 5.272/2025;

● Desvalorização decorrente de processos de recuperação judicia;

● Se  os  direitos,  títulos  e  valores  mobiliários  que  compõem  as  carteiras  dos  fundos  de 

investimentos e os seus emissores deixarem de ser considerados como de baixo risco de crédito, após 

as aplicações realizadas pela unidade gestora.

Ademais, as classes de fundos de investimento e as classes de investimento em cotas de fundos de 
investimento objeto de aplicação por parte dos RPPSs devem conter previsão em regulamento de limitação 
de responsabilidade do cotista ao valor por ele subscrito.

Na obtenção da Certificação Institucional Pró-Gestão, as alterações de limites decorrentes do nível 
de  aderência  não  serão  consideradas  desenquadramento,  ficando  assegurado  ao  INSTITUTO  DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA  o  prazo de  90 
(noventa) dias para revisão e adequação desta Política aos novos parâmetros.

Todos os casos deverão ser registrados em ata, acompanhados de parecer técnico e plano de ação, 
com comunicação ao Comitê de Investimentos e demais instâncias superiores de deliberação.



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • sexta-feira, 30 de janeiro de 2026 página 51

18

6.8. Vedações

As vedações previstas na Resolução CMN nº 5.272/2025 e na Portaria MTP nº 1.467/2022 aplicam-
se  a  todas  as  aplicações  do  INSTITUTO DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA SOCIAL  DOS FUNCIONÁRIOS 
MUNICIPAIS  DE  PIRACICABA,  diretas  e  indiretas.  Compete  ao  Gestor  dos  Recursos  e  ao  Comitê  de 
Investimentos zelar pelo cumprimento dessas restrições.

Nos termos do art. 28 da Resolução CMN nº 5.272/2025, é vedado ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA realizar  aplicações em ativos 
financeiros, operações ou estruturas que envolvam, direta ou indiretamente:

● a concessão de empréstimos,  financiamentos ou quaisquer outras formas de adiantamento de 
recursos,  inclusive  aos  entes  federativos  patrocinadores,  suas  autarquias,  fundações,  empresas 
controladas ou coligadas, ressalvado o disposto no art. 12, da Resolução CMN nº 5.272/2025;

● a aquisição de ativos financeiros emitidos, coobrigados ou que tenham como contraparte o ente  
federativo instituidor do regime, suas autarquias, fundações, empresas controladas ou coligadas,  
excetuadas as hipóteses expressamente autorizadas na regulamentação vigente;

● a aplicação em ativos financeiros ou fundos de investimento que prevejam, em seu regulamento,  
cláusulas de responsabilidade solidária ou de assunção de passivos de terceiros pelo RPPS;

● a realização de operações com derivativos que não tenham como finalidade exclusiva a proteção da 
carteira (hedge), observado o disposto na regulamentação aplicável;

● a  aplicação  de  recursos  em ativos  financeiros,  fundos  de  investimento  ou  estruturas  que  não 
atendam  aos  critérios  mínimos  de  governança,  transparência,  registro,  custódia,  liquidação  e 
divulgação de informações exigidos pela Resolução CMN nº 5.272/2025;

● a realização de operações que impliquem alavancagem da carteira, direta ou indireta, em desacordo 
com os limites e condições estabelecidos na regulamentação vigente;

● a  aplicação  de  recursos  em  ativos  financeiros  ou  fundos  de  investimento  que  não  estejam 
expressamente previstos ou autorizados pela Resolução CMN nº 5.272/2025;

● a  aquisição  de  ativos  financeiros  classificados  abaixo  do  rating  mínimo  de  risco  de  crédito 
estabelecido nesta Política de Investimentos, quando aplicável;

● a realização de operações compromissadas, excetuadas aquelas expressamente autorizadas pela 
Resolução  CMN  nº  5.272/2025  e  desde  que  observadas  integralmente  as  condições  nela 
estabelecidas.

Quanto a aquisição de Títulos Públicos, conforme disposta na Portaria MTP nº 1.467/2022, fica o 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA 
vedado de adquirir:

● Títulos que não sejam emitidos pelo Tesouro Nacional;
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● Títulos que não sejam registradas no SELIC; e

● Títulos que sejam emitidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios.

7. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO

7.1. Objetivo

Com a possibilidade de concessão e administração de empréstimo consignado aos segurados em 
atividade,  aposentados  e  pensionistas  ("tomadores")  pelo  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E  ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA,  torna-se necessário estabelecer as políticas, 
condições,  diretrizes,  controles  e  a  gestão  dos  processos  que  abrangem  concessão,  administração, 
operacionalização e cobrança.

O empréstimo consignado é considerado aplicação financeira para o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA, nos termos da Resolução CMN nº 
5.272/2025.

Este  item  integra  esta  “Política  de  Investimentos  como  a  Política  de  Crédito  e  Normas 
Operacionais” exigida  pela  Portaria  MTP  nº  1.467/2022  para  a  operacionalização  da  modalidade, 
considerando-se aprovada conjuntamente com esta Política e observada em todas as fases do processo.

7.2. Abrangência e Público-Alvo

Esta “Política de Crédito e Normas Operacionais” aplica-se às operações de empréstimo consignado 
concedidas pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE 
PIRACICABA aos  servidores  efetivos  ativos,  aposentados  e  pensionistas  vinculados  ao  INSTITUTO  DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA, conforme previsão 
nos regulamentos e normas internas.

Estão abrangidos os planos administrados pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA que prevejam a possibilidade de concessão de crédito 
consignado, observados os limites e diretrizes desta Política e da Resolução CMN nº 5.272/2025. Operações 
com terceiros não vinculados ao Ente Federativo e ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA não são admitidas.

A  formalização  das  operações  ocorrerá  diretamente  com  o  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E 
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS  FUNCIONÁRIOS  MUNICIPAIS  DE  PIRACICABA,  com  desconto  em  folha  de 
pagamento pelo órgão/entidade responsável, nos termos de convênio que discipline a verificação de margem 
consignável, os fluxos de repasse e a conciliação.



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • sexta-feira, 30 de janeiro de 2026 página 53

20

Para fins de elegibilidade, o tomador deve possuir vínculo ou benefício ativo no ente pagador, 
margem  consignável  disponível  e  ausência  de  impedimentos  previstos  nesta  Política  e/ou  em  normas 
internas. É vedada a cessão do crédito a terceiros e a constituição de coobrigados.

As operações observarão os limites desta Política e deverão preservar níveis adequados de liquidez 
e solvência do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE 
PIRACICABA. O tratamento de dados pessoais seguirá as diretrizes internas de segurança da informação e a 
legislação aplicável.

7.3. Critérios de Elegibilidade

Poderão contratar empréstimo consignado junto ao INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA os  servidores efetivos ativos,  aposentados e 
pensionistas  dos  planos  de  benefícios  administrados  pelo  próprio  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E 
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS FUNCIONÁRIOS  MUNICIPAIS  DE  PIRACICABA ("tomadores").  A  elegibilidade 
observará as características biométricas, funcionais, remuneratórias e a natureza do benefício, a partir das  
quais serão estabelecidos os requisitos e condições de concessão

O  tomador  será  submetido  a  avaliação  prévia,  na  qual  serão  estimadas  a  data  provável  de 
aposentadoria e as regras de cálculo do futuro benefício. Quanto aos dependentes, somente serão elegíveis 
ao empréstimo consignado quando em gozo de pensão por morte.

Não poderão contratar operações de empréstimo os tomadores que, no momento da solicitação:

● não tenham disponibilidade de margem consignável para a contratação;

● tenham causado inadimplência em operações de empréstimo consignado anteriormente tomadas 

perante o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE 

PIRACICABA;

● tenham perdido o vínculo com o Ente Federativo ou tenha sido cessado o benefício;

● estejam em situação em que a remuneração/provento dependa do Ente Federativo (ou de suas 

transferências financeiras mensais) quando o Município não for classificado como “A” e “B” na 

Capacidade de Pagamento – CAPAG divulgada pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN.

Nos casos em que o Município possua classificação CAPAG “C” ou “D”, os empréstimos somente 
poderão  ser  concedidos  a  aposentados  e  pensionistas  vinculados  ao  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA.

Quando houver  Segregação da Massa,  somente os  aposentados e  pensionistas  do Fundo em 
Capitalização terão acesso ao empréstimo consignado.

As demais condições de elegibilidade previstas nesta Política — tais como margem consignável,  
capacidade de pagamento, idade e prazo, regularidade cadastral e consentimento/ciência das condições — 
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permanecem  aplicáveis  e  devem  ser  verificadas  previamente  à  contratação,  com  a  respectiva  guarda 
documental.

7.4. Margem Consignável e Limite por Tomador

Para efeito de fixação da margem consignável, serão observadas as disposições legais vigentes e 
suas eventuais atualizações. Para a administração da folha de pagamento dos tomadores, poderá ser emitido 
“regulamento” de suporte operacional.

● Servidor ativo: é obrigatória a apresentação, pelo tomador, do comprovante de margem consignável 

disponível  fornecido  pelo  Ente  Federativo  (órgão/entidade  pagadora),  que  será  validado 

previamente mediante análise.

● Aposentados e pensionistas: a margem consignável corresponderá a 35% (trinta e cinco por cento)  

do benefício mensal líquido pago pelo  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS 

FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA.

A base de cálculo considera a remuneração/benefício líquido, após os descontos legais obrigatórios, 
sendo certo que verbas eventuais e transitórias, sem caráter permanente, não integram a base. A validação 
da  margem  será  documentada  no  processo,  com  memória  de  cálculo  e  evidência  fornecida  pelo 
órgão/entidade pagadora.

Tabela Informativa

Informações Critérios

Montante Disponível (%): 5% ou 10% do PL

Margem Geral (%): 35% da folha/benefício líquido

Prazo Máximo de Concessão (meses): 84 meses (teto do INSS)

Prazo Mínimo de Concessão (meses) 6 meses (mínimo do INSS)

O  valor  máximo  do  empréstimo  não  poderá  exceder  a  margem  consignável  disponível,  
considerando o prazo contratado, a taxa de juros e o índice de atualização monetária. Será permitida apenas 
uma operação ativa por tomador, e as renovações somente ocorrerão com a quitação do contrato anterior 
(liquidação/portabilidade), sendo vedada a ampliação indevida do comprometimento da margem. Deve ser  
preservada renda líquida suficiente após o desconto da parcela, conforme normas internas.

Os empréstimos serão concedidos pelo sistema de amortização prefixado, com prestações mensais 
conforme  o  prazo  estabelecido.  Em  repactuações  ou  situações  extraordinárias,  poderão  ser  adotadas 
condições específicas, desde que haja ciência do tomador e registro no processo.
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O órgão ou entidade gestora do RPPS poderá, em caso de solicitação do segurado, utilizar valores do 
montante  que  vier  a  ser  por  ele  contratado,  para  quitar  o  saldo  devedor  de  empréstimo  obtido 
anteriormente  de  instituição  financeira,  observado  o  cumprimento  do  requisito  da  margem  individual 
consignável,  dos  demais  critérios  previstos  e  dos  parâmetros  estabelecidos  nas  normas  gerais  desses 
regimes.

Todo  contrato  deverá  conter  comprovante  de  margem,  taxa  de  juros,  índice  de  atualização, 
cronograma  de  amortização  e  demais  condições.  Alterações  na  base  de  desconto  (ex.:  suspensão  do 
benefício, licença sem vencimentos) devem ser comunicadas e acarretarão reavaliação da capacidade de 
pagamento e adoção das medidas cabíveis, nos termos desta Política.

Os parâmetros de margem, valores e prazos estabelecidos neste subitem serão reavaliados na 
revisão anual desta Política ou sempre que houver alteração normativa relevante ou mudança material no 
perfil  de  risco  ou  no  fluxo  de  caixa  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS 
FUNCIONÁRIOS  MUNICIPAIS  DE  PIRACICABA,  devendo  eventuais  ajustes  ser  submetidos  às  instâncias 
competentes para aprovação.

7.5. Condições Financeiras e Parâmetros de Rentabilidade

As operações de empréstimo consignado observarão condições financeiras padronizadas, claras e 
compatíveis com os objetivos previdenciários do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS 
FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA.  A  taxa de juros  será definida por ato interno,  de forma 
coerente com a Meta de Rentabilidade desta Política e com a preservação da solvência e da liquidez do  
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA . O 
Custo Efetivo Total (CET) será informado ao tomador antes da contratação, com memória de cálculo juntada 
ao processo.

A atualização monetária utilizará o Índice de Atualização Monetária (IPCA-IBGE); nos casos de 
atraso não imputável ao ente pagador, incidirão encargos de mora e multas conforme regulamento interno e 
contrato.

As operações serão celebradas pelo sistema de amortização prefixado, com prestações mensais 
fixadas no ato da contratação, respeitando-se os prazos mínimo de 6 (seis) meses e máximo de 84 (oitenta e 
quatro) meses.

É assegurada a portabilidade do crédito, mediante liquidação do saldo devedor, e a liquidação 
antecipada  poderá  ocorrer  a  qualquer  tempo,  com  recálculo  proporcional  dos  encargos  contratados.  
Carência somente será admitida quando expressamente prevista em ato interno, com duração limitada e 
condicionada à preservação da margem consignável e da capacidade de pagamento do tomador. Eventuais  
custos administrativos e tributos serão explicitados no contrato e comporão o CET.

Os  parâmetros  de  rentabilidade  perseguidos  para  a  carteira  de  consignados  buscarão 
compatibilidade com o perfil das obrigações do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS 
FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA, tendo em vista a necessidade de manutenção do equilíbrio 
financeiro e atuarial. Além disso, as operações observarão um parâmetro mínimo de rentabilidade alinhado à 
Meta de Rentabilidade, após custos administrativos, tributos, encargos e perdas esperadas.
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Esse parâmetro de rentabilidade será revisado anualmente na atualização da Política ou quando 
houver alteração normativa relevante, e seu atingimento será acompanhado nos relatórios periódicos ao 
Comitê de Investimentos, com proposição de ajustes em caso de desvios materiais e recorrentes.

As prestações do empréstimo serão calculadas considerando, de forma integrada:

● a Meta de Rentabilidade definida e aprovada pelo Comitê de Investimentos e pelo Conselho 

Deliberativo e já informada nesta Política;

● a Taxa de Administração;

● a Taxa do Fundo de Investimento de Liquidez, destinada à guarda e à gestão dos valores a conceder; 

● a Taxa do Fundo Garantidor e/ou Seguro, cobrada no ato da concessão.

O valor máximo da Taxa de Administração será fixado pelo Comitê de Investimentos e deliberado 
pelo Conselho Deliberativo, informado ao tomador na contratação e deduzido do principal no momento da 
liberação.  Poderá  ser  cobrada  quantia  para  composição  do  Fundo  Garantidor,  deduzida  do  montante  
solicitado;  esse  fundo será  formado,  preferencialmente,  por  percentual  sobre  as  concessões  e/ou por 
performance acima da Meta de Rentabilidade e será recomposto pelas recuperações de crédito obtidas em 
ações judiciais e extrajudiciais.

Após a  concessão,  os encargos incidentes  não são passíveis  de restituição;  havendo quitação 
antecipada, haverá redução proporcional dos juros contratados. Todas as taxas e encargos integram o Custo 
Efetivo Total (CET) informado ao tomador.

As condições financeiras e os parâmetros de rentabilidade definidos neste item aplicam-se a todas 
as contratações, renovações, portabilidades e repactuações do consignado e serão verificados nos processos 
de contratação e de monitoramento, constituindo requisito para a manutenção da modalidade no âmbito do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA.

7.6. Cobrança das Prestações

O pagamento das prestações ocorrerá mensalmente. No caso dos servidores ativos, a amortização 
do saldo devedor ocorrerá por consignação na folha de pagamento do Ente Federativo. Para os beneficiários, 
os pagamentos serão descontados da folha de benefícios do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA.

Fica  o  Ente Federativo com a  responsabilidade de  informar  o  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA o motivo pelo qual não houve o 
desconto em folha da parcela de empréstimos no mês subsequente ao vencimento da prestação.

Os tomadores permanecem como os únicos responsáveis pelos pagamentos dos empréstimos. 
Caso o Ente Federativo, por qualquer motivo, não processe os descontos mensais, o tomador está obrigado a 
realizar os pagamentos das prestações correspondentes diretamente ao  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA. Para isso, deverá solicitar a emissão 
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de boleto bancário em favor do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS 
MUNICIPAIS DE PIRACICABA, com vencimento para o dia 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao que 
deveria ser realizado o desconto na folha de pagamento.

Poderá ser determinado um outro meio de pagamento excepcional, desde que expressamente 
autorizado pelo INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE 
PIRACICABA, sob pena de incorrer nos encargos de mora decorrentes da situação de contrato inadimplido.

Ocorrendo o atraso do pagamento de quaisquer prestações previstas no contrato de empréstimo, 
serão cobrados juros de mora e atualização monetária em percentual e índice definidos nesta Política de  
Investimentos, contados a partir da data do vencimento da prestação em atraso.

Os tomadores que atrasarem o pagamento de qualquer parcela do empréstimo serão considerados 
inadimplentes, incidindo sobre o valor devido juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção 
monetária pelo IPCA ou outro índice que o venha substituir expressamente.

Caso o servidor ativo passe a condição de aposentado, concederá à INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA autorização expressa e irrevogável 
para descontar mensalmente, do valor do benefício a que fizer jus, as parcelas correspondentes às prestações 
do contrato, respeitando o valor da margem consignável a ser apurada com base na renda mensal do 
benefício.

Obtida a informação do óbito do tomador,  que poderá ser prestada pelo Ente Federativo ou 
familiar, o contrato de empréstimo será quitado mediante apresentação da Certidão de Óbito e o processo de 
cobrança cessado imediatamente.

Para a cobrança judicial e extrajudicial poderão ser contratadas empresas terceirizadas para auxiliar 
na atividade, como por exemplo, escritórios jurídicos ou o próprio intermediador pela operação.

No processo de manutenção e/ou implantação da modalidade Empréstimo Consignado, não serão 
considerados inconformidades e/ou desenquadramentos qualquer limite ou regra cima citada,  tendo o 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA prazo 
de 120 (cento e vinte) dias para revisão e adequação da sua Política de Investimentos em atendimento aos 
novos parâmetros normativos e os que vierem a substituí-los.

8. CONTROLE DE RISCO

Em conformidade com o disposto no § 10 do art. 1º da Resolução CMN nº 5.272, de 18 de dezembro 
de  2025,  o  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS FUNCIONÁRIOS  MUNICIPAIS  DE 
PIRACICABA deverá adotar metodologia formal e procedimentos contínuos para identificação, avaliação, 
monitoramento e controle dos riscos associados às aplicações financeiras, compatíveis com a natureza, 
complexidade e volume dos investimentos realizados, bem como com sua capacidade operacional e nível de 
governança. A análise de riscos deverá abranger, de forma integrada, os riscos de crédito, de mercado, de  
liquidez, operacional, legal, sistêmico e quaisquer outros riscos específicos inerentes a cada ativo, operação 
ou estratégia de investimento, observados os limites de tolerância definidos nesta Política.

O processo de gestão de riscos deverá considerar, de forma prospectiva, a exposição agregada da  
carteira,  os  efeitos  de  cenários  adversos,  a  liquidez  dos  ativos  e  a  aderência  às  obrigações  atuariais,  
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subsidiando a tomada de decisão e a adoção tempestiva de medidas de mitigação quando necessário. As  
aplicações financeiras estão sujeitas à ocorrência de eventos adversos que podem impactar negativamente o 
retorno esperado e o equilíbrio econômico-financeiro do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA, razão pela qual o RPPS deverá exercer acompanhamento 
permanente e controle efetivo dos riscos assumidos, assegurando que estes permaneçam compatíveis com 
seus objetivos previdenciários e com os princípios da segurança, prudência e diligência, considerando entre  
eles:

● Risco de Mercado – é o risco inerente a todas as modalidades de aplicações financeiras disponíveis 

no mercado financeiro; corresponde à incerteza em relação ao resultado de um investimento 

financeiro ou de uma carteira de investimento, em decorrência de mudanças futuras nas condições 

de mercado. É o risco de variações, oscilações nas taxas e preços de mercado, tais como taxa de 

juros, preços de ações e outros índices. É ligado às oscilações do mercado financeiro. O risco de 

mercado, também denominado risco sistemático, representa a exposição dos ativos às flutuações 

amplas e imprevisíveis do ambiente financeiro, decorrentes de fatores macroeconômicos, políticos 

e conjunturais globais. Trata-se de um risco que afeta transversalmente os diferentes segmentos do 

mercado e que não pode ser eliminado por meio da diversificação da carteira, uma vez que se refere 

às variações sistêmicas que impactam o conjunto dos ativos financeiros

● Risco de Crédito - também conhecido como risco institucional ou de contraparte, é aquele em que 

há a possibilidade de o retorno de investimento não ser honrado pela instituição que emitiu 

determinado título, na data e nas condições negociadas e contratadas. refere-se à possibilidade de 

o  emissor  ou  tomador  de  recursos  não  honrar  seus  compromissos  financeiros,  total  ou 

parcialmente, na data acordada;

● Risco de Liquidez - surge da dificuldade em se conseguir encontrar compradores potenciais de um 

determinado ativo no momento e no preço desejado. Ocorre quando um ativo está com baixo  

volume de negociação e apresenta grandes diferenças entre o preço que o comprador está disposto 

a pagar (oferta de compra) e aquele que o vendedor gostaria de vender (oferta de venda). Quando é 

necessário vender algum ativo num mercado ilíquido, tende a ser difícil conseguir realizar a venda 

sem sacrificar o preço do ativo negociado. O risco de liquidez refere-se à possibilidade de um ativo 

financeiro não poder ser convertido em dinheiro com rapidez e sem perdas significativas de valor.  

Em outras palavras, é o risco de que o investidor enfrente dificuldades para vender ou resgatar 

determinado ativo no mercado, especialmente em momentos de instabilidade ou necessidade 

urgente de recursos;

● Risco Operacional –  é o risco de perdas financeiras causadas por erros em processos, políticas, 

sistemas  ou  eventos  falhos  ou  falhas  que  interrompem  as  operações  de  negócios.  Erros  de 

funcionários, atividades criminosas como fraudes e eventos físicos estão entre os fatores que 

podem desencadear o risco operacional. Em outras palavras, o risco operacional é qualquer ameaça 

que possa afetar o funcionamento do  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS 

FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA e reduzir a qualidade operacional como um todo. O 

risco  operacional  refere-se  à  possibilidade  de  perdas  financeiras  decorrentes  de  falhas  em 

processos internos, políticas, sistemas ou eventos externos que comprometem o funcionamento 

das operações de negócios. Entre os fatores que podem desencadear esse tipo de risco estão erros 

humanos, atividades ilícitas como fraudes, e eventos físicos inesperados. Em outras palavras, o risco 
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operacional  representa  qualquer  ameaça  capaz  de  afetar  o  desempenho  do  INSTITUTO  DE 

PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS  FUNCIONÁRIOS  MUNICIPAIS  DE  PIRACICABA  e 

comprometer a qualidade das operações como um todo;

● Risco Legal - O risco legal é a possibilidade de uma organização sofrer perdas financeiras ou de 

reputação como resultado de uma violação da lei ou de um processo legal. Isso pode ser causado 

por uma variedade de fatores.  O risco legal  pode ter um impacto significativo nas operações 

podendo levar a multas, indenizações, sindicâncias e processos administrativos. O risco legal refere-

se à possibilidade de uma organização enfrentar perdas financeiras ou danos à reputação em 

decorrência de violações legais, litígios ou processos judiciais. Esse risco pode surgir por diversos 

fatores,  como  descumprimento  de  normas,  contratos  mal  elaborados,  práticas  comerciais 

inadequadas ou mudanças na legislação. Seu impacto pode ser significativo, afetando diretamente 

as  operações  da  empresa  e  resultando  em  multas,  indenizações,  investigações,  processos 

administrativos e até restrições regulatórias.

8.1. Controle do Risco de Mercado

O  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS  FUNCIONÁRIOS  MUNICIPAIS  DE 
PIRACICABA adota  o  VaR  -  Value-at-Risk para  controle  do  risco  de  mercado,  utilizando  os  seguintes 
parâmetros para o cálculo:

O  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS  FUNCIONÁRIOS  MUNICIPAIS  DE 
PIRACICABA utiliza o modelo de Value-at-Risk (VaR) como principal ferramenta para o controle do risco de 
mercado. Essa métrica é amplamente reconhecida por sua capacidade de quantificar a exposição da carteira 
a variações adversas de mercado, estimando a perda máxima potencial esperada dentro de um determinado 
horizonte de tempo e com base em um intervalo de confiança estatístico previamente definido.

O VaR permite  à  organização antecipar  cenários  desfavoráveis,  avaliar  o  impacto  de eventos 
extremos e adotar estratégias mitigadoras de forma proativa, contribuindo para uma gestão de risco mais 
robusta e eficiente.

Metodologia de Cálculo

O cálculo do VaR pode ser realizado por meio de diferentes abordagens, classificadas em dois  
grandes grupos:

● VaR Paramétrico: Utiliza pressupostos estatísticos sobre a distribuição dos retornos dos ativos 

(geralmente normal), aplicando modelos como o de variância-covariância para estimar a perda 

esperada. É eficaz em ambientes com comportamento bem definido e baixa volatilidade;

● VaR Não Paramétrico (Simulações): Dispensa qualquer hipótese sobre a distribuição dos retornos. 

Baseia-se em técnicas empíricas, como:

o Simulação Histórica: Analisa retornos passados para projetar perdas potenciais futuras.
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o Simulação de Monte Carlo: Gera múltiplos cenários de retornos aleatórios com base em 

parâmetros  de  volatilidade,  correlação  e  tendência,  permitindo avaliar  a  dispersão  das 

perdas.

Aplicação na Carteira do RPPS

O  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS  FUNCIONÁRIOS  MUNICIPAIS  DE 
PIRACICABA adota o indicador Value-at-Risk (VaR) como ferramenta de controle e monitoramento do risco  
de mercado em sua carteira de investimentos.

Nesta análise, o VaR é calculado para todos os ativos que compõem o portfólio do Regime Próprio 
de Previdência Social (RPPS) e essa abordagem permite:

● Identificar os limites de exposição ao risco sistêmico;

● Avaliar a tolerância da carteira a perdas em cenários adversos;

● Subsidiar decisões estratégicas de alocação e gestão de ativos.

Essa prática reforça o compromisso do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS 
FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA com:

● A governança financeira responsável;

● A transparência na administração dos recursos;

● A solidez e a sustentabilidade da política de investimentos previdenciária.

Conforme estabelecido nesta Política, o cálculo do VaR segue os seguintes parâmetros:

● Modelo paramétrico: baseado em pressupostos estatísticos sobre o comportamento dos retornos 

dos ativos;

● Intervalo de confiança de 95%: o que significa que há 95% de probabilidade de que as perdas não 

ultrapassem o valor estimado em condições normais de mercado;

● Horizonte temporal de 1 dia útil, 21 dias úteis e 252 dias úteis

Parâmetros de Monitoramento do Risco de Mercado

Como parte integrante do processo de controle e monitoramento do risco de mercado da carteira 
de investimentos, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS 
DE PIRACICABA define limites de exposição por segmento de ativos, conforme detalhado a seguir.

Esses  parâmetros  deverão  ser  rigorosamente  acompanhados  pelos  membros  do  Comitê  de 
Investimentos e pelo Gestor dos Recursos, que deverão proceder à reavaliação dos ativos sempre que os  
limites previamente estabelecidos, com base em uma janela móvel de 252 dias úteis, forem ultrapassados:

● Segmento de Renda Fixa: 1,29% do valor total alocado neste segmento;

● Segmento de Renda Variável e Estruturados: 6,44% do valor total alocado neste segmento;

● Segmento de Investimentos no Exterior: 8,86% do valor total alocado neste segmento.
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Além  do  monitoramento  individual  por  segmento,  será  apresentado  periodicamente  o  VaR 
consolidado da carteira de investimentos, permitindo uma visão integrada da exposição ao risco de mercado. 
Essa análise visa subsidiar decisões estratégicas, reforçar a governança e garantir a aderência à Política de 
Investimentos vigente.

VAR CONSOLIDADO

 VaR 95% 1 du 0,20%

 VaR 95,0% 21 du 1,27%

 VaR 95,0% 252 du 2,72%

 VaR 99,0% 1 du 0,28%

 VaR 99,0% 21 du 1,79%

 VaR 99,0% 252 du 3,84%

Como instrumento complementar  de controle,  o  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E  ASSISTÊNCIA 
SOCIAL  DOS  FUNCIONÁRIOS  MUNICIPAIS  DE  PIRACICABA realizará  o  monitoramento  sistemático  da 
rentabilidade dos  fundos  de  investimento que compõem sua  carteira,  considerando diferentes  janelas 
temporais: mensal, trimestral, semestral, anual e bienal (1, 3, 6, 12 e 24 meses).

Esse acompanhamento visa verificar o nível de aderência ao benchmark de cada ativo, permitindo a 
identificação de desvios relevantes em relação ao desempenho esperado.

Sempre que forem observadas variações significativas, os resultados deverão ser submetidos à 
análise  do  Comitê  de  Investimentos  e  do  Gestor  dos  Recursos,  que deliberarão  sobre  a  manutenção,  
substituição ou readequação dos ativos em questão, conforme critérios técnicos e estratégicos definidos na 
Política de Investimentos.

8.2. Controle do Risco de Crédito

Na hipótese de aplicação dos recursos financeiros em fundos de investimento que possuem em sua 
carteira de investimentos ativos de crédito, subordinam-se que estes sejam emitidas por companhias abertas 
devidamente operacionais e registrada; e que sejam de baixo risco em classificação efetuada por agência  
classificadora de risco, o que estiverem de acordo com a tabela abaixo:

AGÊNCIA CLASSIFICADORAS DE RISCO RATING MÍNIMO

STANDARD & POOR’S BBB+ (perspectiva estável)
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MOODY’S Baa1 (perspectiva estável)

FITCH RATINGS BBB+ (perspectiva estável)

AUSTIN RATING A (perspectiva estável)

LF RATING A (perspectiva estável)

LIBERUM RATING A (perspectiva estável)

As agências classificadoras de risco supracitadas estão devidamente registradas na Comissão de 
Valores Mobiliários – CVM e autorizadas a operacionalizar no Brasil, utilizando metodologias reconhecidas 
para avaliar tanto o nível de risco de ativos financeiros quanto a solidez de instituições financeiras e dos 
fundos de investimento.

O baixo risco de crédito não deve ser observado apenas no momento da aplicação, mas também  
durante todo o período em que o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS 
MUNICIPAIS DE PIRACICABA mantiver recursos investidos, devendo ser monitorado de forma contínua. Essa 
avaliação compreende não apenas os ativos finais que compõem a carteira dos fundos de investimentos, mas 
também o rating das instituições financeiras que atuam como gestores, administradores, custodiantes ou 
contraparte das operações.

Adicionalmente, a análise deve considerar a Lista Exaustiva da Secretaria de Previdência – SPREV, a 
qual  relaciona as  Instituições Financeiras  habilitadas  a  receber  investimentos  dos Regimes Próprios  de 
Previdência Social - RPPS. Assim, a decisão de investimento deve observar cumulativamente: (i) a nota de  
rating mínima exigida para os ativos e para as Instituições Financeiras envolvidas; e (ii) a habilitação da 
Instituição Financeira junto à Lista Exaustiva da SPREV.

8.3. Controle do Risco de Liquidez

Nas aplicações em ativos financeiros que tem seu prazo de liquidez superior a 365 (trezentos e  
sessenta e cinco) dias, a aprovação de alocação dos recursos deverá ser precedida de estudo que comprove a 
análise de evidenciação quanto a capacidade do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS 
FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA em arcar com o fluxo de despesas necessárias ao cumprimento 
de suas obrigações atuariais, até a data da disponibilização dos recursos investidos.

Entende-se como estudo que comprova a análise de evidenciação quanto a capacidade em arcar 
com o fluxo de despesas necessárias ao cumprimento de suas obrigações atuariais, o estudo de ALM – Asset 
Liability Management.

8.4. Controle do Risco Operacional e Legal

Para minimizar o impacto causado por erros operacionais e legais, que levam a possíveis perdas 
financeiras, danos à reputação, interrupção das operações ou até processos administrativos e sindicâncias, o 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA 
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classifica como importante a implantação do processo de gestão de riscos, que possibilitem identificar,  
avaliar e mitigar esses riscos.

O  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS  FUNCIONÁRIOS  MUNICIPAIS  DE 
PIRACICABA adotará a Certificação Institucional Pró-Gestão como mecanismo e sistema de qualidade para  
minimizar o impacto do risco operacional e legal.

A adesão a  Certificação Institucional  Pró-Gestão tem por  objetivo incentivar  o  INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA a adotar melhores 
práticas de gestão e governança, proporcionando maior controle dos seus ativos e passivos, aprimoramento 
da qualidade da governança no âmbito da gestão dos riscos, mais transparência no relacionamento com os  
segurados e a sociedade.

9. ESTUDO DE ALM - ASSET LIABILITY MANAGEMENT

As  aplicações  dos  recursos  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS 
FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA e a manutenção dos investimentos deverão observar, de forma 
permanente, a compatibilidade entre os ativos financeiros integrantes da carteira e os prazos, montantes, 
fluxos de caixa e taxas das obrigações atuariais presentes e futuras, nos termos do art. 6º da Resolução CMN 
nº 5.272, de 18 de dezembro de 2025, de modo a assegurar o equilíbrio econômico-financeiro e atuarial entre 
ativos e passivos do regime.

Para atendimento a esse princípio, o  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS 
FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS  DE PIRACICABA deverá  manter  procedimentos,  metodologias  e  controles 
internos formalmente instituídos para a gestão dos riscos de liquidez, de mercado e de reinvestimento das 
aplicações,  assegurando  que  os  recursos  financeiros  estejam  disponíveis  nas  datas  previstas  para  o 
pagamento de benefícios previdenciários e demais obrigações legais. O acompanhamento sistemático dos 
fluxos de pagamentos, vencimentos, prazos de resgate e liquidez dos ativos que compõem a carteira de  
investimentos constitui  requisito  essencial  para a  adequada aderência  entre os ativos financeiros  e  os  
compromissos previdenciários assumidos.

Com  o  objetivo  de  cumprir  essas  diretrizes  e  subsidiar  o  processo  decisório  da  política  de 
investimentos, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE 
PIRACICABA deve adotar anualmente,  de forma permanente,  a  ferramenta de gestão conhecida como 
Estudo de Asset Liability Management – ALM, a qual compreende a análise integrada da estrutura de ativos 
e passivos do regime, considerando cenários econômicos, projeções atuariais,  liquidez, riscos e retorno  
esperado da carteira. O Estudo de ALM permitirá identificar estratégias de alocação que contribuam para o  
cumprimento da meta atuarial, promovendo a otimização da carteira de investimentos e a preservação do 
equilíbrio financeiro no curto, médio e longo prazos.

O Estudo de ALM deverá ser elaborado, no mínimo, anualmente, após o encerramento da Avaliação 
Atuarial,  e  seu  acompanhamento  deverá  ocorrer  de  forma periódica,  com a  emissão de  relatórios  de 
atualização em intervalos não superiores a seis meses, possibilitando a adoção de ajustes tempestivos na 
estratégia de investimentos e assegurando a manutenção da aderência entre ativos e passivos, conforme 
exigido pela Resolução CMN nº 5.272/2025.
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10. EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

Em atendimento ao disposto no Art. 64, §§1º e 2º, da Portaria MTP nº 1.467/2022, o INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA  adotará medidas 
para honrar os compromissos estabelecidos no Plano de Custeio e/ou no Plano de Segregação de Massas, se 
houver, assegurando a adequação do Plano de Custeio aprovado e sua compatibilidade com a capacidade 
orçamentária e financeira do Ente Federativo.

Para  tanto,  o  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS  FUNCIONÁRIOS 
MUNICIPAIS DE PIRACICABA poderá recorrer a consultoria especializada para a emissão de estudo de 
viabilidade que avalie a situação econômica, financeira e orçamentária, com vistas a propor medidas de 
equacionamento no curto, médio e longo prazos.

Adicionalmente,  o  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS  FUNCIONÁRIOS 
MUNICIPAIS DE PIRACICABA realizará acompanhamento contínuo das informações constantes em seus 
demonstrativos, os quais deverão ser encaminhados aos órgãos de controle interno e externo, com o objetivo 
de subsidiar a análise da capacidade econômica, financeira e orçamentária, garantindo o cumprimento das 
obrigações presentes e futuras.

11. POLÍTICA DE TRANSPARÊNCIA

Em observância à Portaria MTP nº 1.467, de 2 de junho de 2022, e ao disposto no § 3º do art. 2º da 
Resolução CMN nº 5.272, de 18 de dezembro de 2025, as informações relativas à Política de Investimentos do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA, bem 
como às suas revisões, deverão ser disponibilizadas aos interessados de forma ampla, clara e tempestiva, no 
prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da data de sua aprovação, assegurando o acesso às diretrizes  
que orientam a aplicação dos recursos previdenciários.

Atendendo aos princípios e requisitos de transparência estabelecidos na regulamentação vigente, a 
Política de Investimentos deverá ser publicada no sítio eletrônico oficial do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA, no Diário Oficial do Município ou 
em outro meio que assegure ampla divulgação e fácil acesso, sem prejuízo de sua disponibilização em outros 
canais  institucionais  de  comunicação.  A  divulgação  deverá  contemplar,  de  forma  compreensível,  as  
estratégias de alocação, os limites de investimento, os riscos assumidos, os critérios de governança e os  
mecanismos de controle adotados na gestão dos recursos.

Nos  termos  do  §  3º  do  art.  2º  da  Resolução  CMN  nº  5.272/2025,  deverão  ser  igualmente 
disponibilizados, de maneira organizada e acessível, os documentos e informações relacionados à análise, à 
avaliação, ao gerenciamento, ao assessoramento e à tomada de decisão sobre os investimentos, incluindo 
relatórios de acompanhamento da carteira, pareceres técnicos, registros das deliberações do Comitê de 
Investimentos e demais instâncias de governança, bem como informações sobre custos, taxas, rentabilidade 
e riscos, preferencialmente por meio do Portal da Transparência.

O  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS  FUNCIONÁRIOS  MUNICIPAIS  DE 
PIRACICABA deverá  assegurar  ampla  publicidade  aos  custos  decorrentes  das  aplicações  financeiras 
realizadas,  inclusive aquelas efetuadas por meio de classes de cotas de fundos de investimento ou de 
carteiras  administradas.  Para  tanto,  deverá  providenciar,  previamente  à  realização  das  aplicações,  a  
obtenção e a análise das informações relativas à remuneração de todos os prestadores de serviços envolvidos 
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na  administração,  gestão,  distribuição  e  custódia  dos  ativos  investidos,  contemplando  os  valores  ou 
percentuais efetivamente praticados. Adicionalmente, o RPPS deverá promover a divulgação periódica, no 
mínimo trimestral, das despesas incorridas com os ativos investidos e com a contratação de prestadores de  
serviços, de forma clara, detalhada e acessível, reforçando os princípios da transparência, da diligência e da  
accountability na gestão dos recursos previdenciários.

A  política  de  transparência  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS 
FUNCIONÁRIOS  MUNICIPAIS  DE  PIRACICABA alcança,  de  forma  especial,  os  órgãos  de  fiscalização, 
supervisão e controle externo, tais como o Ministério da Previdência Social, o Tribunal de Contas do Estado, o 
Ministério  Público  e  demais  instâncias  competentes,  aos  quais  deverão  ser  fornecidas,  sempre  que 
solicitadas,  informações,  relatórios  e  documentos  necessários  à  verificação  da  regularidade,  da 
conformidade normativa e da sustentabilidade da gestão previdenciária.

Nesse  sentido,  o  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS  FUNCIONÁRIOS 
MUNICIPAIS DE PIRACICABA reafirma o compromisso de manter elevados padrões de divulgação, clareza e 
acessibilidade  das  informações  relativas  à  gestão  dos  investimentos,  assegurando  que  segurados, 
beneficiários, órgãos de controle e a sociedade em geral tenham conhecimento tempestivo e adequado 
sobre a condução da política de investimentos, as decisões adotadas e os resultados alcançados, fortalecendo 
a governança, a accountability e a confiança institucional no regime, fortalecendo a governança e a confiança 
institucional.

12. CREDENCIAMENTO E DUE DILIGENCE

12.1.Modalidade de Credenciamento

Seguindo a Portaria MTP nº 1.467/2022, antes da realização de qualquer novo aporte, o INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA, por meio de seu 
Comitê  de  Investimentos,  deverá  assegurar  que  as  instituições  financeiras  escolhidas  para  receber  as 
aplicações dos recursos tenham sido objeto de prévio credenciamento.

O  processo  de  credenciamento  será  formalizado  por  meio  de  Edital  próprio,  assegurando 
transparência, padronização de critérios e isonomia entre os participantes.

Conforme definido pela Resolução CMN nº 5.272/2025, em seu art. 1º, §1º, inciso VI, deverão 
observar o disposto no art. 21, § 2º e passar por credenciamento prévio conforme parâmetros definidos no  
art. 1º, §3º, as seguintes instituições:

● o gestor e o administrador dos fundos de investimento;

● a instituição financeira bancária que irá administrar a carteira de valores mobiliários ou cujos ativos 
forem selecionados para o investimento dos recursos;

● a instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, que será a responsável,  
de forma direta, pela intermediação da compra e venda de ativos; e

● o custodiante. 
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Ademais, nos termos do art. 21, § 6º, o prévio credenciamento aplica-se às instituições financeiras  
emissoras de ativos financeiros de renda fixa de emissão com obrigação ou coobrigação de instituições  
financeiras bancárias autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

Complementarmente, conforme exposto no § 2º do art.  21, O  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA somente poderá aplicar recursos em 
cotas de classes de fundos de investimento quando atendidas, cumulativamente, as seguintes condições:

● o administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição autorizada a funcionar pelo 

Banco Central do Brasil, classificada como S1 ou S2, nos termos da regulamentação do Conselho 

Monetário Nacional;

● O  administrador  do  fundo  de  investimento  detenha,  no  máximo,  50%  dos  recursos  sob  sua 

administração oriundos Regimes Próprios de Previdência Social e

● O gestor e o administrador do fundo de investimento tenham sido objeto de prévio credenciamento 

e que seja considerado pelos responsáveis pela gestão dos recursos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA como de boa qualidade de 

gestão e ambiente de controle de investimento.

Conforme definido no art. 1º, §3º os parâmetros para o credenciamento previsto no inciso VI do §  
1º deverão abranger, entre outros:

● o histórico e a experiência de atuação;

● o volume de recursos sob a gestão e administração da instituição;

● a solidez patrimonial;

● a exposição a risco reputacional;

● o padrão ético de conduta;

● a aderência da rentabilidade a indicadores de desempenho.

Ademais, conforme exposto no § 10, do art. 21, as operações de compra e venda de cotas de classes 
de fundos de investimento e demais ativos que envolvam recursos dos RPPSs somente podem ser realizadas 
por instituições financeiras que atendam ao disposto no inciso I do § 2º ou no § 8º e desde que realizadas de 
forma direta, sem prepostos, e com estrutura própria e responsável técnico pela atividade.

A conclusão da análise das informações, bem como a verificação do atendimento aos requisitos 
estabelecidos, deverá ser formalizada por meio de Termo de Credenciamento específico, o qual deverá ser  
periodicamente revisado e atualizado, observando-se, no mínimo, os seguintes parâmetros:

a) atualização obrigatória a cada 24 (vinte e quatro) meses, ou em prazo inferior, sempre que houver  
alteração relevante nas condições avaliadas; e
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b) instrução do processo com a documentação exigida no modelo disponibilizado pelo Ministério da 
Previdência  Social,  mantendo-se  os  registros  arquivados  para  fins  de  controle,  fiscalização  e 
auditoria.

Em aspectos mais abrangentes, no processo de seleção dos gestores e administradores, deverão ser 
considerados os aspectos qualitativos e quantitativos, tendo como parâmetro de análise o mínimo:

● Tradição e Credibilidade da Instituição – envolvendo volume de recursos administrados e geridos, 

no Brasil e no exterior, capacitação profissional dos agentes envolvidos na administração e gestão de 

investimentos  do  fundo,  que  incluem  formação  acadêmica  continuada,  certificações, 

reconhecimento  público  etc.,  tempo  de  atuação  e  maturidade  desses  agentes  na  atividade, 

regularidade  da  manutenção  da  equipe,  com  base  na  rotatividade  dos  profissionais  e  na 

tempestividade na reposição,  além de outras  informações relacionadas com a administração e 

gestão  de  investimentos  que  permitam  identificar  a  cultura  fiduciária  da  instituição  e  seu 

compromisso com princípios de responsabilidade nos investimentos e de governança;

● Gestão do Risco – envolvendo qualidade e consistência dos processos de administração e gestão, em 

especial aos riscos de crédito – quando aplicável – liquidez, mercado, legal e operacional, efetividade 

dos  controles  internos,  envolvendo,  ainda,  o  uso  de  ferramentas,  softwares  e  consultorias 

especializadas,  regularidade  na  prestação  de  informações,  atuação  da  área  de  “compliance”, 

capacitação profissional dos agentes envolvidos na administração e gestão de risco do fundo, que 

incluem formação acadêmica continuada,  certificações,  reconhecimento público etc.,  tempo de 

atuação e maturidade desses agentes na atividade, regularidade da manutenção da equipe de risco, 

com base  na  rotatividade dos  profissionais  e  na  tempestividade na reposição,  além de outras 

informações relacionadas com a administração e gestão do risco;

● Avaliação  de  aderência  dos  Fundos  aos  indicadores  de  desempenho  (Benchmark)  e  riscos – 

envolvendo  a  correlação  da  rentabilidade  com  seus  objetivos  e  a  consistência  na  entrega  de  

resultados no período mínimo de dois anos anteriores ao credenciamento.

Os fundos de investimento possuem gestão discricionária, cabendo ao gestor a escolha dos ativos, 
desde que observados o regulamento do fundo e a regulamentação aplicável aos RPPS.

Em atendimento aos requisitos dispostos, deverão ser observados apenas quando da aplicação dos 
recursos, podendo os fundos de investimentos não enquadrados nos termos acima, permanecer na carteira 
de investimentos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS 
DE PIRACICABA até seu respectivo resgate ou vencimento.

12.1.1. Processo de Execução

O  credenciamento  se  dará  por  meio  eletrônico,  através  do  sistema eletrônico  utilizado  pelo  
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA , no 
âmbito de controle, inclusive no gerenciamento dos documentos e certidões negativas requisitadas.

Fica  definido  adicionalmente  como  medida  de  segurança  e  como  critério  documental  para 
credenciamento, o relatório Due Diligence da ANBIMA entendidos como “Seção UM, DOIS e TRÊS”.
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Encontra-se  qualificado  a  participar  do  processo  seletivo  qualquer  Instituição  Financeira  o 
administrador ou o gestor do fundo de investimento seja instituição autorizada a funcionar pelo Banco 
Central  do  Brasil,  classificada como S1  ou  S2,  nos  termos  da  regulamentação do  Conselho Monetário 
Nacional.  As demais Instituições Financeiras que não cumprem tais requisitos,  podem ser credenciadas 
normalmente, entretanto para tal Instituição Financeira estar apta ao aporte do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
E  ASSISTÊNCIA SOCIAL  DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS  DE PIRACICABA deve  ter  ao  menos  um dos 
prestadores de serviço devidamente enquadrado.

Os demais parâmetros para o credenciamento foram adotados no processo de implantação das 
regras, procedimentos e controles internos do  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS 
FUNCIONÁRIOS  MUNICIPAIS  DE  PIRACICABA que  visam  garantir  o  cumprimento  de  suas  obrigações, 
respeitando esta Política de Investimentos, observados os segmentos, limites e demais requisitos previstos 
estabelecidos  e  os  parâmetros  estabelecidos  nas  normas  gerais  de  organização  e  funcionamento  dos 
Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS, em regulamentação da Secretaria de Previdência.

12.1.2. Validade

As análises realizadas nos processos de credenciamento deverão ser atualizadas a cada 24 (vinte e 
quatro) meses, ou sempre que houver necessidade em razão de alteração significativa nas condições das 
instituições ou de seus serviços.

12.2.Processo de Due Diligence

Como as Instituições Financeiras já  são objeto de credenciamento prévio,  o  processo de  due 

diligence aplica-se, de forma específica, à contratação da Consultoria de Valores Mobiliários, garantindo que 
a empresa selecionada atenda plenamente aos requisitos normativos e mantenha padrões elevados de 
governança, transparência e solidez técnica.

12.2.1. Contratação de Consultoria de Valores Mobiliários

O  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS  FUNCIONÁRIOS  MUNICIPAIS  DE 
PIRACICABA tem a prerrogativa da contratação de empresa de Consultoria de Valores Mobiliários, de acordo 
com os critérios estabelecidos na Resolução CMN nº 5.272/2025, Portaria MTP n° 1.467/2022 com suas 
alterações e Resolução CVM nº 19/2021, na prestação dos serviços de ORIENTAÇÃO, RECOMENDAÇÃO E 
ACONSELHAMENTO,  sobre investimentos no mercado de valores mobiliários, cuja adoção é de única e 
exclusiva responsabilidade do  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS 
MUNICIPAIS DE PIRACICABA.

Para a efetiva contratação da empresa de Consultoria de Valores Mobiliários, o  INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA  deverá realizar 
diligência e avaliação quanto ao perfil dos interessados, considerando no mínimo os critérios definidos 
abaixo:

● Que  a  instituição  seja  de  notória  especialização,  observados  critérios  isonômicos,  técnicos  e 

transparentes, pautados em medidas quantitativas e qualitativas.
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● Que  a  prestação  dos  serviços  de  orientação,  recomendação  e  aconselhamento  seja  de  forma 

profissional, sobre investimentos no mercado de valores mobiliários;

● Que a prestação dos serviços seja independente e individualizada, cuja adoção e implementação das 

orientações, recomendações e aconselhamentos sejam exclusivas do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA;

● Que a prestação de serviços de orientação, recomendação e aconselhamento abranjam no mínimo 

os temas sobre: (i) classes de ativos e valores mobiliários, (ii) títulos e valores mobiliários específicos, 

(iii) Instituições Financeiras no âmbito do mercado de valores mobiliários e (iv) investimentos no 

mercado de valores mobiliários em todos os aspectos;

● As informações disponibilizadas pelo consultor de valores mobiliários sejam verdadeiras, completas, 

consistentes e não induzir  o investidor a erro,  escritas em linguagem simples,  clara,  objetiva e 

concisa;

● Que apresente em contrato social um Consultor de Valores Mobiliários como responsável pelas  

atividades da Consultoria de Valores Mobiliários;

● Que apresente em contrato social um Compliance Officer como responsável pela implementação e 

cumprimento  de  regras,  procedimentos  e  controles  internos  das  normas  estabelecidas  pela 

Resolução CVM nº 19/2021;

● Que mantenha página na rede mundial de computadores na forma de consulta pública, as seguintes 

informações atualizadas: (i) formulário de referência; (ii) código de ética, de modo a concretizar os 

deveres do consultor de valores mobiliários; (iii) a adoção de regras, procedimentos e descrição dos 

controles  internos  e  (iv)  a  adoção  de  política  de  negociação  de  valores  mobiliários  por 

administradores, empregados, colaboradores e pela própria empresa;

● Que  apresentem  em  seu  quadro  de  colaboradores  no  mínimo  um  Economista  devidamente 

registrado no Conselho Regional de Economia – CORECON;

● Que  os  profissionais  e  consultores  que  atuam  diretamente  nas  atividades  de  orientação, 

recomendação e aconselhamento comprovem experiência profissional nas atividades diretamente 

relacionadas à consultoria de valores mobiliários, gestão de recursos de terceiros ou análise de 

valores mobiliários;

● Que  os  profissionais  e  consultores  que  atuam  diretamente  nas  atividades  de  orientação, 

recomendação  e  aconselhamento  comprovem  possuírem  no  mínimo  as  certificações:  CEA 

(Certificação ANBIMA de Especialistas em Investimento), CGA (Certificação de Gestores ANBIMA), 

CNPI (Certificação Nacional  do Profissional  de Investimento) e registro de Consultor de Valores 

Mobiliários pessoa física (a comprovação das Certificações não são cumulativas por profissional).

Não serão considerados  aptos  os  prestadores  de serviços  que atuem exclusivamente com as 
atividades:
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● Como  planejadores  financeiros,  cuja  atuação  circunscreva-se,  dentre  outros  serviços,  ao 

planejamento sucessório, produtos de previdência e administração de finanças em geral de seus  

clientes e que não envolvam a orientação, recomendação ou aconselhamento;

● Que promovam a elaboração de relatórios gerenciais ou de controle que objetivem, dentre outros, 

retratar a rentabilidade, composição e enquadramento de uma carteira de investimento à luz de 

políticas  de  investimento,  regulamentos  ou  da  regulamentação  específica  incidente  sobre 

determinado tipo de cliente;

● Como consultores especializados que não atuem nos mercados de valores mobiliários, tais como 

aqueles  previstos  nas  regulamentações  específicas  sobre  fundos  de  investimento  em  direitos 

creditórios e fundos de investimento imobiliário e

● Consultores de Valores Mobiliários que atuam diretamente na estruturação, originação, gestão,  

administração  e  distribuição  de  produtos  de  investimentos  que  sejam  objeto  de  orientação,  

recomendação e aconselhamento aos seus clientes.

Será admitido que o Consultor de Valores Mobiliários contratado e as entidades integrantes do 
sistema de distribuição de valores mobiliários e o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS 
FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA  em comum acordo, estabeleçam canais de comunicação e 
ferramentas  que  permitam  conferir  maior  agilidade  e  segurança  à  implementação  das  orientações, 
recomendações e aconselhamentos na execução de ordens.

Não serão aceitas ferramentas fornecidas ou disponibilizadas pelos integrantes do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, mesmo que de forma gratuita, não gerando assim Conflito de Interesse ou 
a indução a erros por parte do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS 
MUNICIPAIS DE PIRACICABA.

Fica vedada a contratação de empresas de Consultoria de Valores Mobiliários que possuam, em sua 
composição societária, pessoas físicas e jurídicas que atuem na gestão, administração ou distribuição de 
recursos. Essa proibição tem como objetivo evitar potenciais conflitos de interesse, assegurando que as  
recomendações e orientações fornecidas pela consultoria sejam independentes e isentas, em conformidade 
com as boas práticas de governança.

O processo de due diligence deverá ser documentado em Relatório Específico, atualizado a cada 24 
(vinte e quatro) meses ou sempre que ocorrer alteração relevante na estrutura da consultoria ou nos 
requisitos normativos aplicáveis.

13. PRECIFICAÇÃO DE ATIVOS

Os princípios e critérios de precificação para os ativos e os fundos de investimentos que compõe ou 
que virão a compor a carteira de investimentos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS 
FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA,  deverão seguir  o  critério  de precificação de marcação a 
mercado (MaM).
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13.1.Metodologia

13.1.1. Marcações

O processo de marcação a mercado consiste em atribuir um preço justo a um determinado ativo ou 
derivativo, seja pelo preço de mercado, caso haja liquidez, ou seja, na ausência desta, pela melhor estimativa 
que o preço do ativo teria em uma eventual negociação.

O  processo  de  marcação  na  curva consiste  na  contabilização  do  valor  de  compra  de  um 
determinado título, acrescido da variação da taxa de juros, desde que a emissão do papel seja carregada até o 
seu respectivo vencimento.  O valor será atualizado diariamente,  sem considerar a oscilações de preço 
auferidas no mercado.

13.2.Critérios de Precificação

13.2.1. Títulos Públicos Federais

São ativos de renda fixa emitidos pelo Tesouro Nacional, que representam uma forma de financiar a 
dívida pública e permitem que os investidores emprestem dinheiro para o governo, recebendo em troca uma 
determinada rentabilidade. Possuem diversas características como: liquidez diária, baixo custo, baixíssimo 
risco de crédito, e a solidez de uma instituição enorme por trás.

Como fonte primária de dados, a curva de títulos em reais,  gerada a partir da taxa indicativa 
divulgada pela ANBIMA e a taxa de juros divulgada pelo Banco Central, encontramos o valor do preço unitário 
do título público.

Marcação a Mercado

Através do preço unitário divulgado no extrato do custodiante, multiplicado pela quantidade de 
títulos  públicos  detidos  pelo  regime,  obtivemos  o  valor  a  mercado  do  título  público  na  carteira  de  
investimentos. Abaixo segue fórmula:

Vm=PU Atual∗Qttítulo

Onde:

Vm = valor de mercado

PUatual = preço unitário atual

Qttítulos = quantidade de títulos em posso do regime

Marcação na Curva

Na aquisição dos Títulos Públicos Federais contabilizados pelos respectivos custos de aquisição,  
acrescidos  dos  rendimentos  auferidos,  o  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS 
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FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA deverá cumprir cumulativamente as exigências da Portaria 
MTP n° 1.467/2021 sendo elas:

a) seja observada a sua compatibilidade com os prazos e taxas das obrigações presentes e futuras;

b) sejam classificados separadamente dos ativos para negociação, ou seja, daqueles adquiridos com o 

propósito de serem negociados, independentemente do prazo a decorrer da data da aquisição;

c) seja  comprovada  a  intenção  e  capacidade  financeira  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA de mantê-los em carteira 

até o vencimento; e

d) sejam atendidas as normas de atuária e de contabilidade aplicáveis, inclusive no que se refere à 

obrigatoriedade de divulgação das informações relativas aos títulos adquiridos, ao impacto nos 

resultados e aos requisitos e procedimentos, na hipótese de alteração da forma de precificação dos 

títulos de emissão do Tesouro Nacional.

Como a precificação na curva é dada pela apropriação natural de juros até a data de vencimento do 
título, as fórmulas variam de acordo com o tipo de papel, sendo:

●● Tesouro IPCA – NTN-B

O Tesouro IPCA – NTN-B Principal possui fluxo de pagamento simples, ou seja, o investidor faz a 
aplicação e resgata o valor de face (valor investido somado à rentabilidade) na data de vencimento do título.

É um título pós-fixado cujo rendimento se dá por uma taxa definida mais a variação da taxa do 
Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo em um determinado período.

O Valor Nominal Atualizado é calculado através do VNA na data de compra do título e da projeção  
do IPCA para a data de liquidação, seguindo a equação:

VNA=VNAdatade compra∗(1+ IPCAprojetado)
1/252

Onde:

VNA  = Valor Nominal Atualizado

VNAdatade compra = Valor Nominal Atualizado na data da compra

IPCAprojetado = Inflação projetada para o final do exercício

O rendimento da aplicação é recebido pelo investidor ao longo do investimento, por meio do 
pagamento de juros semestrais e na data de vencimento com resgate do valor de face somado ao último 
cupom de juros.
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●● Tesouro SELIC – LFT

O Tesouro SELIC – LFT possui fluxo de pagamento simples pós-fixado pela variação da taxa SELIC.

O valor projetado a ser pago pelo título, é o valor na data base, corrigido pela taxa acumulada da 
SELIC até o dia de compra, mais uma correção da taxa SELIC meta para dia da liquidação do título. Sendo seu 
cálculo:

VNA=VNAdatade compra∗(1+SELICmeta)
1/252

Onde:

VNA  = Valor Nominal Atualizado

VNAdatade compra = Valor Nominal Atualizado na data da compra

SELICmeta = Inflação atualizada

●● Tesouro Prefixado – LTN

A LTN é um título prefixado, ou seja, sua rentabilidade é definida no momento da compra, que não 
faz pagamentos semestrais. A rentabilidade é calculada pela diferença entre o preço de compra do título e  
seu valor nominal no vencimento, R$ 1.000,00.

A partir da diferença entre o preço de compra e o de venda, é possível determinar a taxa de  
rendimento. Essa taxa pode ser calculada de duas formas:

Taxa Efetivano Período=[ Valor deVenda

Valor deCompra
−1]∗100

Onde:

Taxa Efetivano Período = Taxa negociada no momento da compra

Valor deVenda = Valor de negociação do Título Público na data final

Valor deCompra = Valor de negociação do Título na aquisição

Ou, tendo como base um ano de 252 dias úteis:
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Taxa Efetivano Período=[( Valor deVenda

Valor deCompra)
252

diasúteis no período−1]∗100
Onde:

Taxa Efetivano Período = Taxa negociada no momento da compra

Valor deVenda = Valor de negociação do Título Público na data final

Valor deCompra = Valor de negociação do Título na aquisição

●● Tesouro Prefixado com Juros Semestrais – NTN-F

Na NTN-F ocorre uma situação semelhante a NTN-B, com pagamentos semestrais de juros só que 
com a taxa pré-fixada e pagamento do último cupom ocorre no vencimento do título, juntamente com o  
resgate do valor de face.

A rentabilidade do Tesouro Pré-fixado com Juros Semestrais pode ser calculada segundo a equação:

Preço=∑
i=1

n

❑1.000∗[ (1,10 )0,5−1

(1+TIR )
DUn

252 ]+1.000∗[ 1

(1+TIR )
DUn

252 ]
Em que DUn é o número de dias úteis do período e TIR é a rentabilidade anual do título.

●● Tesouro IGPM com Juros Semestrais – NTN-C

A NTN-C tem funcionamento parecido com NTN-B, com a diferença no indexador, pois utiliza o IGP-
M ao invés de IPCA. Atualmente, as NTN-C não são ofertadas no Tesouro Direto sendo apenas recomprado 
pelo Tesouro Nacional.

O VNA desse título pode ser calculado pela equação:

VNA=VNAdatade compra∗(1+ IGPM projetado)
N 1/N 2

Onde N1 representa o número de dias corridos entre data de liquidação e primeiro do 
mês atual e N2 sendo o número de dias corridos entre o dia primeiro do mês seguinte e 
o primeiro mês atual.

Como metodologia final de apuração para os Títulos Públicos que apresentam o valor nominal  
atualizado, finaliza-se a apuração nos seguintes passos:

(i) identificação da cotação:
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Cotação=
100

(1+Taxa )
DU

252

Onde:

Cotação = é o valor unitário apresentado em um dia

Taxa = taxa de negociação ou compra o Título Público Federal

(ii) identificação do preço atual:

Preço=VNA∗[Cotação

100 ]
Onde:

Preço = valor unitário do Título Público Federal

VNA  = Valor Nominal Atualizado

Cotação = é o valor unitário apresentado em um dia

13.2.2. Fundos de Investimentos

A Resolução CVM 175 dispõe sobre a constituição, a administração, o funcionamento e a divulgação de 
informações dos fundos de investimento.

O investimento em um fundo de investimento, portanto, confere domínio direto sobre fração ideal do  
patrimônio dado que cada cotista possui propriedade proporcional dos ativos inerentes à composição de 
cada fundo, sendo inteiramente responsável pelo ônus ou bônus dessa propriedade.

Através de divulgação pública e oficial, calcula-se o retorno do fundo de investimentos auferindo o 
rendimento do período, multiplicado pelo valor atual. Abaixo segue fórmula:

retorno=(1+Santerior )∗Rendfundo

Onde:

Retorno: valor da diferença do montante aportado e o resultado final do período

Santerior : saldo inicial do investimento

Rendfundo : rendimento do fundo de investimento em um determinado período (em 

percentual)
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Para  auferir  o  valor  aportado no fundo de  investimento quanto  a  sua  posição em relação a 
quantidade de cotas, calcula-se:

V atual=V cota∗Qtcotas

Onde:

V atual : valor atual do investimento

V cota : valor da cota no dia

Qtcotas : quantidade de cotas adquiridas mediante aporte no fundo de investimento

De acordo com os Arts, nº 143 a 147 da Portaria MTP nº 1.467/2022, a forma como os ativos dos  
Fundos de Investimentos Imobiliários – FII são precificados segue regras específicas. O Art. nº 145 determina 
que esses ativos podem ser classificados como disponíveis para negociação futura ou para venda imediata. 
Nesses casos, é obrigatória a chamada marcação a mercado, ou seja, os ativos devem ser avaliados de acordo 
com o  valor  de  mercado  atual.  No  entanto,  se  os  ativos  forem mantidos  até  o  vencimento,  existe  a  
possibilidade de usar outras formas de precificação, diferentes da marcação a mercado, como a marcação 
patrimonial, que segue normas da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), conforme descrito no Art. 147. 
Essa flexibilidade de escolha permite adaptar a avaliação dos ativos conforme a estratégia e o perfil do fundo, 
sempre em conformidade com as regulamentações aplicáveis aos FIIs.

13.2.3. Títulos Privados

A  precificação  dos  títulos  privados  deve  seguir  critérios  técnicos  de  marcação  a  mercado,  
assegurando que os ativos reflitam adequadamente seu valor econômico e os riscos de crédito associados ao 
emissor.

Os ativos financeiros privados devem ser identificados pelo International Securities Identification 

Number – código ISIN ou  qualquer outro código que seja capaz de identificar os ativos financeiros, de  
maneira individualizada, desde que sejam admitidos pela Comissão de Valores Mobiliários.

●● Certificados de Depósito Bancário – CDB

Os certificados de depósito bancário (CDBs) são instrumentos de captação de recursos utilizados  
por instituições financeiras, os quais pagam ao aplicador, ao final do prazo contratado, a remuneração 
prevista, que em geral é flutuante ou pré-fixada, podendo ser emitidos e registrados na CETIP.

o CDBs pré-fixados: a precificação é feita pela marcação a mercado, calculada pelo desconto do valor 

futuro do título pela taxa pré-fixada de mercado, acrescida de um spread de risco definido em 

função do prazo e do rating do emissor.
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o CDBs pós-fixados: atualizados pelo CDI, sua precificação é feita projetando o valor futuro pela taxa 

contratada (percentual  ou  CDI  acrescido de  spread)  e  descontando-o  pela  curva  de  juros  de 

mercado, considerando também o spread de risco do emissor.

●● Letras Financeiras – LF

As Letras Financeiras – LF’s são títulos emitidos por Instituições Financeiras, com prazo mínimo de 
24 (vinte e quatro) meses e sem liquidez antes do vencimento. Têm como objetivo a captação de recursos de 
longo prazo.

A precificação das LFs segue o método de marcação a mercado, sendo calculada pelo desconto do 
fluxo de pagamentos futuros do título (juros e principal) com base nas taxas de juros praticadas no mercado 
secundário para o prazo remanescente, acrescidas do spread de risco de crédito do emissor.

Em  síntese,  os  critérios  de  precificação  adotados  visam  refletir,  de  forma  transparente  e 
tempestiva, o valor econômico dos ativos privados, assegurando maior consistência na gestão da carteira e 
respeito às normas aplicáveis aos RPPS.

14. FONTES PRIMÁRIAS DE INFORMAÇÕES

Como os procedimentos de marcação a mercado são diários, como norma e sempre que possível,  
adotam-se preços e cotações das seguintes fontes:

a) Títulos Públicos Federais e debêntures: Taxas Indicativas da ANBIMA – Associação Brasileira das 

Entidades  dos  Mercados  Financeiros  e  de  Capitais 

(https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/taxas-de-titulos-publicos.htm);

b) Cotas  de  fundos  de  investimentos:  Comissão  de  Valores  Mobiliários  –  CVM 

(http://www.cvm.gov.br/menu/regulados/fundos/consultas/fundos.html);

c) Valor Nominal Atualizado: Valor Nominal Atualizado ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades 

dos  Mercados  Financeiros  e  de  Capitais  (https://www.anbima.com.br/pt_br/informar/valor-

nominal-atualizado.htm);

d) Ações,  opções  sobre  ações  líquidas  e  termo  de  ações:  BM&FBOVESPA 

(http://www.bmfbovespa.com.br/pt_br/); e

e) Certificado de Depósito Bancário – CDB: CETIP (http://www.b3.com.br/pt_br/).

15. POLÍTICA DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO

Para  o  acompanhamento  e  avaliação  dos  resultados  da  carteira  de  investimento  e  de  seus 
respectivos fundos de investimentos, serão adotados metodologias e critérios que atendam conjuntamente  
as normativas expedidas pelos órgãos fiscalizadores e reguladores.
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Como forma  de  acompanhamento,  será  obrigatório  a  elaboração  de  relatórios  mensais,  que 
contemple no mínimo informações sobre a rentabilidade e riscos das diversas modalidades de operações 
realizadas quanto às aplicações dos recursos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS 
FUNCIONÁRIOS  MUNICIPAIS  DE  PIRACICABA,  bem  como  a  aderência  das  alocações  e  dos  processos 
decisórios relacionados.

O referido relatório mensal deverá ser acompanhado de parecer do Comitê de Investimentos, que 
deverá apresentar a análise dos resultados obtidos no mês de referência, inclusive suas considerações e  
deliberações.

O Comitê de Investimentos deverá apresentar no mínimo o plano de ação com o cronograma das  
atividades a serem desempenhadas relativas à gestão dos recursos.

Deverão fazer parte dos documentos do processo de acompanhamento e avaliação:

● Editorial sobre o panorama econômico relativo à semana e mês anterior;

● Relatório Mensal que contém: análise qualitativa da situação da carteira em relação à composição, 

rentabilidade, enquadramentos, aderência à Política de Investimentos, riscos; análise quantitativa 

baseada em dados históricos e ilustrada por comparativos gráficos; cumprindo a exigência da 

Portaria MTP nº 1.467/2022.

● Relatório de Análise de Fundos de Investimentos classificados a Resolução CVM 175/2022 que 

contém: análise de regulamento, enquadramento, prospecto (quando houver) e parecer opinativo;

● Relatório de Análise de Fundos de Investimentos classificados como “Estruturados” que contém: 

análise de regulamento, enquadramento, prospecto (quando houver) e parecer opinativo;

● Relatório de Análise da Carteira de Investimentos com parecer opinativo sobre estratégia tática; e

● Relatório de Diligência segundo a exigência do Manual do Pró-Gestão em atendimento mínimo ao  

Nível III.

14.1 Política de Transição

A Política de Transição do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS 
MUNICIPAIS DE PIRACICABA tem por finalidade estabelecer diretrizes para a adequação gradual da gestão 
dos recursos garantidores do RPPS às exigências introduzidas pela Resolução CMN nº 5.272,  de 18 de 
dezembro de 2025, especialmente no que se refere à obtenção da Certificação Institucional Pró-Gestão RPPS 
e aos  respectivos níveis  de aderência exigidos para a  realização de novas  alocações em determinados 
segmentos e ativos financeiros.

Nos termos da Resolução CMN nº 5.272/2025, a ampliação do universo de ativos elegíveis, dos 
limites de alocação e do grau de diversificação da carteira de investimentos passa a estar diretamente  
condicionada ao nível de certificação Pró-Gestão alcançado pelo RPPS, conforme os critérios definidos pela  
Portaria MTP nº 1.467/2022 e pelo Manual de Certificação Profissional RPPS, versão 1.5. Dessa forma, a 
inexistência ou a insuficiência de nível de certificação institucional restringe a realização de novos aportes em 
segmentos de maior complexidade, impondo limitações relevantes à estratégia de alocação dos recursos.
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Nesse contexto, o exercício de 2026 caracteriza-se como período de transição regulatória, no qual o 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA 
deverá  priorizar  a  consolidação de  sua  governança,  controles  internos,  gestão de  riscos  e  capacitação 
institucional, de modo a viabilizar a obtenção ou a elevação do nível de certificação Pró-Gestão RPPS. Durante 
esse  período,  o  RPPS  deverá  avaliar  de  forma criteriosa  seus  recursos  disponíveis,  inclusive  a  parcela  
destinada  ao  custeio  administrativo  e  à  Taxa  de  Administração,  direcionando  esforços  financeiros,  
operacionais e técnicos para o atendimento dos requisitos necessários à certificação, tendo em vista que a  
regulamentação vigente veda a realização de novas alocações em determinados ativos e segmentos na 
ausência do nível mínimo exigido.

A  Política  de  Transição  deverá  considerar,  ainda,  que  a  obtenção  progressiva  dos  níveis  de 
certificação Pró-Gestão RPPS impactará diretamente a alocação estratégica dos recursos, permitindo, de  
forma gradual e responsável, a ampliação da diversificação da carteira, o acesso a instrumentos financeiros 
mais sofisticados e a adoção de estratégias de investimento compatíveis com o perfil atuarial do plano,  
sempre observados os princípios de segurança, liquidez, rentabilidade e solvência.

Durante o período de transição, eventuais limitações à diversificação decorrentes da ausência ou do 
nível de certificação institucional não serão caracterizadas como falha de gestão, desde que o INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA  demonstre, de 
forma documentada, a adoção de plano de ação específico voltado à obtenção da certificação Pró-Gestão 
RPPS,  com definição de prazos,  responsáveis  e  medidas de acompanhamento.  A evolução do nível  de 
certificação deverá ser periodicamente avaliada pelo Comitê de Investimentos e pelas demais instâncias de 
governança, sendo refletida, quando necessário, em revisões desta Política de Investimentos.

Na hipótese de ocorrência de desenquadramento em relação aos limites, condições ou requisitos 
estabelecidos na Resolução CMN nº 5.272/2025, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS 
FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA ficará impedido, até o efetivo reenquadramento da carteira, de 
realizar investimentos que agravem os excessos verificados, bem como de efetuar novos aportes em ativos 
ou classes de cotas que se encontrem desenquadrados, observado o disposto na regulamentação vigente.

As aplicações realizadas anteriormente à entrada em vigor da Resolução CMN nº 5.272/2025 em 
ativos financeiros enquadrados no art. 7º, caput, inciso VI, bem como em classes de cotas de fundos de 
investimento que, à época da aplicação, previam prazos para vencimento, resgate, carência ou conversão de 
cotas, poderão ser mantidas em carteira até o término desses prazos, desde que devidamente monitoradas e 
acompanhadas quanto aos riscos, à liquidez e à aderência às obrigações previdenciárias do INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA.

Ficam  vedadas,  em  qualquer  hipótese,  novas  aplicações  de  recursos  do  INSTITUTO  DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA, de forma direta ou 
indireta, sob qualquer modalidade, estrutura ou denominação, que estejam em desacordo com as normas,  
limites e condições estabelecidos na Resolução CMN nº 5.272/2025, cabendo aos responsáveis pela gestão 
dos recursos zelar pelo estrito cumprimento da regulamentação aplicável e pela adoção tempestiva das  
medidas necessárias ao reenquadramento da carteira.
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16. PLANO DE CONTINGÊNCIA

O Plano de Contingência estabelecido, contempla a abrangência exigida pela Resolução CMN n°  
5.272/2025, em seu Art. 4°, inciso VIII, ou seja, entende-se por “contingência” no âmbito desta Política de 
Investimentos a excessiva exposição a riscos e potenciais perdas dos recursos.

Com a identificação clara das contingências, chegamos ao desenvolvimento do plano no processo 
dos investimentos, que abrange não somente a Diretoria Executiva e Gestor dos Recursos, como também o 
Comitê de Investimentos e o Conselho Deliberativo.

16.1.Exposição Excessiva a Risco

Entende-se como Exposição ao Risco os investimentos que direcionam a carteira de investimentos 
do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA 
para o não cumprimento dos limites, requisitos e normas estabelecidos aos Regimes Próprios de Previdência 
Social.

O não cumprimento dos limites, requisitos e normas estabelecidos, podem ser classificados como 
sendo:

1. Desenquadramento da Carteira de Investimentos;

2. Desenquadramento do Fundo de Investimento;

3. Desenquadramento da Política de Investimentos;

4. Movimentações Financeiras não autorizadas;

Caso  identificado  o  não  cumprimento  dos  itens  descritos,  ficam  os  responsáveis  pelos 
investimentos, devidamente definidos nesta Política de Investimentos, obrigados a:

Contingências Medidas Resolução

1 – Desenquadramento da Carteira de 
Investimentos

a) Apuração das causas acompanhado de 
relatório;

b) Identificação dos envolvidos a contar 
do início do processo;

c) Estudo Técnico com a viabilidade para 
o enquadramento.

Curto, Médio e Longo Prazo

2 – Desenquadramento do Fundo de 
Investimento

a) Apuração das causas acompanhado de 
relatório;

b) Identificação dos envolvidos a contar 
do início do processo;

c) Estudo Técnico com a viabilidade para 
o enquadramento.

Curto, Médio e Longo Prazo
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3 – Desenquadramento da Política de 
Investimentos

a) Apuração das causas acompanhado de 
relatório;

b) Identificação dos envolvidos a contar 
do início do processo;

c) Estudo Técnico com a viabilidade para 
o enquadramento.

Curto, Médio e Longo Prazo

4 – Movimentações Financeiras não 
autorizadas

a) Apuração das causas acompanhado de 
relatório;

b) Identificação dos envolvidos a contar 
do início do processo;

c) Estudo Técnico com a viabilidade para 
resolução;

d)  Ações  e  Medidas,  se  necessárias, 
judiciais  para  a  responsabilização  dos 
responsáveis.

Curto, Médio e Longo Prazo

16.2.Potenciais Perdas dos Recursos

Entende como potenciais perdas dos recursos os volumes expressivos provenientes de fundos de 
investimentos diretamente atrelados aos riscos de mercado, crédito e liquidez.

Contingências Medidas Resolução

1 – Potenciais perdas de recursos a) Apuração das causas acompanhado de 
relatório;

b) Identificação dos envolvidos a contar 
do início do processo;

c)  Estudo  Técnico  com  viabilidade 
administrativa, financeira e se for o caso, 
jurídica.

Curto, Médio e Longo Prazo

17. CONTROLES INTERNOS

Antes  de  qualquer  aplicação,  resgate  ou  movimentações  financeiras  ocorridas  na  carteira  de 
investimentos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE 
PIRACICABA,  os  responsáveis  pela  gestão dos  recursos  deverão  seguir  todos  os  princípios  e  diretrizes 
envolvidos nos processos de aplicação dos recursos.
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O acompanhamento mensal do desempenho da carteira de investimentos em relação a Meta de 
Rentabilidade definida, garantirá ações e medidas no curto e médio prazo do equacionamento de quaisquer 
distorções decorrentes dos riscos a ela atrelados.

Com  base  nas  determinações  da  Portaria  MTP  nº  1.467/2022,  foi  instituído  o  Comitê  de 
Investimentos através do Ato Normativo a Resolução N" 1.123 de 08 de novembro de 2012, com a finalidade 
mínima de participar no processo decisório quanto à formulação e execução da Política de Investimentos.

Suas ações são previamente aprovadas em Plano de Ação estipulado para o exercício corrente e seu 
controle será promovido pelo Gestor dos Recursos e Presidente do Comitê de Investimentos.

Entende-se como participação no processo decisório quanto à formulação e execução da Política de 
Investimentos a abrangência de:

c) garantir o cumprimento das normativas vigentes;

d) garantir o cumprimento da Política de Investimentos e suas revisões;

e) garantir a adequação dos investimentos de acordo com o perfil do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA;

f) monitorar o grau de risco dos investimentos;

g) observar que a rentabilidade dos recursos esteja de acordo com o nível de risco assumido;

h) garantir a gestão ética e transparente dos recursos;

i) garantir a execução dos processos internos voltados para área de investimentos;

j) instaurar sindicância no âmbito dos investimentos e processos de investimentos se assim houver a 

necessidade;

k) executar plano de contingência no âmbito dos investimentos conforme definido em Política de 

Investimentos se assim houver a necessidade;

l) garantir  a  execução,  o  cumprimento e  acompanhamento do Credenciamento das  Instituições 

Financeiras;

m) garantir que a Alocação Estratégica esteja em consonância com os estudos técnicos que nortearam 

o equilíbrio atuarial e financeiro e

n) qualquer outra atividade relacionada diretamente a área de investimentos.

Todo o acompanhamento promovido pelo Comitê de Investimentos será designado em formato de 
relatório e/ou parecer, sendo disponibilizado para apreciação, análise, contestação e aprovação por parte do 
Conselho  de  Deliberação.  Sua  periodicidade  se  adequada  ao  porte  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA.

Os relatórios e/ou pareceres supracitados serão mantidos e colocados à disposição do Ministério da 
Previdência Social, Secretária de Previdência Social - SPREV, Tribunal de Contas do Estado, Conselho Fiscal,  
Controle Interno e demais órgãos fiscalizadores e interessados.
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18. DISPOSIÇÕES GERAIS

A presente Política de Investimentos poderá ser revista no curso de sua execução e deverá ser 
monitorada  no  curto  prazo,  a  contar  da  data  de  sua  aprovação  pelo  órgão  superior  competente  do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA , 
sendo que o prazo de validade compreenderá apenas o ano de 2026.

Reuniões  extraordinárias  promovidas  pelo  Comitê  de  Investimentos  e  posteriormente  com 
Conselho  Deliberativo  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS  FUNCIONÁRIOS 
MUNICIPAIS DE PIRACICABA, serão realizadas sempre que houver necessidade de ajustes nesta Política de 
Investimentos perante o comportamento/conjuntura do mercado, quando se apresentar o interesse da 
preservação dos ativos financeiros e/ou com vistas à adequação à nova legislação.

A Política de Investimentos e suas possíveis revisões; a documentação que os fundamenta, bem 
como as aprovações exigidas, permanecerão à disposição dos órgãos de acompanhamento, supervisão e  
fiscalização pelo prazo de 10 (dez) anos.

Deverão  estar  certificados  os  responsáveis  pelo  acompanhamento  e  operacionalização  dos 
investimentos do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE 
PIRACICABA,  através  de  exame  de  certificação  organizado  por  entidade  autônoma  de  reconhecida 
capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais, cujo conteúdo abrangerá, no mínimo, o 
contido no anexo a Portaria MTP nº 1.467/2022, Art. 76, Inciso II.

A  comprovação  da  habilitação  ocorrerá  mediante  o  preenchimento  dos  campos  específicos 
constantes do Demonstrativo da Política de Investimentos -  DPIN e do Demonstrativo de Aplicações e 
Investimentos dos Recursos - DAIR. 

As Instituições Financeiras que operem e que venham a operar com o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA poderão, a título institucional, 
oferecer apoio técnico através de cursos, seminários e workshops ministrados por profissionais de mercado 
e/ou funcionários das Instituições para capacitação de servidores e membros dos órgãos colegiados; bem 
como, contraprestação de serviços e projetos de iniciativa do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DOS FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA, sem que haja ônus ou compromisso vinculados 
aos produtos de investimentos.

Casos omissos nesta Política de Investimentos remetem-se à Resolução CMN n° 5.272/2025 e suas 
e à Portaria MTP nº 1.467/2022 e demais normativas pertinentes aos Regimes Próprios de Previdência Social 
- RPPS.

É parte integrante desta Política de Investimentos, cópia da Ata do Comitê de Investimentos que é 
participante do processo decisório quanto à sua formulação e execução; cópia da Ata do órgão superior de 
deliberação competente que aprova o presente instrumento, devidamente assinada por seus membros.

Este documento deverá ser assinado:

● pelo  representante  do  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DOS 

FUNCIONÁRIOS MUNICIPAIS DE PIRACICABA e

● pelos responsáveis pela elaboração, aprovação e execução desta Política de Investimentos 

em atendimento ao art. 91° da Portaria n° 1.467/2022.
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19. ASSINATURAS

Membros da Diretoria Executiva

_______________________________________ ______________________________________

Antonio Carlos Schiavon Marcel Gustavo Zotelli

Presidente do Ipasp Presidente do Conselho Deliberativo do Ipasp

 ______________________________________
_

Leonardo Rombola de Souza Martins

Gestor de Recurso Financeiro do Ipasp

Membros do Comitê de Investimentos

_______________________________________ ______________________________________

Antonio Carlos Schiavon Marcel Gustavo Zotelli

Presidente do Ipasp Presidente do Conselho Deliberativo do Ipasp

_______________________________________ ______________________________________

Leonardo Rombola de Souza Martins Marcia Adriana Rodrigues
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Gestor de Recurso Financeiro do Ipasp Assessora de Gabinete

_______________________________________

Douglas Sarti Toledo

Secretário e Membro Conselho Deliberativo

Membros do Conselho Deliberativo

______________________________________ ___________________________________________

Douglas Sarti Toledo

Secretário 

André Chiarini Monteiro

Conselheiro

________________________________________
_

________________________________________

Gisson Amorim Costa

Conselheiro

Eliana Emerenciano Baptista

Conselheira

________________________________________ _________________________________________

Adriana Gallina Paes Mascarim Ermelinda de Fátima Vicentin Esteves

Conselheira Conselheira
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ANEXO I – PANORAMA ECONÔMICO
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CONSELHOS MUNICIPAIS

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE PIRACICABA – CMDCA
Rua Joaquim André, 895 – Centro – CEP: 13.400-850 – Piracicaba/SP

Telefone: (19) 3434-0461 / 3434-7137

cmdcafumdeca@piracicaba.sp.gov.br – www.cmdca.piracicaba.sp.gov.br

ATA DO PROCESSO DE ELEIÇÃO DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE 
CIVIL E UNIVERSIDADE OU INSTITUTO DE PESQUISA

Aos quatorze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, às treze horas 
e trinta minutos, nas dependências da Secretaria Municipal de Cidadania e Parceri-
as, situada à Rua Joaquim André, nº 895, bairro Centro, Piracicaba/SP, realizou-se a 
eleição dos Conselheiros de Direitos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente – CMDCA, para escolha dos representantes da Sociedade Civil e 
do segmento Universidade/Instituto de Pesquisa, para o biênio 2026–2028, conforme 
disposto no Edital nº 03/2025.

Estiveram presentes os membros da Comissão Eleitoral: Daiane Araújo de Arruda 
e  Rodrigo Alessandro Bottene,  além dos delegados devidamente credenciados, 
candidatos titulares e suplentes, conforme lista de presença anexa.

Às treze horas iniciou-se o credenciamento dos delegados, sendo exigida a apresen-
tação de documento oficial com foto. Às treze horas e trinta minutos foi realizada a 
primeira chamada, totalizando 25 participantes, sendo 08 delegados, 14 candida-
tos (titulares e suplentes), 02 membros da Comissão Eleitoral e 01 ouvinte.

Procedeu-se à leitura integral do Edital nº 03/2025 e, em seguida, à apresentação 
das Organizações da Sociedade Civil (OSCs) inscritas, que expuseram suas ações e 
motivações para participação no CMDCA.

Às treze horas e quarenta e cinco minutos a urna foi apresentada aos presentes 
para conferência da lisura do processo eleitoral, sendo posteriormente lacrada. Às 
treze horas e quarenta e oito minutos iniciou-se a votação, obedecendo-se a ordem 
alfabética das OSCs.

Às quatorze horas e cinco minutos foi encerrada a votação e iniciada a apuração dos 
votos, obtendo-se o seguinte resultado:

SEGMENTO: ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL
 Centro Regional de Registro e Atenção aos Maus-Tratos na Infância de 

Piracicaba – CRAMI
 Titular: Paula Marcela Magrini Cordeiro
 Suplente: Alex Pereira da Silva
 Votos: 07

 Centro de Reabilitação Piracicaba – CRP
 Titular: Débora Moraes
 Suplente: Mayara Carolina Bueno
 Votos: 06

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à 

vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à  
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração,  
violência, crueldade e opressão.”

art. 227 da Constituição Federal e art. 4o da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.
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 Fundação Jayme Pereira
 Titular: Ariane Cristina Marconi
 Votos: 04


 Associação FORMAR de Assistência Social e Aprendizagem Profissional 
FORMAR
Titular: Wandeylson Vanderlei Cammpelo

 Suplente: Gisele Oliveira da Silva
 Votos: 03

 Associação Síndrome de Down – PIPA
 Titular: Juliana Letícia Matias
 Suplente: Thaís Helena do Vale R. Chorilli
 Votos: 03

 Associação Franciscana de Assistência Social  Coração de Maria – AFAS-
COM

 Votos: 01 (não eleita)

Considerando o critério estabelecido no Edital nº 03/2025, foram eleitas as cin-
co Organizações da Sociedade Civil mais votadas, a saber:

1. CRAMI – 07 votos
2. CRP – 06 votos
3. Fundação Jayme Pereira – 04 votos
4. FORMAR – 03 votos
5. PIPA – 03 votos

SEGMENTO: UNIVERSIDADE / INSTITUTO DE PESQUISA
 Serviço  Nacional  de  Aprendizagem  Comercial  –  SENAC

Titular: Tamires da Silva Cantares
 Suplente: Soeli de Fátima Pedro Groppo
 Votos: 05

 Universidade Anhembi Morumbi – Piracicaba
 Titular: Luis Pedro Bet Junior
 Suplente: Juliana Cristina da Silva
 Votos: 03 (não eleita)

Considerando o critério estabelecido no Edital nº 03/2025, foi eleita a Institui-
ção de Pesquisa/Universidade mais votada, a saber:

1. SENAC – 05 votos

Sendo, portanto, eleitas as OSCs e instituições mais votadas.

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à 

vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à  
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração,  
violência, crueldade e opressão.”

art. 227 da Constituição Federal e art. 4o da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

69

70

71

72

73

74

75

76

77

78

79

80

81

6

7

8

9

10

Pa
ra

 c
on

fe
rê

nc
ia

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//s
em

pa
pe

l.p
ira

ci
ca

ba
.s

p.
go

v.
br

/a
te

nd
im

en
to

/c
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
s 

e 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 P
M

P 
20

26
/0

04
74

8 
e 

o 
có

di
go

 S
G

2P
1V

JS
.

Pá
g.

 2
 d

e 
3 

- D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

SE
 C

AR
LO

S 
FE

R
R

EI
R

A 
N

ET
O

, R
O

D
R

IG
O

 A
LE

SS
AN

D
R

O
 B

O
TT

EN
E,

 D
AI

AN
E 

AR
AU

JO
 D

E 
AR

R
U

D
A,

 D
AI

AN
A 

LO
PE

S 
M

O
R

AL
.

Página: 8

Peça do processo/documento PMP 2026/004748, materializada por: S.A.A em 30/01/2026 08:55

Página: 5

Peça do processo/documento PMP 2026/014057, materializada por: V.L.C em 30/01/2026 12:15 CPF: ***.042.768-**



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • sexta-feira, 30 de janeiro de 2026 página 89

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE PIRACICABA – CMDCA
Rua Joaquim André, 895 – Centro – CEP: 13.400-850 – Piracicaba/SP

Telefone: (19) 3434-0461 / 3434-7137

cmdcafumdeca@piracicaba.sp.gov.br – www.cmdca.piracicaba.sp.gov.br

Após a divulgação do resultado, o Secretário da Secretaria Municipal de Cidadania e 
Parcerias,  Paulo Nardino,  parabenizou a presidente do CMDCA,  Paula Marcela 
Magrini Cordeiro, pela gestão e agradeceu a disponibilidade de todos os participan-
tes.

Registra-se que a delegada da Universidade Anhembi Morumbi constava com nome 
incorreto na lista de presença, sendo corrigido para Alana Ramos Pereira de Oli-
veira.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente ata, que após lida e aprovada, 
segue assinada pelos membros da Comissão Eleitoral.

Piracicaba/SP, 14 de janeiro de 2026.

Alessandra Beniana Capistrano Martins                                     Daina Lopes Moral
Daiane Araujo de Arruda                                                      José  Carlos Ferreira Neto
Rodrigo Alessandro Bottene

“É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à 

vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à  
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração,  
violência, crueldade e opressão.”

art. 227 da Constituição Federal e art. 4o da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.
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LICENÇAS

 
CREPAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA 

Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Abastecimento e Meio Ambiente de forma concomitante a Licença 
Prévia, Instalação e Operação Nº 2021 - 14676 para a atividade de 
fabricação de artefatos de cimento para uso na construção, 
localizado(a) Rua Fernando Ferraz de Arruda nº 326, Santa Terezinha, 
Piracicaba-SP. 
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CREPAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO 
LTDA 

Torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Abastecimento e Meio Ambiente a Licença de Operação Renovação Nº 
2021 - 14672 para a atividade de fabricação de artefatos de cimento 
para uso na construção, localizado (a) Rua Fernando Ferraz de Arruda 
nº 326, Santa Terezinha, Piracicaba-SP. 
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